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EB: 64408.004555/2024-14 Classificação: 045.13

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

Termo de Abertura Nº 1-Pel Eq Ass/10Cia E Cmb

São Bento do Una, PE, 1º de novembro de 2024.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico.

Anexos:
1) DFD17_2023.pdf

1. Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme necessidade constante  do Documento de  Formalização da  Demannda (DFD),  nº
17/2023.

Aux 01 Pelotão de Equipagem de Assalto

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a)
 ,  em 01/11/2024,  às  09:55  conforme horário  oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: EU33-XFDv-VaU2-GnGg

Termo de Abertura Nº 1-Pel Eq Ass/10Cia E Cmb
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 17/2023

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SALC 01/01/2024 00:00 160023
 

Descrição sucinta do objeto

Fornecimento de Energia Elétrica

Justificativa da prioridade

A energia elétrica é fundamental para todos os setores da 
Unidade.

2. Justificativa de Necessidade

          A energia será utilizada por todos os militares da Cia em todos os dias do ano. A falta da energia
elétrica implica na privação de utilização de vários sistemas utilizados na OM, muitos dos quais são
instrumentos que levam a o funcionamento da instituição e também conforto e bem-estar  dos militares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E 

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO MERCADO 
REGULADO

1,00180.000,00 180.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

Fiscal de Contrato

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

Despacho Nº 4-Fisc Adm/S4/10Cia E Cmb

São Bento do Una, PE, 1º de novembro de 2024.

Assunto: ciência/ concorde DFD.

1. Concordo com a demenada apresentada pelo encarregado do processo.

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de despesas.

Respondendo pelo Fiscal Administrativo/S4

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 
 ,  em 01/11/2024, às 10:11 conforme horário oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: QySb-k/Mk-Ddk8-SWWB

Despacho Nº 4-Fisc Adm/S4/10Cia E Cmb
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

Despacho Nº 2-10Cia E Cmb

São Bento do Una, PE, 1º de novembro de 2024.

Assunto: Aprovação DFD

Aprovo o DFD apresentado pelo Fiscal de Contrato e determino ao Chefe da SALC que
designe em Boletim interno a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme inciso VII, do
ART. 3º, da IN SEGES/MGI nº58/2022.

Ordenador de Despesas da 10ª Companhia de Engenharia de Combate

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 
, em 01/11/2024, às 10:42 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 3WiK-oTqR-zq3v-zVa9

Despacho Nº 2-10Cia E Cmb
Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 5 de 229
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Contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica.
  
1.  Tendo  em  vista  a  necessidade  de  Contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica,  e  o
que  determina  o  Art.  18  da Lei  nº  14.133/2021  e  Instruções  Normativas,  assim  como  o
despacho  exarado  no  Processo  NUP: 64408.004555/2024-14,  designo  para  compor  a  Equipe  de
Planejamento  da  Contratação  os  seguintes militares:
  

 
Integrante Área Técnica

 
Integrante Adminstrativo

2.  A  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  deverá  realizar  todas  as  atividades  das  etapas  de
Planejamento  da  Contratação,  além  de  acompanhar  e  apoiar  a  fase  de  Seleção  do  Fornecedor,
quando solicitado  pela  SALC.  O  grupo  poderá  ser  requisitado  para  diligências  e  esclarecimentos
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(Continuação do BI Nr 211, de 04/11/2024, do(a) 10ª Cia E Cmb) Pag nº 3912

acerca  do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido
como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

 3. Caberá à Equipe elaborar os seguintes documentos:  
 a.  Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP  Digital),  a  fim  de  identificar  e  analisar  os  cenários  para
o atendimento da demanda que consta no DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica
das soluções identificadas, conforme IN SEGES nº 58/2022; 
 b. Mapa de Riscos Digital, conforme Inciso X, do Art. 18, da Lei nº 14.133/21; 
 c. Relatório da Pesquisa de Preços e comprovantes das cotações, conforme IN SEGES nº 65/2021; e 
 d. Termo de Referência Digital, conforme Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES nº 81/2022. 
 
 Em consequência:
 - a Equipe de Planejamento deverá concluir os trabalhos até 31/11/2024;
 - assim  que  tomar  conhecimento,  os  militares  designados  compareçam  à  SALC  para  receber  as
orientações e os modelos de documentação;e 
 - o S1, o Fisc Adm, o Ch SALC, os militares designados e os demais interessados tomem conhecimento
e as providências decorrentes.  
 
 (Nota nº 45394, SALC - 04 de novembro de 2024)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64408.004555/2024-14

Em 05/11/2024 às 11:57, faço anexar ao presente processo 64408.004555/2024-14, o(s)
documento(s): BI Nr 211 de 04-11-2024 - Designação Eqp CELPE.pdf.

Chefe Salc

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 8 de 229



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO

1. Identificação do Objeto

Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para a 10ª Cia E Cmb,
a ser executado pela Companhia Energética de Pernambuco (CELPE).

2. Finalidade

O presente relatório tem como objetivo apresentar a pesquisa de preços realizada para
fundamentar  a  contratação  dos  serviços  de  fornecimento  de  energia  elétrica,  em
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade.

3. Justificativa

A contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica é essencial para assegurar o
funcionamento contínuo das instalações e das atividades operacionais da 10ª Cia E Cmb,
da casa de hóspede localizada na Vila  Militar,  da quadra esportiva da Vila Militar,  do
Recanto do Mandacaru e da Vila Militar. Considerando a característica de monopolista
natural do setor elétrico, a CELPE é a única concessionária habilitada a fornecer o serviço
de distribuição de energia elétrica no Estado de Pernambuco.

4. Metodologia

A pesquisa de preços foi realizada com base nos seguintes procedimentos:

• Consulta  à  tabela  tarifária  regulada  pela  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica
(ANEEL),  que estabelece os preços públicos das tarifas aplicáveis às unidades
consumidoras no estado de Pernambuco.

• Verificação do histórico de consumo e custos de fornecimento de energia elétrica
da 10ª Cia E Cmb em períodos anteriores, visando projetar a demanda e os custos
futuros.

5. Parâmetros de Preço

Os valores  que norteiam a contratação foram obtidos com base na estrutura tarifária
praticada pela CELPE, composta por:

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 9 de 229



• Tarifa de Consumo (R$/kWh): Aplicação de acordo com a faixa de consumo e o
tipo de unidade consumidora (residencial, comercial, industrial, entre outras).

• Tarifa de Demanda (R$/kW): Aplicável para unidades consumidoras enquadradas
no grupo tarifário A, conforme a potência contratada.

• Outros Encargos: Impostos (ICMS, PIS e COFINS) e eventuais taxas adicionais
conforme a legislação vigente.

6. Análise dos Resultados

Com base nos dados coletados, os seguintes valores foram apurados para o período de
contratação:

• Custo médio mensal estimado: R$ 17.541,95

• Custo anual estimado: R$ 210.503,45

7. Conclusão e Recomendação

A pesquisa  de  preços  realizada  demonstrou  que  a  CELPE é  a  única  concessionária
autorizada  a  prestar  o  serviço  de  distribuição  de  energia  elétrica  no  Estado  de
Pernambuco,  caracterizando-se  como  fornecedora  exclusiva.  Os  valores  encontrados
estão em conformidade com a tarifa regulada pela ANEEL, garantindo a observação do
princípio da vantajosidade para a Administração Pública.

Diante do exposto, recomenda-se a contratação do serviço de fornecimento de energia
elétrica junto à CELPE, por meio de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, inciso
I, da Lei nº 14.133/2021.

8. Resolução Homologatória e Vigência

• Resolução Homologatória: Nº 3.325 de 23 de Abril de 2024

• Vigência: 29/04/2024 a 28/04/2025

São Bento do Una/PE, 16 de dezembro de 2024.

Fiscal de Contrato.

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 10 de 229



B1 - Residencial 

          Consumo Ativo 0,41050000 0,33382000 0,74432000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

          Consumo Ativo Ponta -Tarifa Branca 1,02053000 0,51266000 1,53319000

          Consumo Ativo Intermediário  - Tarifa Branca 0,66807000 0,31757000 0,98564000

          Consumo Ativo Fora Ponta - Tarifa Branca 0,31561000 0,31757000 0,63318000

B1 - Residencial Baixa Renda  

          Consumo de 0 a 30 kWh  -       65% de desconto 0,12210800 0,11538100 0,23748900

          Consumo de 31 a 100 kWh -   40% de desconto 0,20932800 0,19779600 0,40712400

          Consumo de 101 a 220 kWh - 10% de desconto 0,31399200 0,29669400 0,61068600

          Consumo acima de 220 kWh 0,34888000 0,32966000 0,67854000

B1 - Residencial Baixa Renda Indígena e Quilombola

          Consumo de 0 a 50 kWh  0,00000000

          Consumo de 51 a 100 kWh   -  40% de desconto 0,20932800 0,19779600 0,40712400

          Consumo de 101 a 220 kWh  - 10% de desconto 0,31399200 0,29669400 0,61068600

          Consumo acima de 220 kWh 0,34888000 0,32966000 0,67854000

B2 - Rural e Cooperativa de Eletrificação Rural

          Consumo Ativo 0,41050000 0,33382000 0,74432000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

          Consumo Ativo Ponta  - Tarifa Branca 0,97986000 0,51266000 1,49252000

          Consumo Ativo Intermediário   - Tarifa Branca 0,64367000 0,31757000 0,96124000

          Consumo Ativo Fora Ponta   - Tarifa Branca 0,30748000 0,31757000 0,62505000

B2 - Rural Irrigante/Serviço Público de Irrigação

          Consumo Ativo 0,41050000 0,33382000 0,74432000

          Consumo Ativo Reservado 0,11083500 0,09013140 0,20096640

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

          Consumo Ativo Ponta  - Tarifa Branca 0,97986000 0,51266000 1,49252000

          Consumo Ativo Intermediário   - Tarifa Branca 0,64367000 0,31757000 0,96124000

          Consumo Ativo Fora Ponta   - Tarifa Branca 0,30748000 0,31757000 0,62505000

          Consumo Ativo Reservado - Tarifa Branca 0,08301960 0,08301960 0,16603920

B3 - Comercial, Serviços e Outras atividades 

          Consumo Ativo 0,41050000 0,33382000 0,74432000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

          Consumo Ativo Ponta  - Tarifa Branca 0,96631000 0,51266000 1,47897000

          Consumo Ativo Intermediário   - Tarifa Branca 0,63554000 0,31757000 0,95311000

          Consumo Ativo Fora Ponta   - Tarifa Branca 0,30477000 0,31757000 0,62234000

B3 -Serviço Público de Água, Esgoto e Saneamento

          Consumo Ativo 0,41050000 0,33382000 0,74432000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

          Consumo Ativo Ponta  - Tarifa Branca 0,96631000 0,51266000 1,47897000

          Consumo Ativo Intermediário   - Tarifa Branca 0,63554000 0,31757000 0,95311000

          Consumo Ativo Fora Ponta   - Tarifa Branca 0,30477000 0,31757000 0,62234000

B4a e B4b- Iluminação Pública

B4a- Rede de Distribuição

          Consumo Ativo 0,22578000 0,18360000 0,40938000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

Descrição         TarifaTUSD (R$/kWh) TE (R$/kWh)

Resolução Homologatória nº 3.325 de 23 de Abril 2024

Vigência: 29/04/2024 a 28/04/2025

Tarifas de Energia Elétrica

Grupo B

#Internal UseEste documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 11 de 229



B4b- Bulbo da Lâmpada

          Consumo Ativo 0,24630000 0,20029000 0,44659000

          Consumo Reativo Excedente 0,33382000 0,33382000

#Internal UseEste documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 12 de 229
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Estudo Técnico Preliminar 158/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64408.004555/2024-14

2. Descrição da necessidade

Ressalta-se a importância da energia elétrica como um recurso essencial e vital para atender às
necessidades operacionais da 10ª Companhia de Engenharia de Combate, localizada em São
Bento do Una, Pernambuco, e da Vila Militar em Belo Jardim, Pernambuco. O fornecimento
contínuo de energia proporciona bem-estar, segurança e condições adequadas para o desempenho
das atividades dos militares, familiares e hóspedes. Esse serviço é indispensável, pois permite a
execução das operações e a manutenção da infraestrutura necessária ao funcionamento pleno das
instalações.

Os serviços de fornecimento de energia elétrica são classificados como serviços contínuos, cuja
interrupção pode comprometer a prestação das atividades institucionais e ocasionar prejuízos à
Administração Pública. Em conformidade com a Instrução Normativa (IN) nº 05/2017, atualizada e
vigente em 2024 pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, considera-se que:

 “Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela suaArt. 15.
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua,
por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público
ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento
da missão institucional.”

Dessa forma, as normas e o entendimento doutrinário e jurisprudencial indicam que a
essencialidade e a habitualidade são características fundamentais de um serviço contínuo. A
essencialidade refere-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, considerando que
sua paralisação resultaria em prejuízo direto ao funcionamento das atividades da Administração. Já
a habitualidade é observada pela necessidade do serviço ser prestado por terceiros de maneira
constante e estável.

No caso da distribuição de energia elétrica, a NEOENERGIA PERNAMBUCO - CELPE é a única
concessionária autorizada e habilitada para oferecer o serviço no Estado de Pernambuco,
caracterizando-a como fornecedora exclusiva, o que impede a viabilidade de competição, em razão
de ser um serviço público oferecido em regime de monopólio. Nesse sentido, conforme o disposto
no Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação:

 “É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casosArt. 74.
de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

; ...comercial exclusivos

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 13 de 229
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contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz
de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.”

Ainda, o Art. 109 da Lei nº 14.133/2021 permite que contratos de serviços públicos essenciais,
prestados em regime de monopólio, possam ter vigência indeterminada, desde que anualmente se
comprove a existência de créditos orçamentários para o custeio desses serviços. Assim,
considerando a natureza contínua e essencial do fornecimento de energia elétrica, a contratação da
NEOENERGIA PERNAMBUCO - CELPE será renovada a cada exercício financeiro mediante
verificação orçamentária.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio,
desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação.

Diante do exposto, a contratação da NEOENERGIA PERNAMBUCO - CELPE é necessária para
garantir a continuidade das atividades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate, assegurando
o funcionamento das instalações em São Bento do Una e na Vila Militar em Belo Jardim.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Fiscal de Contrato

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Descrição dos Requisitos da Contratação para o Ponto de Energia da 10ª Companhia de
Engenharia de Combate e dos Pontos de Energia Localizados na Vila Militar em Belo Jardim,
Pernambuco

Para atender às demandas de energia elétrica nos locais da 10ª Companhia de Engenharia de
Combate e na Vila Militar em Belo Jardim, quatro pontos específicos foram identificados para o
fornecimento de energia, considerando a essencialidade de suas funções e a necessidade de um
fornecimento contínuo e seguro. A empresa contratada deve garantir o fornecimento de energia
elétrica em conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL), atendendo às exigências da , queResolução Normativa nº 1.000/2021
estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. Essa
resolução entrou em vigor em 3 de janeiro de 2022, revogando a Resolução Normativa nº 414/2010
e demais resoluções anteriores sobre o tema. A Resolução é complementada pelo Prodist
(Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional).

Além disso, a contratação poderá ser realizada conforme a Orientação Normativa 36/2011 da
Advocacia Geral da União e está de acordo com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segundo o
Art. 109 da referida lei:

"Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde
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que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação."

Os pontos de fornecimento de energia são:

:10ª Companhia de Engenharia de Combate (São Bento do Una)

: A 10ª Companhia de Engenharia de Combate é uma unidade operacionalFinalidade
essencial para a execução de atividades de engenharia e apoio logístico em situações
que exigem prontidão e eficiência. O fornecimento de energia elétrica é crucial para
garantir o funcionamento adequado das instalações, apoio às atividades
administrativas e operacionais, e manutenção da infraestrutura necessária para o
desenvolvimento das funções militares.

: O ponto de energia deve assegurar a iluminação, oNecessidades de Energia
funcionamento de equipamentos de comunicação e tecnologia, bem como a operação
de sistemas de segurança. Essa infraestrutura é vital para garantir a integridade do
patrimônio e a continuidade das operações, assegurando que a companhia esteja
sempre pronta para atender a emergências e demandas operacionais.

:Quadra de Esportes (Vila Militar)

: A quadra de esportes é utilizada para treinamento físico e atividadesFinalidade
recreativas do efetivo militar, sendo essencial para a manutenção do preparo físico e
do bem-estar dos militares. Também serve para atividades que promovem disciplina e
camaradagem.

: O ponto de energia deve atender à iluminação noturnaNecessidades de Energia
para treinamentos após o expediente e suportar equipamentos elétricos durante
eventos esportivos, garantindo a segurança e a qualidade das atividades realizadas.

:Recanto do Mandacaru (Vila Militar)

: Este espaço é destinado à convivência e descanso dos militares,Finalidade
essencial para o moral e o bem-estar do pessoal. Proporciona um ambiente propício
para o alívio do estresse e socialização entre os integrantes da unidade.

: O ponto de energia deve suportar a iluminação do espaço,Necessidades de Energia
além de permitir o funcionamento de equipamentos de conforto, como ventiladores e
eletrodomésticos, assegurando um ambiente acolhedor e seguro para os militares e
suas famílias.

:Casa de Hóspedes (Vila Militar)

: Destinada ao alojamento temporário de militares em trânsito ou visitantesFinalidade
em missão, a Casa de Hóspedes é fundamental para o suporte logístico e acolhimento
de militares e seus familiares.

: A energia deve cobrir iluminação, funcionamento deNecessidades de Energia
eletrodomésticos, sistemas de segurança e conforto, garantindo um ambiente funcional
e agradável para os hóspedes.

A  estabelece os direitos e deveres do consumidor eResolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021
demais usuários do serviço, tratando de temas como conexão, contratos, tarifa social, medição,
faturamento, suspensão, serviço de atendimento (SAC), fornecimento para iluminação pública,
ressarcimento de danos, procedimentos irregulares e veículos elétricos.
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Já a  estabelece os Resolução Normativa ANEEL nº 956/2021 Procedimentos de Distribuição
 (Prodist), que entrou em vigor em 1º de janeirode Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional

de 2022, revogando as resoluções anteriores sobre o tema.

Esses quatro pontos exigem um fornecimento contínuo para garantir a execução das atividades
institucionais, operacionais e de apoio logístico, com a observância dos requisitos técnicos da
ANEEL e a vigência indeterminada condicionada à comprovação orçamentária anual, conforme
especificado na legislação vigente. A continuidade do fornecimento de energia elétrica é vital para o
bom funcionamento das operações da 10ª Companhia de Engenharia de Combate e para o bem-
estar do efetivo militar.

 

 

 

 

 

5. Justificativa da inexigibilidade

Justificativa para Inexigibilidade de Licitação

A inexigibilidade de licitação para a contratação da NEOENERGIA PERNAMBUCO CELPE é
justificada com base no disposto no Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que estabelece ser
inexigível a licitação quando inviável a competição, especialmente nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

Os principais motivos que sustentam esta justificativa são:

: A CELPE é a única concessionária habilitada a fornecer energiaFornecimento Exclusivo
elétrica na região onde está localizada a 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia
E Cmb). Sua exclusividade é assegurada por concessão pública, o que impossibilita a
competição por parte de outras empresas.

: O fornecimento de energia elétrica é vital para aServiço Essencial e Continuado
continuidade das atividades administrativas e operacionais da 10ª Cia E Cmb. A falta desse
serviço impactaria diretamente o funcionamento da unidade, prejudicando a execução de
suas atribuições essenciais.

: A CELPE já possui a infraestrutura necessária para o fornecimentoInfraestrutura Existente
imediato de energia elétrica, o que elimina a necessidade de adaptações ou investimentos
adicionais que poderiam causar atrasos e comprometer a eficiência dos serviços prestados.

: Considerando a natureza crítica das operações da 10ª Cia EUrgência da Contratação
Cmb, a contratação imediata do serviço é imprescindível para evitar interrupções nas
atividades, que poderiam resultar em prejuízos operacionais e comprometimento da
segurança das operações.

: A contratação direta, por meio da inexigibilidade, está emAtendimento às Normativas
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que permite essa modalidade quando há
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inviabilidade de competição, especialmente em casos que envolvem serviços essenciais e
exclusivos.

Dessa forma, a contratação da CELPE se mostra a solução mais adequada, garantindo a
continuidade dos serviços essenciais à 10ª Cia E Cmb de maneira legal e eficiente.

6. Vigência com prazo indetermnado

Justificativa para o Prazo Indeterminado da Contratação

A contratação da NEOENERGIA PERNAMBUCO CELPE para o fornecimento de energia elétrica à
10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb) pode ser realizada com prazo
indeterminado, em conformidade com o Art. 109 da Lei nº 14.133/2021, que permite tal modalidade
para contratos de serviços públicos oferecidos em regime de monopólio.

 

"Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio,
desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação."

: A CELPE, como concessionária de serviços públicos de energiaRegime de Monopólio
elétrica na região, opera sob um regime de monopólio, sendo a única empresa habilitada a
fornecer esse serviço. Assim, a contratação não está sujeita à concorrência, o que justifica a
possibilidade de um contrato com prazo indeterminado.

: A Administração Pública deve comprovar, a cada exercícioComprovação de Recursos
financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. Isso garante que
os pagamentos aos serviços prestados pela CELPE sejam feitos de forma regular e conforme
a disponibilidade orçamentária.

: A adoção de um contrato de prazo indeterminadoSegurança da Prestação do Serviço
assegura a continuidade do fornecimento de energia elétrica à 10ª Cia E Cmb, permitindo a
manutenção de um serviço essencial sem a necessidade de renovações contratuais
periódicas, o que poderia causar interrupções e comprometer as atividades da unidade.

: A estipulação de prazo indeterminado está em conformidade com aAdequação às Normas
Orientação Normativa nº 36 Advocacia-Geral da União (AGU), que orienta sobre a gestão de
contratos administrativos, assegurando a legalidade e a eficiência da contratação.

"A administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviços públicos essenciais de energia
elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela ect (empresa
brasileira de correios e telégrafos) e ajustes firmados com a imprensa nacional,
desde que no processo da contratação estejam explicitados os motivos que
justificam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício
financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos
orçamentários."

Portanto, a contratação da CELPE com prazo indeterminado é plenamente justificada, garantindo a
continuidade do fornecimento de energia elétrica em conformidade com as exigências legais e a
necessidade operacional da 10ª Cia E Cmb.
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7. Levantamento de Mercado

Alternativas Existentes para Abastecimento de Energia na 10ª Cia E Cmb

5.1 Alternativas Disponíveis no Mercado

As opções de abastecimento de energia hoje disponíveis no mercado incluem a geração própria, o
fornecimento por empresa concessionária do sistema elétrico nacional, e o Ambiente de
Contratação Livre (ACL).

5.2 Análise das Alternativas

A escolha entre as alternativas se baseia em uma análise do histórico de consumo da 10ª
Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), conforme levantamento do fiscal de
contrato.

Geração Própria de Energia Elétrica

5.3 Não há instalação de placas solares fotovoltaicas na companhia atualmente.

5.4 Dessa forma, não existe produção suficiente para tornar a unidade autossuficiente em geração
de energia. Além disso, os investimentos para implantação ou ampliação de um sistema de geração
própria exigem estudos detalhados de viabilidade técnica, análise de insolação/sombreamento e
avaliação estrutural, tanto para geração solar quanto para outras fontes sustentáveis (eólica,
hídrica, etc.).

5.5 Portanto, a instalação de geração própria, por ora, é uma alternativa para reduzir gastos com
energia elétrica e apoiar a sustentabilidade. No entanto, essa solução não garante o fornecimento
contínuo e constante de energia para a unidade.

Concessionária de Serviços Públicos de Energia Elétrica

5.6 De acordo com a Resolução Normativa nº 1.000, de 7 de dezembro de 2021, da Agência
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), existe a possibilidade de continuidade da prestação do
serviço público de distribuição de energia elétrica. Esse será o método de fornecimento adotado na
10ª Cia E Cmb.

5.7 O fornecimento de energia elétrica para a unidade será contratado junto à concessionária local,
a Companhia Elétrica de Pernambuco (CELPE), CNPJ nº 10.835.932/0007-01.

5.8 A manutenção deste tipo de serviço é considerada viável, uma vez que os custos, requisitos
técnicos e a forma de fornecimento são compatíveis com o orçamento da companhia, além de
serem adequados para os equipamentos e a rede elétrica atualmente instalada.

Ambiente de Contratação Livre (ACL)

5.9 O ACL é um ambiente de negócios onde compradores e vendedores podem negociar o
fornecimento de energia elétrica de forma voluntária, permitindo que os consumidores contratem
diretamente com geradoras e comercializadoras. Este sistema difere do mercado cativo tradicional,
onde a compra é obrigatoriamente feita da distribuidora da área de concessão.

5.10 O ACL permite que consumidores negociem diretamente as condições de compra de energia
elétrica com geradoras ou comercializadoras.
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5.11 Existem dois tipos de consumidores aptos para o ACL (Portaria nº 465, de 12 de dezembro de
2019):

: Devem ter uma demanda contratada de no mínimo 1.500 kWConsumidores Livres
(reduzido para 1.000 kW em 2022 e 500 kW em 2023).

: Devem possuir uma demanda contratada entre 500 kW e 1.500Consumidores Especiais
kW, e podem contratar energia de fontes renováveis, como eólica, solar, biomassa,
pequenas hidrelétricas, que oferecem descontos de 50% a 100% na TUSD.

5.12 Consumidores com demanda inferior a 500 kW podem migrar por meio de comunhão de
cargas, conforme a Portaria nº 514, de 27 de dezembro de 2018:

: Unidades com o mesmo CNPJ raiz que somam pelo menos 500 kW.Comunhão de Direito
: Empresas com CNPJs distintos em áreas contíguas que somam peloComunhão de Fato

menos 500 kW.

5.13 O processo de migração para o ACL pode durar de 6 meses a 1 ano, exigindo etapas
burocráticas e ajustes no sistema. É necessária a rescisão do contrato de compra de energia com a
distribuidora, respeitando o prazo ou pagando multa de rescisão antecipada. Após a rescisão, deve-
se protocolar a adesão à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE).

 

8. Descrição da solução como um todo

6.1 Instalação do Serviço pela Concessionária de Serviços Públicos de Energia Elétrica

Considerando as premissas do tópico anterior, a solução viável passa pela instalação do serviço
pela Concessionária de Serviços Públicos de Energia Elétrica, que, no caso da 10ª Companhia de
Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), é a NEOENERGIA PERNAMBUCO CELPE - Companhia
Elétrica de Pernambuco, já que essa concessionária possui a licença para transmissão e
fornecimento de energia na região onde a unidade está localizada.

6.2 Estrutura Disponível ao Usuário

Trata-se, portanto, de um serviço público prestado à população através de concessionárias de
serviço público, que mantêm uma rede de captação e distribuição de energia elétrica, garantindo
que a estrutura esteja totalmente disponível ao usuário.

6.3 Melhor Alternativa para o Estudo

Essa opção representa a melhor alternativa para o presente estudo, pois não envolve custos de
implantação ou instalação, sendo que o usuário paga apenas pelo consumo medido por sistemas e
relógios de medição, conforme normas estabelecidas pela legislação e pelos regulamentos do ente
público responsável pela concessão. Dado o caráter continuado dos serviços, o contrato terá
vigência por prazo indeterminado, conforme os termos da Lei nº 14.133/2021.

6.4 Justificativa para o Enquadramento do Serviço como Continuado

A justificativa para o enquadramento do serviço a ser contratado como continuado reside em sua
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente,
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo. A interrupção
desse serviço comprometeria a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional.
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6.5 Conformidade com o Decreto nº 9.507/2018

Os serviços a serem contratados estão em conformidade com o Decreto nº 9.507/2018,
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão licitante, não sendo inerentes às categorias funcionais cobertas por seu
plano de cargos.

6.6 Relação de Trabalho

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, sendo vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade e
subordinação direta entre os mesmos.

 

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas:

A estimativa para avaliação do custo foi baseada no consumo dos últimos meses do ano de 2024,
conforme descrito na tabela abaixo:

10º CIA E CMB

COD: 2080163013

MÊS VALOR CONSUMO

    PONTA FORA DA PONTA

JANEIRO/2024 12.981,53 1.388,88 14.640,00

FEVEREIRO/2024 15.022,86 1.389,60 15.192,00

MARÇO/2024 16.802,45 1.548,48 18.360,00

ABRIL/2024 17.104,50 1.699,68 17.328,00

MAIO/2024 13.742,66 1.310,40 14.592,00

JUNHO/2024 12.685,96 1.288,66 14.304,00

JULHO/2024 8.222,46 816,96 8.496,00
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AGOSTO/2024 14.049,56 1.384,08 14.424,00

SETEMBRO/2024 13.387,67 1.269,12 13.944,00

VALOR TOTAL: R$ 123.999,65
MÉDIA ARITMÉTICA DE JANEIRO ATÉ 

SETEMBRO
R$ 13.777,74

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 
ESTIMADO

 (Multiplicando a média por 12:)

R$ 165.332,87

 

10º CIA E CMB/QUADRA

COD: 4002372334

MÊS VALOR CONSUMO

JANEIRO/2024 353,68 362,00

FEVEREIRO/2024 249,33 259,00

MARÇO/2024 378,66 397,00

ABRIL/2024 373,49 393,00

MAIO/2024 369,71 379,00

JUNHO/2024 341,05 365,00

JULHO/2024 447,48 476,00

AGOSTO/2024 96,89 100,00

SETEMBRO/2024 260,69 273,00

OUTUBRO/2024 358,71 363,00

VALOR TOTAL: R$ 3.229,69
MÉDIA ARITMÉTICA DE JANEIRO ATÉ 
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OUTUBRO R$ 322,97

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 
ESTIMADO

 (Multiplicando a média por 12:)

R$ 3.875,63

 

10º CIA E CMB/VILA MILITAR

COD: 7000047001

MÊS VALOR CONSUMO

JANEIRO/2024 583,95 603,00

FEVEREIRO/2024 846,25 883,00

MARÇO/2024 715,86 751,00

ABRIL/2024 452,23 473,00

MAIO/2024 382,29 389,00

JUNHO/2024 271,09 289,00

JULHO/2024 211,11 223,00

AGOSTO/2024 297,08 313,00

SETEMBRO/2024 201,27 212,00

OUTUBRO/2024 231,22 234,00

VALOR TOTAL: R$ 4.192,35
MÉDIA ARITMÉTICA DE JANEIRO ATÉ 

OUTUBRO
R$ 419,24

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 
ESTIMADO

 (Multiplicando a média por 12:)

R$ 5.030,82

 

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 22 de 229



UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 158/2024

11 de 17

10º CIA E CMB/HOTEL DE 
TRANSITO

COD: 2461484029

MÊS VALOR CONSUMO

JANEIRO/2024 95,56 100,00

FEVEREIRO/2024 96,19 100,00

MARÇO/2024 127,74 134,00

ABRIL/2024 94,76 100,00

MAIO/2024 101,99 106,00

JUNHO/2024 93,40 100,00

JULHO/2024 93,49 100,00

AGOSTO/2024 95,73 100,00

SETEMBRO/2024 85,84 100,00

OUTUBRO/2024 98,82 100,00

VALOR TOTAL: R$ 983,52
MÉDIA ARITMÉTICA DE JANEIRO ATÉ 

OUTUBRO
R$ 98,35

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 
ESTIMADO

 (Multiplicando a média por 12:)

R$ 1.180,22

 

JUSTIFICATIVA PARA ACRÉSCIMO DE 20% NA ESTIMATIVA DE CONSUMO DO CONTRATO
ENTRE A 10ª CIA E CMB E A CELPE

 A previsão de consumo de energia elétrica é uma1. Necessidade de Margem de Segurança
atividade que envolve várias variáveis de difícil controle, tais como condições climáticas, aumento
de demanda operacional e eventuais mudanças nas rotinas administrativas e operacionais. Assim,
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o acréscimo de 20% na estimativa de consumo visa garantir uma margem de segurança para
mitigar os riscos de insuficiência de recursos energéticos e assegurar a continuidade das atividades
da 10ª Cia E Cmb.

 A 10ª Cia E Cmb está sujeita a2. Previsão de Ampliação das Atividades Operacionais
variações em suas demandas operacionais em razão de missões não previstas, mobilizações
emergenciais ou aumento de atividades administrativas e de apoio logístico. Essas atividades
demandam maior utilização de instalações, equipamentos elétricos e sistemas de comunicação, os
quais impactam diretamente o consumo de energia elétrica. Dessa forma, o acréscimo proposto é
uma medida proativa para evitar a necessidade de ajustes contratuais futuros que podem causar
atrasos e impactar o funcionamento das operações.

 O3. Variabilidade das Condições Climáticas e do Uso de Equipamentos de Climatização
consumo de energia elétrica está diretamente relacionado à utilização de equipamentos de
climatização, especialmente em regiões de alta temperatura. Eventuais ondas de calor podem gerar
um aumento expressivo no uso de aparelhos de ar-condicionado e ventiladores. O acréscimo de
20% na previsão de consumo permite acomodar esse aumento sazonal, prevenindo a falta de
recursos energéticos necessários para o conforto e a produtividade dos militares e demais usuários
das instalações.

 Ao prever uma margem de consumo adicional,4. Redução de Riscos de Reajustes Contratuais
evita-se a necessidade de futuras negociações para aditivos contratuais, os quais demandam
tempo e recursos administrativos. Isso garante maior previsibilidade e celeridade na gestão do
contrato, minimizando riscos de descontinuidade no fornecimento de energia. Tal medida é
coerente com os princípios da eficiência administrativa e da continuidade do serviço público.

 O acréscimo de 20% é uma prática recomendável e5. Prática Comum de Gestão Contratual
amplamente utilizada em contratos de fornecimento contínuo, como é o caso do fornecimento de
energia elétrica. Essa medida previne a ocorrência de penalidades contratuais e permite uma maior
flexibilização na execução dos serviços. Deste modo, a previsão de um consumo superior à média
histórica está alinhada às melhores práticas de gestão de contratos.

 Diante dos fatores apresentados, conclui-se que o acréscimo de 20% na6. Considerações Finais
estimativa de consumo do contrato com a CELPE é uma medida técnica e administrativamente
justificada. Essa previsão assegura a continuidade das atividades operacionais e administrativas da
10ª Cia E Cmb, mitiga riscos de desabastecimento, evita a necessidade de aditivos contratuais e
promove uma gestão contratual mais eficiente e segura.

 

LOCAIS  VALOR

10ª CIA E CMB R$ 165.332,87

QUADRA DA VILA MILITAR R$ 3.875,63

VILA MILITAR R$ 5.030,82

CASA DE HOSPEDE R$ 1.180,22

VALOR INICIAL:  R$ 175.419,54

Valor total=Valor Inicial×(1+0,2) R$ 210.503,45

 

Assim, a estimativa de consumo mensal é de  e anual é deR$ 17.541,95  R$ 210.503,45
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10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 210.503,45

O valor estimado para a contratação anual é de R$ 210.503,45 (duzentos e dez mil, quinhentos e
três reais e quarenta e cinco centavos), conforme a memória de cálculo apresentada no item
anterior.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução

Dada a natureza dos serviços de fornecimento de energia elétrica, opta-se por não realizar o
 da solução. Este fornecimento é contínuo e essencial para o funcionamento dasparcelamento

atividades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate (10ª Cia E Cmb), caracterizando-se como
um serviço indivisível e de natureza continuada.

O parcelamento de um contrato desse tipo poderia acarretar riscos de interrupção no fornecimento
de energia, comprometendo a integridade do patrimônio público e o desenvolvimento das atividades
finalísticas da unidade. Além disso, o modelo de contratação consolidado com a concessionária
local assegura que a unidade se beneficie de um atendimento contínuo, tarifação padronizada e
condições técnicas adequadas sem necessidade de investimento em infraestrutura adicional.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Após a análise, constatou-se que  a existência de contratações correlatas e/ounão se aplica
interdependentes ao fornecimento de energia elétrica para a 10ª Companhia de Engenharia de
Combate (10ª Cia E Cmb). O fornecimento é de caráter autônomo e independente, sendo realizado
exclusivamente pela concessionária local, não exigindo contratação de outros serviços ou
fornecimentos complementares para sua implementação e continuidade.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do fornecimento de energia elétrica para a 10ª Companhia de Engenharia de
Combate (10ª Cia E Cmb) está alinhada com o planejamento estratégico e operacional da unidade,
garantindo o suporte necessário para o desenvolvimento contínuo e seguro de suas atividades. A
disponibilidade de energia elétrica é fundamental para manter a integridade das operações e
assegurar o cumprimento da missão institucional.

O planejamento da 10ª Cia E Cmb contempla o fornecimento de energia como um serviço essencial
e continuado, o que justifica a necessidade de um contrato de vigência indeterminada, conforme
disposto pela Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a contratação atende aos objetivos de
sustentabilidade financeira e eficiência operacional da unidade, assegurando a continuidade dos
serviços sem interrupções, em conformidade com as diretrizes administrativas e os padrões
técnicos e orçamentários previstos.
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14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do fornecimento de energia elétrica para a 10ª Companhia de Engenharia de
Combate (10ª Cia E Cmb) traz diversos benefícios, entre os quais se destacam:

: A contratação com a concessionária local garante umContinuidade do Fornecimento
fornecimento ininterrupto de energia elétrica, essencial para o funcionamento das atividades
da unidade, evitando interrupções que possam comprometer a operação.

: O fornecimento de energia será realizado emAdequação Técnica e Normativa
conformidade com as normas e regulamentações estabelecidas pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL), assegurando qualidade e segurança no abastecimento.

: A contratação evita a necessidade de investimentos emSustentabilidade Financeira
infraestrutura própria de geração de energia, permitindo que os recursos financeiros sejam
alocados para outras áreas prioritárias da unidade, garantindo maior eficiência no uso do
orçamento.

: O contrato com a concessionária permiteFlexibilidade nas Condições de Contratação
ajustes e renegociações conforme as necessidades da 10ª Cia E Cmb, oferecendo
flexibilidade para se adaptar a mudanças no consumo de energia.

: A opção por um fornecedor que segue as diretrizes deSuporte à Sustentabilidade
responsabilidade ambiental contribui para as iniciativas de sustentabilidade da unidade,
promovendo práticas de consumo consciente.

: A contratação assegura que não haverá vínculo empregatícioSem Vínculo Empregatício
entre os empregados da concessionária e a Administração Contratante, evitando
responsabilidades trabalhistas e simplificando a gestão do serviço.

: A contratação está alinhada com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 eConformidade Legal
o Decreto nº 9.507/2018, garantindo que todos os procedimentos e requisitos legais sejam
cumpridos.

Esses benefícios proporcionam à 10ª Cia E Cmb uma base sólida para o desenvolvimento de suas
atividades, contribuindo para a eficiência, segurança e eficácia dos serviços prestados.

15. Providências a serem Adotadas

Providências a serem adotadas

13.1 Não se vislumbram providências a serem adotadas previamente à contratação da solução e à
prestação dos serviços.

13.2 Do ponto de vista estrutural, não são necessárias adequações, pois a infraestrutura de
fornecimento dos serviços já está disponível, é compatível e encontra-se em funcionamento.

13.3 Administrativamente, faz-se necessária a abertura de processo com a solicitação de
contratação dos serviços supracitados, com a capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema
objeto da contratação.
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13.4 Também vislumbra-se a definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual
e ao acompanhamento das adequações citadas anteriormente (aumento da demanda contratada) e
as melhorias no processo de gestão contratual, visando ao cumprimento do normativo legal vigente
e suas atualizações.

13.5 Não existe a necessidade, para o caso em questão, de a Contratada promover, na transição
contratual, a transferência de conhecimento, tecnologia e/ou técnicas empregadas.

13.6 Para licitações, a Lei nº 14.133/2021 prevê que a execução de contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração especialmente designado para
fins de acompanhamento, registro, liquidação de pagamentos e demais trâmites administrativos
necessários para o bom andamento do contrato.

13.7 Portanto, a indicação de fiscais de contratros caberá ao responsável pelo empenho
(Ordenador de Despesas), no momento de sua emissão.

13.8 Considerando o caráter técnico dos serviços e, dependendo da composição dos integrantes
que serão os responsáveis pela fiscalização da parte executiva dos serviços e de seus
conhecimentos específicos sobre o tema, pode haver a necessidade de treinamento e capacitação
de servidores para atuarem de forma eficaz quando da contratação do serviço.

 

16. Possíveis Impactos Ambientais

Possíveis Impactos Ambientais

A contratação do fornecimento de energia elétrica com a NEOENERGIA PERNAMBUCO CELPE -
Companhia Elétrica de Pernambuco (CELPE) para a 10ª Companhia de Engenharia de Combate
(10ª Cia E Cmb) pode acarretar uma série de impactos ambientais que devem ser considerados. Os
principais impactos incluem:

: A energia fornecida pela CELPE pode serEmissões de Gases de Efeito Estufa (GEE)
proveniente de diversas fontes, incluindo aquelas que emitem gases de efeito estufa. É
importante que a companhia priorize fontes renováveis em sua matriz para minimizar essas
emissões.

: Embora a CELPE já possua a infraestrutura de fornecimento instalada, aUso da Terra
expansão ou melhorias na rede elétrica podem levar ao uso adicional de áreas,
potencialmente impactando ecossistemas locais.

: A operação de usinas hidrelétricas, que podem fazer parte da matrizPoluição da Água
energética da CELPE, pode causar impactos na qualidade da água, como alteração na
temperatura e sedimentação, afetando a fauna e flora aquáticas.

: A operação e manutenção da infraestrutura elétrica podem gerar poluição sonora, oRuído
que deve ser monitorado para proteger a saúde dos usuários e trabalhadores da 10ª Cia E
Cmb.

: Qualquer atividade de instalação ou manutenção que envolva oImpacto na Biodiversidade
desmatamento ou modificação de habitats naturais pode afetar a biodiversidade local.
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: A dependência de fontes de energia não renováveis pode contribuirMudanças Climáticas
para o agravamento das mudanças climáticas, o que é uma preocupação a longo prazo para
qualquer instalação.

: As atividades de manutenção e expansão da rede elétrica podem gerarResíduos Sólidos
resíduos que precisam ser gerenciados de forma adequada para evitar contaminação
ambiental.

: Dependendo da matriz energética da CELPE, a queima de combustíveisPoluição do Ar
fósseis para geração de energia pode liberar poluentes atmosféricos que afetam a qualidade
do ar, trazendo consequências para a saúde humana.

Mitigação dos Impactos Ambientais

Para minimizar esses impactos, recomenda-se:

: Incentivar a CELPE a investir em fontes de energiaPriorização de Fontes Renováveis
renováveis em sua matriz, como solar e eólica, para reduzir a pegada de carbono.

: Embora a CELPE já opere na região, é importante queEstudos de Impacto Ambiental
quaisquer novas infraestruturas ou mudanças na operação sejam precedidas de estudos de
impacto ambiental.

: Estabelecer um programa de monitoramento dos impactosMonitoramento Contínuo
ambientais relacionados ao fornecimento de energia, garantindo a adoção de medidas
mitigadoras quando necessário.

: Promover a capacitação e a conscientização sobre aEducação e Conscientização
importância da sustentabilidade e proteção ambiental entre os servidores da 10ª Cia E Cmb.

Essas medidas contribuirão para que a contratação do fornecimento de energia elétrica com a
CELPE esteja alinhada com as boas práticas ambientais, garantindo a sustentabilidade das
operações da 10ª Cia E Cmb.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Declaro que a contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica com a NEOENERGIA
PERNAMBUCO CELPE é viável para a 10ª Companhia de Engenharia de Combate, uma vez que a
infraestrutura necessária já está disponível e em operação. Esta solução atende às necessidades
da unidade, garantindo a continuidade das atividades operacionais e o cumprimento das normativas
legais vigentes.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar.
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Fiscal de Contrato

 

 

Despacho: Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar - Comandante e Ordenador de despesas da 10ª 
Companhia de Engenharia de Combate.

Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

106/2024 19/12/2024 11:13

Objeto da Matriz de Riscos

Prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para a 10ª Cia E Cmb.

2. Histórico de Revisões

Data e Hora Versão Descrição Autor
19/12/2024 11:33 1.0 Atraso no início do fornecimento do serviço de energia elétrica: Revisão do

cronograma inicial após atraso no fornecimento, ajustando prazos e etapas
para garantir a execução adequada do serviço. Acordo sobre a aplicação de
penalidades pela CELPE em caso de novos atrasos e estabelecimento de
novos marcos de entrega. Inexecução total ou parcial dos serviços: Revisão do
Termo de Referência e ajustes nos contratos para incluir cláusulas mais
específicas sobre a execução e monitoramento dos serviços. Acordo sobre o
envio de relatórios periódicos de progresso e implementação de ações
corretivas em caso de falhas. Atraso na conclusão do processo de contratação
direta: Revisão dos procedimentos internos para reduzir o tempo de aprovação
e garantir maior celeridade nas etapas do processo. Acordo com a CELPE
para prorrogação de prazos quando necessário, visando minimizar os
impactos no cronograma de execução. Estimativas de quantidades
inadequadas dos serviços: Ajustes nas estimativas iniciais com base em dados
reais de consumo e feedback do fiscal de contrato. Revisão do contrato para
incluir cláusulas de ajuste automático das quantidades, conforme variações
nas necessidades de serviços. Serviço prestado de forma ineficaz ou em
níveis de produtividade insuficiente: Reavaliação dos indicadores de
desempenho e definição de metas mais claras para o prestador de serviços.
Acordo sobre a implementação de ações corretivas imediatas, como revisão
do plano de trabalho e aplicação de penalidades por não cumprimento das
metas. Ausência de recurso orçamentário ou financeiro: Revisão do orçamento
inicial para adequação a novos cenários financeiros e identificação de fontes
alternativas de financiamento. Acordo com a CELPE sobre prazos ajustados,
com base na disponibilidade orçamentária, e implementação de um plano de
contingência para a alocação de recursos extras.

 

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Especificações dos
serviços de forma
imprecisa ou com
divergências.

Falta de verificação ou verificação incorreta
da necessidade atual da Unidade, em
especial de alguma necessidade específica
para atendimento de demanda singular.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Os serviços não atenderão todas as necessidades da Unidade.
2 Haverá possibilidade de desabastecimento de energia elétrica, prejudicando as atividades laborais e operacionais da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar um Estudo Técnico Preliminar e um Termo de Referência claro e

detalhado, com especificações técnicas precisas e compatíveis com a demanda.
Promover a revisão técnica por parte do fiscal de contrato e realizar consultas
prévias com a CELPE para alinhamento das necessidades e requisitos.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Realizar ajustes contratuais por meio de aditivos formais, corrigindo divergências

nas especificações. Solicitar suporte técnico especializado para adequação do
serviço e promover reuniões de alinhamento entre a 10ª Cia E Cmb e a CELPE
para resolver eventuais inconsistências..

Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Inexecução total ou
parcial dos serviços.

A Contratada deixar de fornecer o serviço
de energia elétrica previsto.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Contratação não produz resultados capazes de atender às necessidades da instituição.
2 Grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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  Ações Preventivas
P-01 Garantir a definição de prazos, metas e penalidades claras no contrato. Realizar

acompanhamento periódico da execução por parte do fiscal de contrato e
promover reuniões de alinhamento com a CELPE para assegurar a conformidade
com as obrigações contratuais.

Responsáveis: 

  Ações de Contingência
C-01 Aplicar sanções contratuais previstas, como multas e advertências. Acionar

garantias contratuais, substituir o prestador, se necessário, e formalizar termos
aditivos para ajustes no cronograma ou escopo dos serviços.

Responsáveis: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Atraso no início do
fornecimento do
serviço de energia
elétrica.

Impossibilidade de início do fornecimento
de energia elétrica logo após a
formalização do processo de
inexigibilidade, impactando diretamente no
atendimento das necessidades da Área
Demandante.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Impossibilidade de início do fornecimento de energia elétrica logo após a assinatura do contrato.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecer cronograma detalhado com prazos claros no contrato e acompanhar

as etapas preliminares de execução. Realizar reuniões de alinhamento com a
CELPE antes do início do fornecimento e designar o fiscal de contrato para
monitorar o cumprimento dos prazos.

Responsáveis: 

  Ações de Contingência
C-01 Notificar formalmente a CELPE sobre o atraso, aplicando as penalidades

contratuais previstas. Acionar garantias contratuais, renegociar o cronograma de
entrega e, se necessário, solicitar apoio de órgãos superiores para assegurar a
execução do serviço.

Responsáveis: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Atraso na conclusão
do processo de
contratação direta

Demora da equipe de planejamento da
contratação ou do setor de aquisição,
licitações e contratos em formular os
documentos necessários para o processo
de inexigibilidade.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento das atividades na Unidade.
2 Haverá possibilidade de desabastecimento, prejudicando as atividades laborais e operacionais da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Planejar o processo com antecedência, definindo prazos internos para cada etapa.

Monitorar o andamento por meio de cronogramas de acompanhamento e
promover reuniões periódicas entre as partes envolvidas para identificar e mitigar
possíveis atrasos.

Responsáveis: 

  Ações de Contingência
C-01 Justificar formalmente o atraso e solicitar a prorrogação de prazos, se cabível.

Priorizar etapas críticas do processo, alocar recursos adicionais para acelerar a
tramitação e, se necessário, acionar instâncias superiores para desbloquear
impedimentos.

Responsáveis:   

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Estimativas de
quantidades
inadequadas dos
serviços

Falta de memória de cálculo ou
levantamento inadequado.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Falha no fornecimento dos serviços em caso de subdimensionamento da demanda.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar estudo técnico prévio e análise histórica de consumo para embasar a

estimativa de quantidades. Validar os cálculos com o fiscal de contrato e, se
possível, consultar a CELPE para obter dados reais de serviços similares.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Revisar as quantidades por meio de aditivos contratuais, quando permitido.

Redistribuir recursos para suprir a demanda emergente e ajustar o plano de
execução para mitigar o impacto na prestação dos serviços.

Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Serviço prestado de
forma ineficaz ou
em níveis de
produtividade
insuficiente.

Falha na prestação do serviço por parte da
contratada. Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Prejuízos nas atividades da unidade.
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2 Possível dano a equipamentos elétricos devido à queda do fornecimento de energia elétrica, picos de energia, etc.
  Ações Preventivas

P-01 Estabelecer critérios de desempenho e níveis de serviço bem definidos no contrato,
com indicadores de qualidade e produtividade. Realizar acompanhamento contínuo
e auditorias periódicas para garantir que os serviços atendam aos requisitos
estabelecidos.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Notificar formalmente o prestador de serviços sobre o desempenho abaixo do

esperado, aplicando penalidades contratuais. Implementar ações corretivas, como
revisão do processo de trabalho ou substituição do prestador, se necessário, para
garantir a eficiência dos

Responsável: 

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07
Ausência de recurso
orçamentário ou
financeiro.

Ausência de planejamento orçamentário
para custear os serviços contratados. Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Comprometer o desenvolvimento das atividades.

  Ações Preventivas
P-01 Planejar o orçamento de forma detalhada e realista, considerando todas as

possíveis variáveis. Realizar acompanhamento contínuo das despesas e garantir a
alocação adequada de recursos financeiros antes do início da execução dos
serviços.

Responsável: 

  Ações de Contingência
C-01 Reavaliar o orçamento e buscar fontes alternativas de recursos, como

transferências adicionais ou ajustes em outros projetos. Solicitar a revisão
orçamentária e, se necessário, renegociar prazos ou escopo com a CELPE para
viabilizar a execução.

Responsável:    

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

Fiscal de contrato
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Termo de Referência 58/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

58/2024 160023-10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE

 18/12/2024 10:41 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64408.004555
/2024-14

1. Condições gerais da contratação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

Inexigibilidade Nº 90003/2024

(Processo Administrativo n° 64408.004555/2024-14)

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de energia elétrica em rede, de acordo
com a legislação vigente, necessários ao pleno funcionamento da 10ª Companhia de Engenharia

 nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nestede Combate,
instrumento. 
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ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

1

Fornecimento de
Energia Elétrica 

em
Rede

4120 UND 1 R$ 17.541,95 R$ 210.503,45

1.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do
(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica ...
/...;

OU

1.4 O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência
da emergência ou calamidade) contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art.
75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. O prazo de vigência da contratação é por prazo indeterminado contados da publicaçãodo 
contrato, na forma do arti go 109 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.7. O fornecimento de energia elétrica em rede para a 10ª Cia E Cmb inclui a instalação de quatro
relógios de medição, com o objetivo de monitorar o consumo de energia nas diferentes áreas da
organização. Os relógios serão instalados da seguinte forma: um para a quadra da Vila Militar, um
para a Casa de Hóspede, um para o Recanto do Mandacaru e um para a própria Organização
Militar da 10ª Cia E Cmb. A implementação desses medidores permitirá o controle individualizado
do consumo de energia, garantindo uma gestão eficiente e transparente do fornecimento de energia
elétrica em cada uma dessas unidades.

1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: [...];
Data de publicação no PNCP: [...];
Id do item no PCA: [...];
Classe/Grupo: [...];
Identificador da Futura Contratação: [...].

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de Sustentabilidade para a Inexigibilidade de Licitação

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Adoção de medidas para evitar o desperdício de energia elétrica;

4.1.2. Continuidade de estudos para implementação de energia limpa (Fotovoltaica).

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...)

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. ...

4.3.2....
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4.3.3....

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual
consiste em: (...).

4.6.2. A subcontratação fica limitada a ........ [parcela permitida/percentual]

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil
que o substitua.

4.10. Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a
data de assinatura do contrato. 

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.13.1. A CELPE não necessita de vistoria prévia na 10ª Cia E Cmb porque já possui conhecimento
técnico sobre a infraestrutura local e os serviços de fornecimento de energia elétrica, que seguem
padrões estabelecidos. A Companhia já está integrada ao sistema da CELPE, e ajustes podem ser
feitos conforme a demanda, sem necessidade de inspeção inicial.

OU

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das ..... horas às ...... horas.  

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 37 de 229



TR P
VIO

UASG 160023 Termo de Referência 58/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

5 de 22

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.16.1.  ... [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.16.2. .. [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do serviço:  O início da execução do objeto do novo contrato com a
CELPE ocorrerá de forma contínua e sem interrupção, garantindo a manutenção dos serviços
prestados. Como o serviço de fornecimento de energia elétrica já está em andamento no contrato
anterior, a transição para o novo contrato será imediata, sem prejuízo na continuidade das
operações. A CELPE assegurará que o fornecimento e o suporte técnico permanecem ativos,
evitando qualquer interrupção no atendimento à 10ª Cia E Cmb.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho da CELPE

5.1.2.1. A execução dos serviços pela CELPE seguirá métodos padronizados, de acordo com as 
normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao setor de energia elétrica. A seguir, são apresentados 
os principais aspectos do trabalho:

5.1.2.1.1. Métodos e Rotinas

 A CELPE utilizará sistemas de monitoramento remoto para Monitoramento Remoto:
acompanhar o fornecimento de energia em tempo real, permitindo a identificação imediata de 
falhas ou interrupções.

 A resolução de ocorrências seguirá protocolos de Atendimento de Ocorrências:
atendimento emergencial, com prazos específicos para restabelecimento do fornecimento.

 Técnicos da CELPE realizarão inspeções preventivas na Inspeções Periódicas:
infraestrutura de fornecimento, incluindo subestações e conexões, para evitar falhas e 
interrupções.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.4. Etapa ... Período / a partir de / após concluído ...
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Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nas instalações da 10ª Cia E Cmb, localizada na Rodovia PE 180,
Km 05, Bairro Distrito Industrial, São Bento do Una-PE, CEP 55.370-000, abrangendo todas as
áreas internas e externas que necessitam de fornecimento de energia elétrica.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os serviços de fornecimento de energia
elétrica serão realizados de forma contínua, 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo o
fornecimento ininterrupto. A manutenção preventiva e corretiva, assim como as inspeções técnicas,
serão realizadas de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, exceto em casos de emergência,
onde o atendimento será feito de forma imediata, independentemente do horário.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo

5.4.1. [...]:

5.4.2. [...]

Materiais a serem disponibilizados

A empresa será responsável pela disponibilização, instalação e manutenção desses materiais,5.5. 
garantindo o fornecimento adequado e seguro de energia elétrica nas diversas áreas da 10ª Cia E
Cmb, incluindo a Vila Militar, Casa de Hóspede, Recanto do Mandacaru e a própria Organização
Militar.

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.5.1. [.......];

5.5.2. [.......];

5.5.3. [.......].

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A contratação visa o fornecimento contínuo de energia elétrica para a 10ª Cia E Cmb,
localizada na Rodovia PE 180, Km 05, São Bento do Una-PE. O serviço deve garantir fornecimento
ininterrupto (24h/dia, 7 dias/semana) e atender a demandas de manutenção preventiva, corretiva e
emergencial. O acesso às instalações será garantido para inspeções e manutenções, conforme as
normas de segurança (NR-10). A CELPE deve assegurar suporte técnico imediato em casos de
falhas, garantindo a continuidade das operações essenciais.

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.7. Esta estimativa leva em consideração o total de 247 (duzentos e quarenta e sete) militares,
além das atividades operacionais realizadas pela 10ª Cia E Cmb. Também inclui o consumo de
energia elétrica na Vila Militar, abrangendo tanto os militares responsáveis pela segurança quanto
os hóspedes da Casa de Hóspede, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

5.8. A demanda prevê a instalação de quatro relógios de medição de energia elétrica, sendo um
para a quadra da Vila Militar, um para a Casa de Hóspede, um para o Recanto do Mandacaru e um
para a Organização Militar da 10ª Cia E Cmb. Esses medidores permitirão o monitoramento e
controle individualizado do consumo de energia em cada uma das unidades.
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

OU

 

5.10. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo _____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.11. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas
[...];

a) ...

b) ....

c) ...

OU

 

5.12. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período ..........

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).
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6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. (...)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo XXX,  outro instrumento substituto para aferição da qualidade daOU
prestação dos serviços OU o disposto neste item.

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a verificação in loco pelo fiscal do contratao da
prestação do serviço de fornecimento e ainda a medição da quantidade utilizada através do
medidor instalado pela contratada.
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7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1 Consumo em KWh mensurado através de medidor;

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.3.1. [.......];

7.3.2. [.......];

7.3.3.[.......].

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XXX.(XXX) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22,, de 2021
X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1.  o prazo de validade;

7.17.2.  a data da emissão;

 7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.17.5. o valor a pagar; e

 7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total),
conforme as regras previstas no presente tópico.

7.32. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao
valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir
condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.),
para que o contratante efetue o pagamento antecipado.

7.33. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da
seguinte forma:

7.33.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.33.2. (...)
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7.34. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

7.34.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato.

7.34.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a
ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação
até a data da devolução.

7.35. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.36. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados
do recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.37. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor
antecipado.

7.38. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes
providências pelo contratado:

7.38.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para
a antecipação do valor remanescente;

7.38.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual de ...%.

7.39. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções
tributárias incidentes.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado  . 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei nº 14.133
/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que
culminará com a seleção da proposta de ...............(MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM/GLOBAL
OU MAIOR DESCONTO).

OU

8.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um
dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto). 

OU

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou
um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

Regime de execução

8.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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: inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.24. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo]  [patrimônio líquido mínimo] de 10 % do [valor total estimado daOU
contratação]  [valor total estimado da parcela pertinente].OU

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela
empresa.

Qualificação Técnica

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever
por extenso, se o caso), em plena validade;

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.44. Habilitação Técnica para a Contratação por Inexigibilidade da CELPE:

8.44.1. Comprovação de Exclusividade:
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8.44.1.1. A CELPE deverá comprovar a sua exclusividade na prestação dos serviços contratados,
nos termos do Art. 74, da Lei 14.133/2021, que dispensa a licitação quando houver inviabilidade de
competição, como nos casos de fornecedor exclusivo.

8.44.1.2. Essa exclusividade pode ser atestada por entidade competente ou por uma declaração do
contratante, sendo fundamental que a CELPE seja a única empresa apta a prestar os serviços de
fornecimento de energia elétrica no local da contratação.

8.44.2. Atestados de Capacidade Técnica:

8.44.2.1. A CELPE deverá apresentar atestados de capacidade técnica, conforme o art. 67 da Lei
14.133/2021, que comprovem a execução anterior de serviços similares ao objeto contratado, tanto
em termos de natureza quanto em volume.

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.44.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.44.1.1. [....];

8.44.1.2.[....];

8.44.1.3. [....].

8.44.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.44.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa interessada.

8.44.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.44.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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 8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 210.503.450,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 210.503,45 (duzentos e dez mil, quinhentos e
três reais e quarenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

OU

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

OU

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)  DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA/160073Gestão/Unidade:

1000000000 ;II) Fonte de Recursos: 

171397;III) Programa de Trabalho: 

 339000 ;IV) Elemento de Despesa:

 I3DACSPENEL;V) Plano Interno:

9.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

São Bento do Una/PE, 18 de dezembro de 2024.

 

 

 

Fiscal de Contrato

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência.

 

 

 

 

Fiscal de Contrato.

 

 

Despacho: Reponsável pela aprovação do Termo de Referência - Comandante e Ordenador de despesas da 10ª Cia E Cmb.
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Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64408.004555/2024-14

Em 19/12/2024 às 16:01, faço anexar ao presente processo 64408.004555/2024-14, o(s)
documento(s): 1 RELATORIO_DE_PESQUISA_DE_PRECO_assinado.pdf, 2 NEOENERGIA
PERNAMBUCO_TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B_ABRIL_2024_REH 3.325.pdf, 3
ETP_160023-000158-2024_assinado_assinado.pdf, 4 Mapa de Risco_160023-000106-
2024_assinado.pdf, 5 TERMO_DE_REFERENCIA_PREVIO_assinado_assinado.pdf.

Aux 01 Pelotão de Equipagem de Assalto
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO 90003/2024

(Processo Administrativo n. 64408.004555/2024-14)

Minuta adotada:  Modelos para Termo de Refer  ência – Contratação Direta

Item/Subitem alte-
rado

Minuta alterada
(Edital/Contrato/At

a)

Tipo de modificação
(alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração

Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta - Atualização dezembro/2023
1.1. 

Termo de Referên-
cia

Inclusão Objeto da licitação
1.2; 1.3..; 1.4. Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens.

1.6. Inclusão A vigência indeterminada.
1.7. Inclusão Informações relevantes.
2.2. Exclusão Será utilizada a redação 2.3. 
4.1. Inclusão Sustentabilidade 
4.2. Exclusão Não haverá exigência de vedação de marca ou modelo. 
4.3. Exclusão Não haverá exigência de indicação de marca ou modelo 
4.4. Exclusão Não haverá exigência de carta de solidariedade.

4.6. e 4.7. Exclusão Será utilizada a redação 4.5. 
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4.9. até 4.12. Exclusão Será utilizada a redação 4.8. 

4.13.1. Inclusão Informações sobre a vistoria da CELPE. 

4.14. até 4.18. Exclusão Será utilizada a redação 4.13.
5.1. Inclusão Informações sobre a execução do objeto. 

5.1.3. Exclusão A realização do serviço já está em andamento da companhia. 
5.2. e 5.3. Inclusão Locais e horários da prestação do serviço.

5.4. Exclusão Não terá rotinas para serem cumpridas. 
5.5. Inclusão Informações sobre os materiais a serem disponibilizados. 

5.6. Inclusão
Informações relevantes para o dimensionamento da pro-
posta

5.7 E 5.8 Inclusão Características da demanda do órgão
5.10. Exclusão Será utilizada a redação 5.9. 
5.11. Exclusão Será utilizada a redação 5.12. 

6.6. até 6.8. Exclusão
Não será necessário que o preposto da empresa permaneça
no local durante a execução do serviço. 6.18. 

6.18. Exclusão Não terá rotina de fiscalização de contrato. 
7.1. Inclusão Informações relevantes. 
7.2. Inclusão Aferição da execução contratual.

7.31. Exclusão Não terá antecipação do pagamento. 
8.1. e 8.2. Exclusão Será utilizada a redação 8.3. 

8.41. até 8.44.5. Exclusão Devido o objeto da contratação. 
8.44. Inclusão Habilitação técnica 
9.2. Exclusão Não é maior desconto. 

9.3. até Exclusão Não é SRP

São Bento do Una – PE, 19 de dezembro de 2024. 

Aux da SALC da 10ª Cia E Cmb
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Termo de Referência 60/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

60/2024 160023-10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE

 18/12/2024 11:51 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64408.004555
/2024-14

1. Condições gerais da contratação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

Inexigibilidade Nº 90003/2024

(Processo Administrativo n° 64408.004555/2024-14)

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços continuados de fornecimento de energia elétrica em rede, de acordo
com a legislação vigente, necessários ao pleno funcionamento da 10ª Companhia de Engenharia
de Combate  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste,
instrumento. 
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ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMADO

ANUAL

1

Fornecimento de
Energia Elétrica 

em
Rede

4120 UND 1 R$ 17.541,95 R$ 210.503,45

 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é por prazo indeterminado contados da publicaçãodo
contrato, na forma do arti go 109 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O fornecimento de energia elétrica em rede para a 10ª Cia E Cmb inclui a instalação de quatro
relógios de medição, com o objetivo de monitorar o consumo de energia nas diferentes áreas da
organização. Os relógios serão instalados da seguinte forma: um para a quadra da Vila Militar, um
para a Casa de Hóspede, um para o Recanto do Mandacaru e um para a própria Organização
Militar da 10ª Cia E Cmb. A implementação desses medidores permitirá o controle individualizado
do consumo de energia, garantindo uma gestão eficiente e transparente do fornecimento de energia
elétrica em cada uma dessas unidades.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Critérios de Sustentabilidade para a Inexigibilidade de Licitação

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Adoção de medidas para evitar o desperdício de energia elétrica;

4.1.2. Continuidade de estudos para implementação de energia limpa (Fotovoltaica).

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.4.1. A CELPE não necessita de vistoria prévia na 10ª Cia E Cmb porque já possui conhecimento
técnico sobre a infraestrutura local e os serviços de fornecimento de energia elétrica, que seguem
padrões estabelecidos. A Companhia já está integrada ao sistema da CELPE, e ajustes podem ser
feitos conforme a demanda, sem necessidade de inspeção inicial.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O início da execução do objeto do novo contrato com a5.1.1. Início da execução do serviço: 
CELPE ocorrerá de forma contínua e sem interrupção, garantindo a manutenção dos serviços
prestados. Como o serviço de fornecimento de energia elétrica já está em andamento no contrato
anterior, a transição para o novo contrato será imediata, sem prejuízo na continuidade das
operações. A CELPE assegurará que o fornecimento e o suporte técnico permanecem ativos,
evitando qualquer interrupção no atendimento à 10ª Cia E Cmb.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho da CELPE.

5.1.2.1. A execução dos serviços pela CELPE seguirá métodos padronizados, de acordo com as
normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao setor de energia elétrica. A seguir, são apresentados
os principais aspectos do trabalho:

5.1.2.1.1. Métodos e Rotinas
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Monitoramento Remoto: A CELPE utilizará sistemas de monitoramento remoto para
acompanhar o fornecimento de energia em tempo real, permitindo a identificação imediata de
falhas ou interrupções.
Atendimento de Ocorrências: A resolução de ocorrências seguirá protocolos de atendimento
emergencial, com prazos específicos para restabelecimento do fornecimento.
Inspeções Periódicas: Técnicos da CELPE realizarão inspeções preventivas na infraestrutura
de fornecimento, incluindo subestações e conexões, para evitar falhas e interrupções.

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados nas instalações da 10ª Cia E Cmb, localizada na Rodovia PE 180,5.2. 
Km 05, Bairro Distrito Industrial, São Bento do Una-PE, CEP 55.370-000, abrangendo todas as
áreas internas e externas que necessitam de fornecimento de energia elétrica.

Os serviços de fornecimento de energia5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 
elétrica serão realizados de forma contínua, 24 horas por dia, 7 dias por semana, garantindo o
fornecimento ininterrupto. A manutenção preventiva e corretiva, assim como as inspeções técnicas,
serão realizadas de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, exceto em casos de emergência,
onde o atendimento será feito de forma imediata, independentemente do horário.

Materiais a serem disponibilizados

A empresa será responsável pela disponibilização, instalação e manutenção desses materiais,5.4. 
garantindo o fornecimento adequado e seguro de energia elétrica nas diversas áreas da 10ª Cia E
Cmb, incluindo a Vila Militar, Casa de Hóspede, Recanto do Mandacaru e a própria Organização
Militar.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A contratação visa o fornecimento contínuo de energia elétrica para a 10ª Cia E Cmb,
localizada na Rodovia PE 180, Km 05, São Bento do Una-PE. O serviço deve garantir fornecimento
ininterrupto (24h/dia, 7 dias/semana) e atender a demandas de manutenção preventiva, corretiva e
emergencial. O acesso às instalações será garantido para inspeções e manutenções, conforme as
normas de segurança (NR-10). A CELPE deve assegurar suporte técnico imediato em casos de
falhas, garantindo a continuidade das operações essenciais.

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6. Esta estimativa leva em consideração o total de 247 (duzentos e quarenta e sete) militares,
além das atividades operacionais realizadas pela 10ª Cia E Cmb. Também inclui o consumo de
energia elétrica na Vila Militar, abrangendo tanto os militares responsáveis pela segurança quanto
os hóspedes da Casa de Hóspede, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

5.7. A demanda prevê a instalação de quatro relógios de medição de energia elétrica, sendo um
para a quadra da Vila Militar, um para a Casa de Hóspede, um para o Recanto do Mandacaru e um
para a Organização Militar da 10ª Cia E Cmb. Esses medidores permitirão o monitoramento e
controle individualizado do consumo de energia em cada uma das unidades.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto 

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
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6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a verificação in loco pelo fiscal do contratao da
prestação do serviço de fornecimento e ainda a medição da quantidade utilizada através do
medidor instalado pela contratada.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1 Consumo em KWh mensurado através de medidor.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do, de 2021
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.9.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1.  o prazo de validade;

7.16.2.  a data da emissão;

 7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.16.5. o valor a pagar; e

 7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou
um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 
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8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.14. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.15. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.16. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.18. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.19. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.21. Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
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8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo]  [patrimônio líquido mínimo] de 10 % do [valor total estimado daOU
contratação]  [valor total estimado da parcela pertinente].OU  

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.38. Habilitação Técnica para a Contratação por Inexigibilidade da CELPE:

8.38.1. Comprovação de Exclusividade:

8.38.1.1. A CELPE deverá comprovar a sua exclusividade na prestação dos serviços contratados,
nos termos do Art. 74, da Lei 14.133/2021, que dispensa a licitação quando houver inviabilidade de
competição, como nos casos de fornecedor exclusivo.

8.38.1.2. Essa exclusividade pode ser atestada por entidade competente ou por uma declaração do
contratante, sendo fundamental que a CELPE seja a única empresa apta a prestar os serviços de
fornecimento de energia elétrica no local da contratação.

8.38.2. Atestados de Capacidade Técnica:

8.38.2.1. A CELPE deverá apresentar atestados de capacidade técnica, conforme o art. 67 da Lei
14.133/2021, que comprovem a execução anterior de serviços similares ao objeto contratado, tanto
em termos de natureza quanto em volume.

8.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.39.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.39.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.39.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
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8.39.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.39.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 210.503.450,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 210.503,45 (duzentos e dez mil, quinhentos e
, conforme custos unitários apostos na tabela acima. três reais e quarenta e cinco centavos)

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)  DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA/160073Gestão/Unidade:

1000000000 ;II) Fonte de Recursos: 

171397;III) Programa de Trabalho: 

 339000 ;IV) Elemento de Despesa:

 I3DACSPENEL;V) Plano Interno:

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

São Bento do Una/PE, 18 de dezembro de 2024.

 

 

 

Fiscal de Contrato
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Responsável pela elaboração do Termo de Referência.

 

 

 

 

Fiscal de Contrato.

 

 

Despacho: Reponsável pela aprovação do Termo de Referência - Comandante e Ordenador de despesas da 10ª Cia E Cmb.

 

 

 

 

Autoridade competente
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MÃO-DE-OBRA

ATUAÇÃO ESTRATÉGICA
RUA SANTA CATARINA, 6º ANDAR, LOURDES, BELO HORIZONTE/MG

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000073/2024-03
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)
ASSUNTOS: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA.

 
EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL (MJR). DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO
PÚBLICO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. HIPÓTESES DE CABIMENTO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 74, I, DA LEI 14.133/21. 
PROCESSO DE ORIGEM: 00688.000073/2024-03;
ÓRGÂO DESTINATÁRIO: Todos os Órgãos da União assessorados pela E-CJU/SSEM/CGU/AGU;
PRAZO DE VALIDADE: 2 (dois) anos, admitidas renovações. Art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05,
de 31/03/22.
1. PRELIMINARES.
1.1 Definição do objeto da contratação.
1.1.I - Ambiente de Contratação Regulada (ACR). Órgão público enquadrado no Grupos A com demanda
inferior a 30kW - Tarifa verde ou azul - ou Grupo B - Tarifa convencional ou branca: Possibilidade de
contratação direta (Art. 74, I. Lei 14.133/21).
1.1.II - Ambiente de Contratação Livre (ACL). Órgão publico enquadrado no Grupo A do ACR com demanda
superior a 30kW. Necessidade de licitação. Inaplicabilidade do parecer parametrizado.
1.2 Cabimento da MJR.
2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.
3. Limites da contratação e instâncias de governança.
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4. Avaliação de conformidade legal.
5. Da caracterização da inexigibilidade de licitação (art. 74, I, da Lei 14.133/21).
6. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: a) Estudo Técnico Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de Referência;
d) Adequação orçamentária; e) Requisitos de habilitação e qualificação; f) Razão da escolha do contratado; g)
Justificativa de preço; h) Plano de Contratações Anual – PCA; i) Designação de agentes públicos; j) Autorização
da autoridade competente e publicidade.
7. DA CONTRATAÇÃO. Considerações.
8. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.  Desde que o Órgão assessorado atenda as
orientações exaradas no Parecer Referencial -  ou, se for o caso, justifique seu afastamento - é juridicamente
possível dar prosseguimento ao processo sem submeter os autos à  e-CJU/SSEM, consoante Orientação
Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.

 
1. RELATÓRIO

 
1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-CJU/SSEM em
procedimentos de contratação direta de serviços de fornecimento de energia elétrica, pelo ambiente de contratação regulada - ACR
(Grupo A, com demanda  inferior a 30kW, ou Grupo B, com qualquer demanda),  por inexigibilidade de licitação nos termos do art.
74, I  da  Lei n. 14.133/2021.

 
2. Caso o órgão se enquadre no Grupo A e tenha necessidade de contratar uma demanda superior a 30kW (Art. 2º, XII da
RN ANEEL nº 1000/21), é possível a disputa entre os interessados atuantes no ambiente de contratação livre (ACL). Nesta situação,
não se aplica este parecer, sendo necessário o procedimento licitatório.

 
3. O cálculo da demanda é questão técnica do ramo da engenharia elétrica. Todavia, os incisos XI a XIII da Resolução
Normativa ANEEL nº 1000/2021, conceituam o termo "demanda", que tem relação com a média de potência ativa (kWh)
disponibilizada de forma contínua para o contratante num  determinado período (ex: kWh/dia),  para o funcionamento usual de seus
equipamentos elétricos. Vejamos:

 
Art. 2º (...)
XI - demanda: média das potências elétricas ativas ou reativas, injetada ou requerida do sistema elétrico de
distribuição durante um intervalo de tempo especificado;
XII - demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela
distribuidora no ponto de conexão, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, em kW
(quilowatts);
XIII - demanda medida: maior demanda de potência ativa injetada ou requerida do sistema elétrico de
distribuição pela carga ou geração, verificada por medição e integralizada em intervalos de 15 minutos durante o
período de faturamento, em kW (quilowatts); (...)
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4. Sendo possível ao órgão atuar no ambiente de contratação livre, após a realização de licitação, em caso de ausência de
interessantes ou propostas válidas, é admissível a contratação direta da distribuidora local de energia, pelo ambiente de contratação
regulado (ACR), com fundamento no art. 75, III da Lei 14.133/21:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1
(um) ano, quando se verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes.

 
2. ANÁLISE

 
2.1 Questões Preliminares

2.1.1 Definição do objeto da contratação.
 

5. Antes de se verificar a aplicabilidade deste parecer ao caso, o Estudo Técnico Preliminar deve esclarecer quais as
alternativas viáveis de contratação -  considerando o enquadramento do Órgão no Grupo A ou B do ambiente de contratação regulada
(ACR), sua demanda de energia e horários de uso da energia (uso de energia nos horários de pico - 18 a 21 horas).

 
6. A partir destes dados é possível avaliar a forma de contratação que melhor atende ao órgão. Caso o órgão se enquadre
no Grupo A do ambiente de contratação regulada (ACR), com demanda de energia superior a 30kW, é possível a contratação pelo
mercado livre (ACL), mediante licitação.

 
7. Quando possível a contratação direta por inexigibilidade, ao elaborar seu termo de referência, deve o órgão indicar
qual a melhor tarifa para suprir suas necessidades. Em contratação direta, sempre pelo Mercado regulado, estão disponíveis as
seguintes tarifas:

Grupo A (tarifa convencional ou branca) ou

Grupo B (tarifa verde ou azul).

 
8. A despeito de tratar-se de questão técnica/mercadológica, faremos uma exposição detalhada das possibilidades de
contratação, para melhor orientação do gestor em sua decisão.

 
2.1.1.I - MERCADO REGULADO (Ambiente de Contratação Regulada - ACR)(Grupos A e B)
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9. O mercado regulado de energia elétrica, também conhecido como Ambiente de Contratação Regulada (ACR), é aquele
em que o usuário do serviço, denominado como consumidor cativo, compra energia diretamente do concessionário de energia local.
Como usualmente cada localidade possui uma única concessionária prestadora do serviço, torna-se possível a contratação direta por
inexigibilidade de licitação.

 
10. As modalidades tarifárias do mercado regulado são definidas de acordo com o Grupo Tarifário, segundo as opções de
contratação definidas na Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, alterada pela Resolução Aneel 1059/2023, e no Módulo 7 dos
Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret. Assim, neste ambiente, o consumidor não pode negociar o preço da energia e está
sujeito às tarifas de energia fixadas pela ANEEL,  reajustadas anualmente.

 
11. Dentro do mercado regulado, existem dois grupos tarifários: o Grupo B (de baixa tensão) e o Grupo A (de alta e média
tensão).

 
12. O Grupo A (alta e média tensão - igual ou superior a 2,3 quilovolts - Kv ) e o Grupo B (baixa tensão - inferior a 2,3
Kv), basicamente, tem as seguintes características: 

1. Gestão Complexa e Custo Baixo (Grupo A);
2. Gestão Simples e Custo Alto (Grupo B).

13. Em seguida detalharemos as principais características do grupos do mercado regulado:
 
Grupo A (média e alta tensão ou baixa tensão em sistema subterrâneo)
 

14. O Grupo A se divide nos subgrupos A1, A2 e A3, que formam os consumidores de alta tensão, e subgrupos A3a e A4,
para consumidores de média tensão. Por fim, existe o subgrupo AS, único caso em que  consumidores atendidos em baixa tensão se
enquadram no grupo A, desde que atendidos por sistema subterrâneo de distribuição com carga instalada superior a 75kW:

 
A1 – tensão de fornecimento igual ou superior a 230 kV;
A2 – tensão de fornecimento de 88 kV a 138 kV;
A3 – tensão de fornecimento de 69 Kv;
A3a – tensão de fornecimento de 30 kV a 44 kV;
A4 – tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 kV;
AS – tensão de fornecimento inferior a 2,3 kV, a partir de sistema subterrâneo de distribuição.

 
15. O enquadramento do consumidor em um dos subgrupos citados depende da tensão (baixa, média ou alta) e potência de
geração instalados para seu atendimento, segundo critérios estabelecidos pelo art. 23 da RN ANEEL nº 1000/21. Se a carga/potência de

15/10/2024, 13:54 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1442580439

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1442580439 4/30
Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 78 de 229

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20211000.pdf
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/procedimentos-regulatorios/proret


geração instalada é superior a 75kW, via de regra, o consumidor pertence ao subgrupo do grupo A do mercado regulado. Vejamos:
 
 

Art. 23. A distribuidora deve definir o grupo e o nível de tensão de conexão ao sistema elétrico, observados os
critérios a seguir:
I - para unidade consumidora:
a) Grupo B, com tensão menor que 2,3 kV em rede aérea: se a carga e a potência de geração instalada na
unidade consumidora forem iguais ou menores que 75 kW;
b) Grupo B, com tensão menor que 2,3 kV em sistema subterrâneo: até o limite de potência instalada, conforme
padrão de atendimento da distribuidora, observado o direito de opção para o subgrupo AS do Grupo A disposto
no § 3º;
c) Grupo A, com tensão maior ou igual a 2,3 kV e menor que 69 kV: se a carga ou a potência instalada de
geração na unidade consumidora forem maiores que 75 kW e a maior demanda a ser contratada for menor ou
igual a 2.500 kW; e
d) Grupo A, com tensão maior ou igual a 69 kV: se a maior demanda a ser contratada for maior que 2.500 kW;
(...)
§ 3º O consumidor pode optar pela mudança para o subgrupo AS do grupo A, caso a unidade consumidora tiver
carga instalada maior que 75 kW e for atendida por sistema subterrâneo de distribuição em tensão menor que 2,3
kV.
 

16. Os clientes do Grupo A devem   estimar corretamente seu consumo, para que possam contratar uma demanda de
energia, que será cobrada independentemente de sua utilização, passando por um período de testes e ajustes da demanda, nos termos
do art. 311 e seguintes da RN ANEEL nº 1000/21.   Caso o consumo ultrapasse a demanda contratada, o excesso é passível de
cobranças adicionais .

 
17. O Grupo A possui diferentes modalidades tarifárias, que se diferem pelo valor cobrado pelo uso da energia nos horário
ponta e fora ponta. Tais períodos são definidos pelas distribuidoras, considerando a carga de seus sistemas, e posteriormente aprovados
pela ANEEL. Dessa forma, o horário ponta é constituído de 3 horas diárias seguidas (onde a tarifa é mais cara), exceto sábados,
domingos e feriados. Já o horário fora ponta é o período das 21 horas restantes do dia.

 
18. O objetivo dessa diferença de tarifas é reduzir a demanda e não sobrecarregar o sistema no horário ponta (18 às 21
horas), que é o “horário de pico”.

 
19. A tarifação é binômia, ou seja, os consumidores tem uma tarifa aplicável à sua demanda contratual de energia, a ser
paga independente do uso, e outra aplicada ao seu efetivo consumo de energia elétrica. Isto posto, as modalidades tarifárias são dividas
em horo-sazonal azul e verde:

Tarifa azul (Art. 214 da RN ANEEL Nº 1.000/21):
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Obrigatória às unidades consumidoras de alta tensão (A1, A2 e A3), e opcional para os demais subgrupos A (Art.
220, I).
 
Caracteriza-se pelas tarifas de demanda diferentes para   as demanda dos horários de ponta e fora da ponta e
tarifas de consumo diferentes para a energia utilizada nos horários de ponta e fora de ponta.
 
Oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta

Tarifa verde (Art. 213 da RN ANEEL Nº 1.000/21):

Disponível para as unidades consumidoras de média tensão (A3a, A4) e subgrupo AS (Art. 220, II).
 
Caracteriza-se por ter apenas uma tarifa de demanda, sem segmentação horária, mas tarifas diferentes de
consumo de energia para os horários de ponta e fora de ponta.
 
Oferece custos menores no consumo de energia no horário fora de ponta

 
20. O que difere as duas opções é que na tarifa verde contrata-se apenas um valor de tarifa da demanda, já na azul
contrata-se dois (um   para o horário de ponta, e outro para o horário fora de ponta). Em qualquer dos casos, todavia, a tarifa de
consumo no horário de ponta terá valor mais elevado.

 
21. Como regra, a tarifa azul oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta. Portanto, é a melhor
escolha aos consumidores que não conseguem evitar o alto consumo de energia nesse período (de 18 às 21 horas).

 
22. Assim, na contratação pelo Grupo A, a tarifa de energia será mais baixa, mas é preciso estar atento a dois pontos
importantes:

O primeiro é evitar o consumo excessivo de energia entre 18h e 21h, horários, independentemente da modalidade
tarifária escolhida (azul ou verde). Esse é chamado de “horário de ponta”, onde existe maior demanda de energia, e
por esse motivo, seu preço é mais caro.
Já o segundo ponto de atenção é com a parcela fixa chamada Demanda Contratada, sujeita a multa caso seja
ultrapassada, sendo necessário estimar com a maior precisão possível a estimativa do consumo de energia do órgão
contratante.

23. Quando é realizada a contratação pelo Grupo A, devem ser celebrados o contrato de compra de energia regulada
(CCER) e o Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, ambos com a distribuidora local de energia, observando-se o
disposto no art. 127 da RN ANEEL Nº 1.000/21.
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24. Pode ser ainda necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional
do Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, e,
além disso, o Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão – CCT, no caso de conexão a instalações classificadas como
"Demais Instalações de Transmissão – DIT" (§§3º a 6º do art. 127 da RN ANEEL Nº 1.000/21).

 
Grupo B (baixa tensão)
 

25. Este grupo é composto pelas unidades consumidoras com tensão de fornecimento inferior a 2,3 kV. Conforme disposto
no art. 23, I, "a" da  RN ANEEL nº 1000/21, o Grupo B abrange unidades consumidoras com carga de geração instalada de até 75 KW.
Em caso de carga de geração instalada superior, a contratação pelo mercado regulado deve ser feita pelo Grupo A (ressalvado o caso de
sistema subterrâneo, que admite a contratação pelo Grupo B, com qualquer carga até o limite máximo de potência instalada, conforme
padrão de atendimento da distribuidora de energia). 

 
26. A tarifação do Grupo B é monômia, ou seja, os consumidores têm tarifas aplicáveis unicamente ao consumo de energia
elétrica, não precisando contratar o valor da demanda.

 
27. Isso não significa que os clientes do Grupo B não paguem pela infraestrutura da rede de distribuição Existe o “custo de
disponibilidade”, que é o custo fixo que pago caso o consumidor não atinja um consumo mínimo,  que varia conforme a ligação da
unidade consumidora com a rede de distribuição.

 
28. O grupo B tem tarifas mais altas, mas a forma de gerenciar a conta de luz é simples: consumindo menos, a conta será
menor. Isso porque, em regra, aplica-se a tarifa convencional, sem segmentação horária no dia (Art. 211 c/c Art. 219, I da RN ANEEL
Nº 1.000/21).

 
29. Ressalva-se, todavia, a possibilidade de se aderir à tarifa horo-sazonal branca (Art. 212 c/c art. 219, II da RN ANEEL
Nº 1.000/21), que estabelece tarifas diferentes para os horários de ponta (Ex: 17:30 às 20:30 horas), intermediários (Ex: das 16:30h às
17:30h e das 20:30h às 21:30h) e fora da ponta. Observo que o  valor exato da tarifa e as faixas de horário não são as mesmas em todas
as regiões do país, variando conforme a distribuidora contratada.

 
30. As unidades consumidoras do Grupo B também tem suas divisões e classificações:

B1 – classe residencial;
B2 – classe rural;
B3 – demais classes;
B4 – iluminação pública.

 
2.1.1.II - MERCADO LIVRE (Ambiente de Contratação Livre - ACL)
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(Fonte de consulta: https://abraceel.com.br/wp-content/uploads/post/2020/10/Cartilha-do-Consumidor-Livre-3.pdf)
 

31. O ambiente de contratação livre (ACL), é aquele em que os consumidores têm a liberdade de escolher o fornecedor de
energia elétrica e negociar as condições de fornecimento em contratos com prazo determinado.

 
32. Neste caso, o preço da energia reflete as condições de mercado e é fruto da livre negociação entre consumidor e
gerador/comercializador. 

 
33. No ACL, o consumidor livre realiza o pagamento de pelo menos dois contratos: 

Contrato de compra da energia, com vigência determinada, pela compra de energia no mercado livre junto a
fornecedor distinto da concessionária local de energia, em que preços, prazos, volumes e condições de pagamento,
durante o período de vigência estabelecido, são negociados diretamente entre as partes;
Contrato de uso do sistema de distribuição (CUSD - Art. 127, I), firmado com a distribuidora local de energia - para
o serviço de distribuição da energia adquirida, pelo sistema da concessionária, com valor regulado pela ANEEL
(Agência Nacional de Energia Elétrica).

34. O consumidor que migra para o mercado livre consegue melhores condições de compra de energia em comparação aos
praticados no mercado regulado, podendo encontrar valores inferiores, além de não pagar bandeiras tarifárias cobradas do mercado
regulado, em épocas de escassez na produção energética (Art. 2º, II c/c Art. 307 e 308 da RN ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021).  

 
35. Segundo a  RN ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021, podem atuar no mercado livre de energia elétrica as empresas
geradoras de energia elétrica, comerciantes de energia e duas categorias de consumidores:

Consumidor Especial (Art. 2º , VIII da RN ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021)

O Consumidor especial atua no mercado livre mediante comunhão de carga de duas ou mais unidades
consumidoras. A demanda total do grupo deve   ultrapassar os 500 kW, e cada unidade consumidora atendida
deve ter demanda contratada individual de pelo menos 30 kW (Art. 148, II e III da RN ANEEL nº 1000/21).
Nesta condição, é possível a compra de energia no mercado livre de forma conjunta, para atendimento de todas
as unidades num mesmo contrato.
 
Essa comunhão pode ser:
1 - de fato: quando as unidades consumidoras estão em áreas contíguas, não separadas por via pública;
2 - de direito: quando as unidades consumidoras têm a mesma raiz de CNPJ, desde que pertençam ao mesmo
submercado (norte, nordeste, sul ou sudeste/centro-oeste).
 
Nos dois casos, é obrigatório o registro na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE (Art. 161 da
RN ANEEL nº 1000/21).

15/10/2024, 13:54 sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1442580439

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1442580439 8/30
Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 82 de 229



Consumidor Livre/ Varejista (Art. 160 da RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021, com
redaçãodada da REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023

Desde janeiro de 2024, toda unidade consumidora conectada em média/alta tensão, no Grupo A do mercado
regulado, com qualquer demanda, está apta a comprar energia no mercado livre de energia elétrica,
caracterizando-se como consumidor livre, com liberdade para negociar seus contratos de fornecimento de
energia e escolher entre qualquer tipo de energia, seja convencional ou incentivada. 
 
O requisito de participação no consumidor no Grupo A deve ser comprovado pela celebração do CUSD, o qual
deve integrar os processos de adesão e de modelagem dos pontos de consumo na CCEE, conforme
Procedimentos de Comercialização (Art. 160, §1º da RN ANEEL nº 1000/21, com redação dada pela REN
ANEEL 1.059, de 07.02.2023).
 
O consumidor do grupo A que atuar no mercado livre de energia deve  contratar a demanda mínima de 30 kW
(Art. 148, III da RN ANEEL nº 1000/21), cujo pagamento é devido independentemente do uso efetivo da
energia.
 
O consumidor com demanda inferior a 500kW deve ser representado por um agente varejista na Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE  (Art. 160, §3º da RN ANEEL nº 1000/21).

 
36. Até 31/12/2023, era preciso contratar uma demanda de energia  de pelo menos 500 kW para enquadrar o usuário como
Consumidor Livre. Todavia, com a edição da REN ANEEL 1.059/2023, a partir de 01/01/2024, qualquer consumidor do Grupo A com
demanda superior a 30kW pode se enquadrar como Consumidor Livre, conforme detalhado em seguida. Tal alteração legislativa
tornou desnecessário o esforço para enquadramento como Consumidor Especial para contratar no ACL, através da reunião de várias
unidades consumidoras (o Consumidor Especial ainda precisa de demanda mínima de 500 kW para sua caracterização).

 
37. Conforme já relatado neste parecer, o art. XXIII da RN ANEEL nº 1000/21 (Art. 23, I , "c"), estabelece que o Grupo A
se caracteriza por unidades consumidoras com conexão em tensão maior ou igual a 2,3 kV (média e alta tensão), ou caso atendidas a
partir de sistema subterrâneo de distribuição (nos sistemas subterrâneos a tensão pode ser menor que 2,3 kV - Subgrupo AS - Art. 23,
§3º).

 
38. O  art. 23 da RN ANEEL nº 1000/21 (Art. 23, I , "c"), fixa os níveis de potência de geração instaladas para os Grupos
B e A do mercado regulado, estabelecendo carga instalada (Art. 2º, III da RN ANEEL nº 1000/21) mínima de 75 kW para o Grupo A.

 
39. Por sua vez, o art. 160 da RN ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021 foi alterado  pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023,
que excluiu desta norma a exigência de demanda contratada mínima de 500 kW (antigo art. 160, V) para compra de energia  elétrica no
ACL. Vejamos:
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Art. 160. O consumidor do grupo A atendido em qualquer tensão pode optar pela compra de energia elétrica no
ACL. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
 
Art. 160. O consumidor atendido em qualquer tensão pode optar pela compra de energia elétrica no ACL, desde
que a contratação da demanda observe, no mínimo, o seguinte valor em um dos postos tarifários, conforme
disposto na Portaria MME nº 514, de 27 de dezembro de 2018:
I - a partir de 1º de julho de 2019: 2.500 kW;  (Revogado pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
II - a partir de 1º de janeiro de 2020: 2.000 kW; (Revogado pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
III - a partir de 1º de janeiro de 2021: 1.500 kW; (Revogado pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
IV - a partir de 1º de janeiro de 2022: 1.000 kW; e (Revogado pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
V - a partir de 1º de janeiro de 2023: 500 kW. (Revogado pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)

 
40. Deste modo, o art. 148, I da RN ANEEL Nº 1.000, DE 7/12/2021 perdeu sua eficácia. A única norma que passou a
estabelecer limites de demanda mínima a ser contratada pelo ACL, para contratação por consumidor do Grupo A é o art. 148, III, que
estabelece a demanda contratada de no mínimo 30 kW para atuação no ACL. Vejamos:

 
Art. 148. A contratação da demanda por consumidor deve observar, em pelo menos um dos postos tarifários, os
seguintes valores mínimos:
 
I - para consumidor livre: valores dispostos no art. 160;
II - para consumidor especial: 500 kW; e
III - para os demais consumidores do grupo A, inclusive cada unidade consumidora que integre
comunhão de interesses de fato ou de direito de consumidores especiais e outros usuários: 30 kW.

 
Quem então pode então contratar pelo Ambiente de Contratação Livre (ACL)?
 

41. Consumidor do grupo A, que, via de regra, é todo consumidor atendido com conexão em tensão maior ou igual a 2,3
kV (média e alta tensão), com carga ou potência instalada maior que 75 kW (Subgrupos A1, A2, A3, A3a, A4 - Art. 2º XXIII - RN
ANEEL nº 1000/21) e demanda mínima de 30 kW.

 
42. Também se enquadram como consumidor do grupo A os consumidores atendidos por sistema subterrâneo de
distribuição com carga instalada maior que 75 kW, em baixa tensão (mesmo quando atendido em baixa tensão -  menor que 2,3 kV).
(Subgrupo AS - Art. 2º XXIII, "f" c/c Art. 23 , §3º - RN ANEEL nº 1000/21)

 
43. Carga ou potência instalada não se confundem com demanda mínima de contratação. A carga instalada se refere à
soma das potências nominais de todos equipamentos elétricos instalados na unidade consumidora e em condições de entrar em
funcionamento, expressa em kW (quilowatts) (Art. 2º, III da RN ANEEL nº 1000/21).
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44. Já a demanda mínima contratada se refere à demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente
disponibilizada pela distribuidora no ponto de conexão, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, em kW (quilowatts)
(Art. 2º, XII da RN ANEEL nº 1000/21).

 
45. Assim, para integrar o Grupo A, não é preciso que o cliente consuma 75 kW. Desde que o consumidor se  enquadre no
Grupo A (potência instalada superior a 75 kW), pode contratar pelo mercado livre (ACL). Porém, deve ser  contratada uma demanda
mínima de 30 kW (Art. 148, III da RN ANEEL nº 1000/21), cujo pagamento é devido independentemente do uso efetivo da energia,
observadas as regras tarifárias da contratação.

 
Como é a contratação no mercado livre de energia elétrica?
 

46. No mercado livre, a contratação de energia é feita diretamente entre consumidores e o agente vendedor (empresas
geradoras de energia) por meio do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Livre - CCEAL (Art. 159, II, "b" da RN
ANEEL nº 1000/21). Contudo, a entrega continua sendo feita pela distribuidora, que cobra pelos serviços necessários à distribuição da
energia.

 
47. Também é necessário celebrar o Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a distribuidora local, em caso
de consumidor parcialmente livre, que usa parte da energia disponibilizada diretamente pela concessionária (vide arts. 162 a 169 da
RN  ANEEL nº 1000/21)

 
48. Pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS.
Além disso, o CUST e o Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão – CCT são necessários no caso de conexão a instalações
classificadas como "Demais Instalações de Transmissão – DIT" (§§3º a 6º do art. 127 da RN ANEEL Nº 1.000/21). A necessidade ou
não de tais contratos envolve questões técnicas, cuja análise foge à competência jurídica da AGU.

 
49. Sempre que for possível a atuação do Órgão público no mercado livre, considerando-se a existência de diversos
agentes vendedores de energia no Ambiente de Contratação Livre (ACL), não é possível a contratação direta por inexigibilidade, sendo
necessária a realização de licitação.

 
2.1.2 - Cabimento da MJR. ON AGU nº 55, de 23/05/2014. Art. 4º, II da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05,

de 31/03/22.
 

50. A manifestação jurídica referencial (MJR) traz para o gestor os entendimentos jurídicos consolidados sobre o tema de
que trata. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23/05/2014 a criou buscando maior racionalização, celeridade, eficiência e
economicidade na atividade de consultoria jurídica:
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.

 
51. Conforme  art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31/03/2022, a construção de uma manifestação jurídica
referencial depende da comprovação de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou
a celeridade dos serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria demandada se
restringiria à mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela
área técnica. 

 
52. Quanto ao primeiro requisito, destacamos que a e-CJU/SSEM é a segunda maior unidade virtualizada - atrás apenas da
e-CJU/Aquisições -, lidando com uma gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000
(cinco mil) processos distribuídos somente no ano de 2023.

 
53. Considerando-se que todos os Órgãos da União necessitam de energia elétrica para o seu adequado funcionamento,
que esta consultoria jurídica atende a todos os Órgãos da Administração Direta existentes fora de Brasília/DF, com raríssimas
exceções, e que a contratação direta pelo mercado regulado de energia predomina nas contratações públicas, o tema objeto desta
parecer representa volume expressivo da demanda da E-CJU/SSEM/CGU/AGU.

 
54. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a contratação direta de serviços de fornecimento de energia elétrica pelo
mercado regulado, firmado por contrato de adesão, possui baixa complexidade. Uma vez escolhida a contratação pelo mercado
regulado (ACR), o processo é instruído  com atos e documentos  de cunho meramente administrativo e de certa singeleza,
cuja  conferência  é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do processo. A atividade jurídica acaba por se restringe à
verificação da juntada da documentação necessária ao atendimento das exigências legais.
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55. Após estudo das inovações promovidas pela Lei 14.133/21, verifica-se que a questão   continua sem grande
complexidade. Basta ao gestor observar o disposto neste parecer, para que pratique o ato com segurança jurídica.

 
56. Pelo exposto, restam atendidas as diretrizes para expedição de MJR, dispensando-se a análise jurídica individualizada
e obrigatória de processos sobre esta matéria.

 
57. Ressalva-se que  questões de natureza jurídica que suscitem dúvidas específicas no gestor público quanto a forma de
proceder, podem e devem ser  pontualmente submetidas à  análise da  unidade consultiva sempre que o  órgão assessorado entender
necessário. 

 
2.2 Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

 
58. O parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor no controle prévio da legalidade administrativa dos  atos
praticados, conforme artigo 53, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC).

 
59. O controle prévio de legalidade não abrange aspectos de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e
oportunidade, conforme Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União.

 
60. As especificações técnicas contidas no processo de contratação, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da
contratação, características, requisitos e avaliação do preço estimado, são responsabilidade do órgão contratante.

 
61. Recomenda-se que o órgão adote sempre   parâmetros técnicos objetivos, para melhor atender o interesse público. A
decisões discricionárias do gestor (questões de oportunidade e conveniência)  devem ser motivadas nos autos.

 
62. Não é papel da AGU fiscalizar o gestor, nem os atos já praticados. Este parecer não é vinculante, mas em prol da
segurança da própria autoridade, recomenda-se avaliar e acatar, sempre que possível, os entendimentos aqui expostos.

 
63. As questões relacionadas à legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento do feito sem a
observância destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor.

 
2.3 Limites da contratação e instâncias de governança.

 
64. O Decreto nº 10.193, de 27/12/2019, estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e
serviços. Vejamos:
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Art. 3º  A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão
diretamente subordinado ao Presidente da República.
§ 1º  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º:
I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
§ 2º  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata
o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à
autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º.
§ 3º   Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de
que trata o  caput  poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

 
65. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o cumprimento do
Decreto nº 10.193/2019.

 
66. O serviço de fornecimento de energia elétrica caracteriza-se como atividade de custeio. Nos termos da norma acima, o
gestor deve identificar a autoridade responsável por autorizar a contratação.

 
67. A chefia do órgão (Coordenador/Chefe da unidade administrativa) pode receber delegação para autorizar contratações
com valor total de até R$1.000.000,00. Neste caso, recomenda-se a juntada do ato de delegação publicado no DOU, além da
autorização da contratação pretendida.

 
2.4 Avaliação de conformidade legal.

 
68. O art. 19 da Lei nº 14.133/21, prevê mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de
administração de materiais, obras e serviços. As listas de verificação (disponibilizados pela Advocacia-Geral da União em sua página
virtual) são importantes para auxiliar na adequada condução do processo.

 
69. O art. 36 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 tornou obrigatório o preenchimento das listas de verificação
(Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016).

 
70. As listas atualizadas estão disponíveis no endereço https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao.
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71. Tratando-se de contratação direta por inexigibilidade, deve ser preenchida a Lista de Verificação Contratações Diretas
- Lei 14.133 (jun/22), com indicação do documento do processo onde atendida cada exigência.

 
2.5 Da comprovação da exclusividade da prestação do serviço. Inexigibilidade de licitação (art. 74, I, da Lei
14.133/21).

 
72. Via de regra, as contratações de bens e serviços  realizadas pela Administração Pública devem ser precedidas de
procedimento licitatório. Apesar disso, existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que a própria realidade fática,
ou a lei, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia competição.

 
73. Surgem, pois, as hipóteses de  dispensa  e de  inexigibilidade, que viabilizam a contratação direta. São casos
excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência para o interesse público (dispensa), ora pela inviabilidade da competição
(inexigibilidade), conforme dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/21:

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;(...)

 
74. A contração direta não afasta dever de realizar a melhor contratação possível,   considerados os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

 
75. No presente caso, os serviços de fornecimento e distribuição   de energia elétrica pelo mercado regulado (ACR)
caracterizam-se como serviços públicos regularmente outorgados a concessionárias, ou prestados por empresa pública, com atuação
exclusiva nas localidades objeto da concessão.

 
76. Necessário, porém que o Órgão contratante junte aos autos documentação que comprove que a contratada é a única
prestadora do serviço na localidade.

 
77. Via de regra, o contrato de concessão do serviço pelo poder público, ou norma de criação da empresa pública
prestadora do serviço, conforme o caso, são suficientes para atender tal requisito, sendo a exclusividade usualmente atestada por tais
documentos.

 
78. Demonstrada a inviabilidade da competição no caso concreto, entende-se cabível a contratação direta por
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I, da Lei n. 14.133/21, podendo o órgão assessorado prosseguir na análise dos
ulteriores termos do presente parecer referencial.
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79.   Tendo em vista a atual regulação do setor de fornecimento de energia, ressaltamos que não configura-se a
inexigibilidade de licitação caso o órgão ou entidade contratante entenda oportuno contratar o serviço no mercado livre de
fornecimento energia (ACL), na condição de  consumidor livre (consumidor do Grupo A com demanda estimada superior a 30 kW).

 
2.6 Instrução processual.

 
80. O processo de contratação se inicia com a formalização da demanda pelo setor requisitante (Documento de
Formalização da Demanda - Art. 72, I da Lei nº 14.133/21), seguido da designação dos agentes responsáveis pela contratação, pela
autoridade máxima do órgão licitante, observados os arts. 7º a 9º da Lei nº 14.133/21.

 
81. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os seguintes
documentos, conforme abaixo transcrito:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 
82. Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos referidos no
dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

 
83. Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

 
II.6.1.  Estudo Técnico Preliminar.
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84. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do
Estudo Técnico Preliminar - ETP:

 
Art. 18. (...)
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.
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85. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme
expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a
Administração apresentar as devidas justificativas.

 
86. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e
sobre o Sistema ETP digital.

 
87. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da contratação
elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
II.6.2. Análise de riscos.
 

88. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá contemplar a
análise dos riscos.

 
89. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e Avaliação de
Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. Recomenda-se que tais
orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

 
90. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz de
Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com
apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, a E-
CJU/SSEM/CGU/AGU poderá ser consultada para os esclarecimentos jurídicos necessários.

 
II.6.3. Termo de Referência.
 

91. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

 
92. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo de
Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.

 
II.6.4. Adequação orçamentária.
 

93. Conforme se extrai do art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve compatibilizar-se
com as leis orçamentárias.

 
94. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o
art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

 
Lei nº 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa,
que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação dada pela Lei nº
14.230, de 2021)
(...)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
(...)
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Lei nº 14.133, de 2021
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

 
95. Tratando-se de contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica, atividade notoriamente rotineira de todos os
órgãos da Administração, aplica-se  a Orientação Normativa nº 52 do Advogado-Geral da União, que dispensa declaração relativa aos
arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

 
"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das
ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei
complementar nº 101, de 2000".

 
II.6.5. Requisitos de habilitação e qualificação.
 

96. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que,  mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida antes da formalização do contrato (art. 92, XVI c/c arts.72, V, e art. 91,
§4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
97. Nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista;
econômico-financeira.

 
98. No que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são uníssonas
no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à Fazenda e a
Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440, de 2011, sobreveio também a necessidade de
comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 
99. Cabe ao administrador zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

 
100. Recomenda-se ao gestor  verificar o cumprimento, por parte da contratada, de exigências de habilitação jurídica e/ou
de regularidade fiscal e trabalhista e/ou de qualificação técnica e/ou econômico-financeira estabelecidas, bem como a ausência do 
impedimentos para contratar com o Poder Público

 
101. Destacamos que a concessionária local do serviço de energia atual é a única empresa apta a prestar o serviço para o
consumidor que não preenche os requisitos para atuar no ambiente de contratação livre (ACL). Além disso, em qualquer situação em
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que o consumidor não produza sua energia, no próprio local de consumo, a concessionária local detém o monopólio do serviço de
distribuição da energia contratada. Isto posto, independentemente da aquisição da energia ocorrer no mercado livre (ACL) ou regulado
(ACR), é indispensável firmar contrato com a concessionária local para o recebimento da energia elétrica adquirida (Art. 127, I da RN
ANEEL nº 1000/21).

 
102. Assim, mesmo que sua situação fiscal e trabalhista não esteja regular, a concessionária local de energia poderá ser
contratada, nos termos da Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009:

 
103. A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já prestados, no caso
de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em caráter excepcional, desde que previamente
autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.

 
104. Recomenda-se sejam os documentos de habilitação sejam anexados os autos, ou adotadas as medidas previstas na ON
AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

 
II.6.6. Razão da escolha do contratado.
 

105. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de licitação,
amparada, pois, na existência de apenas uma prestadora apta à execução do serviço.

 
II.6.7. Justificativa de preço.
 

106. Os preços dos serviços prestados pelas concessionárias de energia elétrica são definidos em conformidade com
normatização própria e aplicados de maneira uniforme a todos os usuários do serviço.

 
107. As concessionárias praticam preços constantes em tabelas tarifárias específicas, cujos valores são regidos por
parâmetros previamente definidos pelo Poder Público. Tratando-se de serviços executados em regime de exclusividade, não há sequer
que se falar em pesquisa de preços perante outros fornecedores/prestadores.

 
108. Nesse contexto é que se deve ter em vista o elemento "justificativa do preço" (art. 72, inciso VII, da nova Lei de
Licitações).  Acerca do tema, impende trazer à colação a Orientação Normativa AGU n. 17/2009:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 17/2009
É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE DEVERÁ
SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM PREÇOS
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PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS
PRIVADAS.

 
109. A Lei nº 14.133, de 2021, caminha no mesmo sentido. Seu art. 23,  §4º, afirma que nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 
110. Destaco que o fornecimento de energia elétrica é remunerado por tarifa homologada pela ANEEL.

 
111. Assim, como forma de demonstrar que os valores cobrados pela futura contratada são compatíveis com aqueles
cobrados dos consumidores do mesmo padrão, cabe à Administração verificar o correto enquadramento da unidade consumidora no
grupo tarifário compatível com sua demanda e a adequação dos preços praticados à estrutura tarifária autorizada pela ANEEL para a
prestadora dos serviços a ser contratada.

 
II.6.8. Plano de Contratações Anual - PCA.
 

112. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual – PCA, assim como instituiu o Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até a
primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem
realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do referido Decreto).

 
113. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e deverá ser
observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §1º, da Lei nº 14.133, de 2022.

 
114. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de contratações a
verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar de forma expressa na fase de
planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, §1º, inciso II.

 
II.6.9. Designação de agentes públicos.
 

115. O art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das funções essenciais à
execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

 
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho
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das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração
Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
§ 2º O disposto no  caput  e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

 
116. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem observadas no caso
concreto:

 
Art. 9º
(...)
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 
117. Recomenda-se sejam juntados aos autos os atos de designação dos agentes competentes para a prática dos atos
envolvidos na contratação e na fiscalização da sua execução. 

 
II.6.10. Autorização da autoridade competente e publicidade.
 

118. Uma vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº 14.133, de 2021,
isto é, estando o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade competente.

 
119. Cabe à autoridade competente verificar se o processo foi regularmente instruído e autorizar a contratação.
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120. A Lei nº 14.133/21 prevê uma única autorização, diferentemente do regime jurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a
necessidade dos dois atos - reconhecimento e ratificação.

 
121. Nesse sentido:

 
"Tal ato é análogo ao reconhecimento e ratificação que existiam no regime da Lei nº 8.666/93, com algumas
diferenças. Inicialmente, não há mais necessidade de prática de dois atos, bastando uma única autorização. Uma
mudança bem-vinda, já que se observava que o reconhecimento e a ratificação ocorriam na mesma seara e não
tinham o condão de gerar alguma segurança maior da qualidade da contratação --- e mesmo quando em órgãos
distintos, a autoridade superior muitas vezes não era acostumada com processos de contratação e, ou
simplesmente endossava a posição da autoridade a quo ou reanalisava todo o processo, o que gerava retardos em
contratações muitas vezes caracterizadas pela sua relativa ou absoluta emergência."
(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 - Comentada
por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm, 2021, p. 873)

 
122. Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico oficial (Portal
Nacional de Contratações Públicas), nos termos do art. 6º, LII; 174, I e § 2º, III, todos da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
2.7 Da  contratação.

 
123. Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, insta considerar que, em tais ajustes para
prestação de serviço público, a Administração Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público, colocando-se na posição de
qualquer outro consumidor do serviço.

 
124. O Tribunal de Contas da União já abordou a questão, concluindo que a Administração, quando for usuária de serviços
públicos, tal como o fornecimento de energia elétrica, não goza de suas prerrogativas de Direito Público, já que não se trata da
celebração de contrato administrativo típico:

 
26. Neste tipo de contrato, ao usuário, seja ele pessoa física ou jurídica, de direto privado ou público, não é dado
discutir as condições da prestação do serviço, ou aceita as normas impostas pelo prestador ou, caso contrário,
recorre administrativa ou judicialmente, para que possa ver apreciadas suas reivindicações.
27. Como se vê, na relação jurídica decorrente do contrato de consumo de energia elétrica não age a
Administração com prerrogativas típicas de Poder Público, diferentemente do que ocorre na relação jurídica
existente entre o poder concedente e a concessionária de energia elétrica. Trata-se, pois, de contrato privado,
para alguns também chamado semipúblico ou ainda administrativo de figuração privada.
28. O entendimento acima exposto foi, em nosso entendimento, bem sintetizado no Parecer CONJUR/MME n°
235/96, publicado no DOU de 27.11.96, Seção I, fls. 25009 a 25011, citado pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro signatário da consulta em apreço, do qual destacamos os seguintes trechos:
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“39. A circunstância de estar presente a Administração Pública nesse tipo de contrato não o transforma,
necessariamente, em contrato administrativo típico. Consoante o entendimento da melhor doutrina, o que
caracteriza o contrato administrativo é a presença da Administração com prerrogativas de Poder Público, vale
dizer, como agente do interesse coletivo preponderante. Exatamente por isso, confere a lei ao ente público
posição de destaque na relação contratual, inclusive com a faculdade de alterar, unilateralmente, as condições do
ajuste. Embora lhe garanta a lei a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro porventura afetado por essa
alteração unilateral, não pode o particular recusá-la.
40. Ora, ao contratar com a concessionária de energia elétrica o órgão público está em condições de igualdade
com qualquer outro consumidor de energia elétrica. Sujeita-se às mesmas exigências técnicas e financeiras para
obter o fornecimento; cabe-lhe apresentar instalações em conformidade com as normas técnicas e de segurança
aplicáveis e, se for o caso, contribuir para a realização de obras e serviços necessários ao fornecimento. Nada,
portanto, o diferencia dos demais usuários.
[...]
52. Nenhuma razão, portanto, justifica o tratamento diferenciado dos órgãos públicos, como consumidores de
energia elétrica. Do ponto de vista político, o interesse público exige que o serviço seja prestado com
regularidade, continuidade, eficiência e segurança, atualidade e generalidade (Lei n.° 8.987/98, art. 6 °, §
1°). Sob o aspecto jurídico, 'não existe qualquer distinção entre os usuários', pelo que todos devem contribuir
para a manutenção e a continuidade do serviço. (TCU – Decisão 537/1999 – Plenário).

 
125. Nesse sentido, também se posicionou a CJU/MG/CGU/AGU:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA NAJ-MG Nº 41, DE 07 DE MAIO DE 2009:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO PELA UNIÃO.  OBSERVÂNCIA DO
CONTRATO DE ADESÃO APROVADO POR AGÊNCIA REGULADORA FEDERAL (TELEFONIA -
ANATEL/ ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL).
- A União, como poder concedente de serviço de sua titularidade (Art. 21, XI, XII, b da Constituição da
República de 1988), pode aprovar contrato de adesão a ser utilizado nas contratações envolvendo o consumidor
e os concessionário do serviço, conforme regulamentação da Agência Reguladora Federal competente;
- Todavia, ao contratar a prestação do serviço público por si concedido, figurando na posição de
usuário/consumidor, a União firma contrato predominantemente submetido ao regime de direito privado,
situação na qual não poderá impor ao prestador/fornecedor modificações no contrato de adesão;
- A União, na posição de contratante, verificando irregularidade no contrato de adesão, deve comunicar o
fato à Agência Reguladora, a quem competente adotar as medidas que julgar cabíveis.
Referências: Pareceres Nº AGU/CGU/NAJ/MG: 0482/2009-FACS; 1393/2008-MACV; 0864/2008-ASTS Art.
74 do Anexo à Resolução/ANATEL nº 426/2005 (Serviço de telefonia fixa comutada);
Arts. 2º e 23 da Resolução/ANEEL nº 456/2000; Art. 1º da Resolução/ANEEL nº 615/2002 (Aprova o Contrato
de Adesão ao Serviço de Energia Elétrica para Unidades Consumidoras atendidas em Baixa Tensão); Parecer
n° QG-170 de 06.11.1998; Decisão nº 537/1999-Plenário do TCU
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126. No caso em comento, a Administração está em situação de consumidor cativo, pois só existe um único fornecedor de
serviços de energia elétrica na região. O contrato de adesão, por sua própria definição, não comporta alterações por parte do signatário,
pois   as minutas dos contratos são fiscalizadas e seguem normativas da respectiva Agência Reguladora – ANEEL, aprovadas após
exame prévio de órgão da AGU.

 
127. Recomenda-se seja adotada a minuta de contrato proposta pela concessionária (contrato de adesão).

 
128. Porém, recomenda-se verificar se foram adotadas as minutas contratuais adequadas, salientando-se que em todas as
contratações é indispensável o contrato de adesão do Grupo B, ou Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER (Grupo A),
conforme o caso.

 
129. Nos contratos firmados pelo Grupo A, além do Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a distribuidora
local (Nos termos do Art. 127,  II, observado o disposto nos arts. 162 e seguintes da RN  ANEEL nº 1000/21) é necessária a juntada do
Contrato do Uso do Sistema de Distribuição - CUSD (Art. 127, I da RN ANEEL nº 1000/21).

 
130. A celebração do  CUSD deve  observar o disposto no arts. 145 a 147 da RN ANEEL nº 1000/21.

 
131. Ainda em relação às contratações pelo Grupo A, pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de
Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo
Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS. Além disso, o CUST e o Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão – CCT
são necessários no caso de conexão a instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão – DIT" (§§3º a 6º do art. 127
da RN ANEEL Nº 1.000/21). A necessidade ou não de tais contratos, todavia, envolve questão técnica, cuja análise não se insere na
competência jurídica da AGU.

 
132. Os contratos juntados devem conter as seguintes cláusulas previstas nos arts. 132 da   RN ANEEL nº 1000/21, e
observar os prazos de vigência conforme disposto no art. 133 da mesma norma:

 
Art. 132. Quando o consumidor e demais usuários estiverem submetidos à Lei nº 14.133, de 2021, os contratos
devem conter cláusulas adicionais relacionadas a: 
I - observância à Lei nº 14.133, de 2021, no que for aplicável;
II - ato que autorizou a contratação;
III - número do processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação;
IV - vinculação ao termo de dispensa ou inexigibilidade da licitação;
V - crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica, conforme especificado pelo consumidor e demais usuários; e
VI - competência do foro da sede da administração pública para dirimir questões contratuais.
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Art. 133. Os contratos devem observar os seguintes prazos de vigência e condições de prorrogação:
I - indeterminado para o contrato de adesão do grupo B; e
II - 12 meses para a vigência do CUSD, com prorrogação automática por igual período, desde que o consumidor
e demais usuários não se manifestem em contrário com antecedência de pelo menos 180 dias em relação ao
término de cada vigência. (Redação dada pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
III - indeterminado para novos CCER e a partir da próxima renovação para CCER existentes na data de entrada
em vigor deste inciso. (Incluído pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
§ 1º O prazo de vigência e as condições de prorrogação podem ser estabelecidos de comum acordo entre as
partes e, se não houver acordo, deve-se observar os incisos II e III do caput. (Redação dada pela REN ANEEL
1.081, de 12.12.2023)
 
§2º (REVOGADO)
§ 3º  Mediante solicitação expressa do consumidor e demais usuários submetidos à Lei nº 14.133, de 2021:
I - os prazos de vigência e as condições de prorrogação devem observar o disposto na Lei nº 14.133, de 2021,
inclusive podendo ser estabelecida vigência por prazo indeterminado; e
II - o contrato com prazo indeterminado deve ser aditivado para estabelecimento de prazo de vigência e as
condições de prorrogação, observada a diferença entre a data de solicitação e a do próximo aniversário do
contrato: 
a) se maior que 180 dias: a vigência será a data do próximo aniversário do contrato; e
b) se menor que 180 dias: a vigência será a segunda data de aniversário do contrato subsequente à data de
solicitação.
 
§ 4º O prazo mínimo de denúncia do CCER é de: (Incluído pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
I - 180 dias em relação ao término da vigência para os CCER com vigência por prazo determinado; e (Incluído
pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
 
II - 180 dias da data pretendida para os CCER com vigência por prazo indeterminado. (Incluído pela REN
ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
 
§ 5º A distribuidora pode reduzir o prazo de denúncia do CCER, observado o art. 663. (Incluído pela REN
ANEEL 1.081, de 12.12.2023)
 

133. Quanto ao período de vigência contratual, o art. 109 da Lei 14.133/21 autoriza expressamente a vigência por prazo
indeterminado nos contratos em que a Administração seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que
comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.
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134. Tal possibilidade consta também no art. 133, I e III RN ANEEL nº 1000/21, e ocorre quando o Órgão contratante se
enquadra no Grupo B do ambiente de contratação regulada (ACR), ou no Grupo A, com demanda inferior a 30 kW (demanda mínima a
ser contratada no ambiente de contratação livre - ACL).

 
135. Assim, em caso de enquadramento do Orgão no Grupo B ou no Grupo A, com demanda inferior a 30 kW, no ambiente
de contratação regulada (ACR) é recomendada a contratação por prazo indeterminado, conforme previsto no art. 133, I e III da RN
ANEEL nº 1000/21.

 
136. Porém, quando o Órgão contratante for um consumidor potencialmente livre (cliente do Grupo A com demanda
superior a 30kW), torna-se possível a   contratação pelo ambiente de contratação livre (ACL). Nesta hipótese, é necessário o prévio
processo licitatório, e a contratação deve ter prazo determinado, nos termos dos arts. 106 a 108 da Lei 14.133/21.

 
137. Sem prejuízo da contratação dos serviços, caso o órgão assessorado verifique irregularidade nas minutas de contrato,
deverá comunicar o fato à Agência Reguladora competente para adotar as medidas cabíveis.

 
2.8 Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.

 
138. O órgão assessorado deve  informar em seus processos que esta manifestação jurídica referencial foi adotada no caso.
Recomenda-se a juntada da seguinte declaração aos autos, com o adequado preenchimento das lacunas (espaços em branco):

 
ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL
 
Processo: __________________________
Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica pelo mercado regulado (ACR). Art. 74, I da
Lei 14.133/21.
Grupo Tarifário:
(   ) Grupo A, com demanda inferior a 30kW
(   ) Grupo B
Valor estimado (Valor de referência): R$__________________________
 
Atesto que o presente processo, referindo-se ao termo aditivo descrito, enquadra-se no PARECER
REFERENCIAL n.0002/2024/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações foram atendidas no
caso concreto.
 
A instrução dos autos está regular, de acordo com o previsto em lista de verificação juntada aos autos. Fica,
assim, dispensada a remessa deste processo para análise da   AGU   (Consultoria Jurídica Virtual da União
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especializada em serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - e-CJU/SSEM/AGU), conforme ON AGU
nº 55.
 
________________, _____ de _____________________ de
 
_______________________________________________________
Identificação (nome e matrícula)e assinatura
 

3. CONCLUSÃO
 

139. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Consultoria,
é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos autos à e-CJU/SSEM, desde
que o Órgão  ateste de forma expressa no seu processo administrativo que o caso se enquadra a esta manifestação jurídica referencial e
foram atendidas suas recomendações.

 
140. A presente Manifestação Jurídica Referencial tem prazo de validade de 2 (dois) anos, admitidas renovações sucessivas,
nos termos do Art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31/03/22, tendo em vista a essencialidade e necessidade contínua do
serviço de fornecimento de energia elétrica.

 
141. Eventuais dúvidas específicas do caso concreto ou decorrentes desta manifestação podem ser encaminhadas à AGU
para apreciação jurídica (Art. 7º, §2º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31/03/2022).

 
142. A análise jurídica limita-se aos aspectos legais relacionados aos atos praticados. Não compete à AGU o exame da
matérias de ordem econômica e técnica, nem da oportunidade e conveniência da decisão do gestor.

 
143. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos devem ser motivados, com indicação dos fatos e
fundamentos jurídicos, especialmente quando não são acatados os entendimentos de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais.

 
144. O presente parecer não tem caráter obrigatório. Todavia, ao não acatar as recomendações da AGU, o gestor age por sua
conta e risco, sob sua exclusiva e integral responsabilidade. Neste sentido, temos jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos nº
826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº 1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1ª Câmara; nº 4.984/2011 - 2ª Câmara).

 
145. Submeto a presente MJR ao Coordenador-Geral da E-CJU/SSEM/CGU/AGU para aprovação e, em seguida,
encaminhamento aos órgãos assessorados pela E-CJU/SSEM, com orientações quanto ao uso da MJR, e ao Departamento de
Informações Jurídicas Estratégicas (DEINF/CGU/AGU), para ciência  (arts. 2º e 4º, III, "b" e 7º da da Portaria Normativa CGU/AGU
nº 05, de 31/03/2022).
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Belo Horizonte, 19/03/2024.
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000073202403 e da chave de acesso 0d20be51

 

Documento assinado eletronicamente por , com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 

Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

ATENDIMENTO  COM BASE NO PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/ADV/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU 

Com base no Parecer Referencial em questão, seguem os principais pontos atendidos 
neste processo, conforme as diretrizes indicadas:

1. Inexigibilidade de Licitação:
Foi demonstrada a exclusividade da CELPE para o fornecimento de energia elétrica na 
localidade atendida, conforme previsto no artigo 74, caput, da Lei 14.133/2021.

2. Instrução Processual:
O processo foi instruído com os documentos necessários, incluindo:

• Estudo Técnico Preliminar (ETP), que descreve a necessidade da contratação e 
sua adequação ao interesse público.

• Análise de Riscos, com medidas para mitigar eventuais problemas contratuais.
• Termo de Referência, elaborado conforme o artigo 6º, XXIII, da Lei 14.133/2021.
• Comprovação de adequação orçamentária e disponibilidade de recursos 

financeiros.

3. Justificativa de Preço:
Os preços praticados pela CELPE estão em conformidade com as tarifas estabelecidas 
pelo poder concedente e foram comprovados com base nas tabelas tarifárias aplicáveis.

4. Sustentabilidade:
Foram adotados critérios de sustentabilidade no planejamento da contratação, em 
alinhamento com os artigos 5º e 11 da Lei 14.133/2021 e o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.

5. Plano de Contratações Anual (PCA):
A contratação está prevista no PCA do órgão, em cumprimento ao Decreto nº 
10.947/2022.

6. Designação de Agentes Públicos:
Os agentes públicos responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato foram 
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devidamente designados, atendendo ao princípio da segregação de funções, conforme o 
artigo 7º da Lei 14.133/2021.

7. Minuta do Contrato:
Adotou-se o contrato de adesão proposto pela CELPE, considerando sua natureza 
predominantemente privada, conforme orientado pelo Parecer.

8. Prazo de Vigência:
A vigência do contrato será indeterminada, conforme previsto no artigo 109 da Lei 
14.133/2021, que autoriza a vigência por prazo indeterminado em casos de serviços 
públicos essenciais oferecidos em regime de monopólio, como é o caso do fornecimento 
de energia elétrica. A cada exercício financeiro, será comprovada a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação.

9. Publicidade e Autorização da Autoridade Competente:
O ato de autorização foi registrado e divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, em conformidade com o artigo 174 da Lei 14.133/2021.

Com isso, atestamos que o presente processo atende integralmente às recomendações 
do  PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU .

São Bento do Una – PE, 15 de dezembro de 2024.

Aux SALC/10ª Cia E Cmb
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 90003/2024

(Processo Administrativo n. 64408.004555/2024-14)

LISA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administraƟvo?1

Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo
administraƟvo  ou,  caso  adotada  forma  em  papel,
houve a devida jusƟficaƟva?2 
A  autoridade  competente  designou  os  agentes
públicos  responsáveis  pelo  desempenho das funções
essenciais à contratação?3 

Consta documento de formalização de demanda?4 
Foi  cerƟficado  que  objeto  da  contratação  está
contemplado no Plano de Contratações Anual?5 
Foi  cerƟficado  que  objeto  da  contratação  está
compaơvel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6

Há Estudo Técnico Preliminar?7

O  Estudo  Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a
descrição da necessidade, a esƟmaƟva do quanƟtaƟvo,
a  esƟmaƟva  do  valor,  a  manifestação  sobre  o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?8 
Há Análise de Riscos?9

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação jusƟficando a
ausência do documento?10

Consta  jusƟficaƟva  para  a  ausência  dos  itens  não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Houve  manifestação  jusƟficando  as  exigências  de
práƟcas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua
dispensa no caso concreto?12

Foi  consultado  o  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis  da  Consultoria  Geral  da  União  para
inserção dos critérios de sustentabilidade?13

Sim

Há termo de referência?14

Foi  cerƟficada  a  uƟlização  de  modelos  de  minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as conƟdas no catálogo eletrônico de
padronização,  ou  houve  jusƟficaƟva  para  sua  não
uƟlização?15

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de
referência,  foram  jusƟficadas  e  destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
Foram  uƟlizados  os  modelos  padronizados  de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadas e jusƟficadas, ou
as conƟdas no catálogo eletrônico de padronização?16

Foi  demonstrado  que  a  previsão  de  recursos
orçamentários  é  compaơvel  com  a  despesa
esƟmada?17

Tratando-se  de aƟvidade de custeio,  foi  cerƟficada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?
Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
esƟmaƟva  do  impacto  orçamentário-financeiro  e
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e
financeira?18

Consta  dos  autos  cerƟficação  acompanhada  de
comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos  de  habilitação  e  de  qualificação  mínima
necessários?19

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?20

Houve a autorização da autoridade competente?21

Sendo  adotado  registro  de  preços,  a  contratação
abrange mais de um órgão ou enƟdade?22

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não se aplica
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR

INEXIGIBILIDADE

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Consta  manifestação  técnica  demonstrando  a
inviabilidade de compeƟção?23 

Houve jusƟficaƟva do preço com base no regulamento
perƟnente?24

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor  exclusivo
com  base  no  art.  74,  I,  da  Lei  14133/21,  consta
documento  idôneo  capaz  de  comprovar  a
exclusividade?25

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor  exclusivo
com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, foi observada
a vedação de preferência por marca específica?26

Tratando-se  de  contratação  de  profissional  do  setor
arơsƟco por meio de empresário exclusivo com base
no  art.  74,  II,  da  Lei  14133/21,  consta  documento
idôneo que comprove a  exclusividade permanente e
conơnua  da  representação,  no  País  ou  em  Estado
específico,  sem  limitação  a  evento  ou  local
específico?27

Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art.  74,  III,  da  Lei  14133/21,  com observância  da
vedação  de  contratar  serviços  de  publicidade  e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de  empresas  ou  a  atuação  de profissionais  disƟntos
daqueles que tenham jusƟficado a inexigibilidade?28

Tratando-se  de  aquisição  ou  locação  de  imóvel  com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; cerƟficação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
jusƟficaƟvas  que  demonstrem  a  singularidade  do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela?29

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024

Sim

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI etc.)

Houve  manifestação  quanto  à  observância  do
princípio da padronização?30 
Consta  informação  do  uso  ou  jusƟficaƟva  para  não
uƟlização de catálogo eletrônico de padronização?31 
Foi cerƟficado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as aƟvidades materiais  acessórias,
instrumentais  ou  complementares  aos  assuntos  que
consƟtuam área de competência legal do órgão ou da
enƟdade?32 
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada
contratado?33

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024

Sim

Sim

Não se aplica

Não se aplica
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1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respecƟvos adiƟvos,
devem  integrar  um  único  processo  administraƟvo,  devidamente  autuado  em  sequência  cronológica,  numerado,  rubricado,
contendo cada volume os respecƟvos termos de abertura e encerramento.” 
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da
Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua
cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no
plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do
processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
5.  Destaque-se  que,  para as contratações da Lei nº 14133/21,  aplica-se,  quanto ao Plano de Contratações Anual,  apenas o
Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,
atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do art.
75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos
da Lei nº 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21
8 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.

Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspecƟva do interesse público;
[...]
IV - esƟmaƟvas das quanƟdades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes

dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
 VI - esƟmaƟva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;

[...]
VIII - jusƟficaƟvas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se desƟna.”

9 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que
aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o
contratado.
10 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada aos autos
de jusƟficaƟva, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incompaơvel com a urgência da contratação.
11 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21
12 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21

Obs.:  Recomenda-se  a  consulta  ao  “Guia  Nacional  de  Licitações Sustentáveis”,  da  CGU/AGU,  que  contém orientações
indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
13 Disponível em hƩps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.
14 Art. 72, I, da Lei 14133/21
15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas PráƟcas ConsulƟvas
16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas PráƟcas ConsulƟvas
17 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21
18 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e roƟneiras da administração, já previstas no
orçamento e desƟnadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e
II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21.

Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 4º
Antes de formalizar ou prorrogar o  prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal  do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep),  emiƟr  as  cerƟdões  negaƟvas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e  de  débitos  trabalhistas  e  juntá-las  ao  respecƟvo
processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de GaranƟa por
Tempo  de  Serviço;  a  regularidade  trabalhista;  a  declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
ConsƟtuição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta
nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas relevantes:

a) SICAF;  
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b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21). 
20 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informaƟvo, de modo que a existência
de pendências não impede a contratação.
21 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021
22 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
23 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 65/21
24 Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
25 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.
26 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.
27 Art. 74, §2º, da Lei 14133/21.
28 Art. 74, §3º, da Lei 14133/21.
29 Art. 74, §5º, da Lei 14133/21.
30 Art. 47, I, da Lei 14133/21.
31 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.
32 Art. 48 da Lei 14133/21.
33 Art. 49 da Lei 14133/21.
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  __ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  18/12/24  10:17                                      USUARIO : RAMOS          
                                                       PAGINA  :     1          
  UG EMITENTE     :     - 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE          
  GESTAO EMITENTE :      - TESOURO NACIONAL                                
  CONTA CONTABIL  : 0 - CREDITO DISPONIVEL                              
  CONTA CORRENTE  : N               
                                                                                
                               SALDO ANTERIOR A 01JUL                     0,00  
    DATA    UG  GESTAO NUMERO   EVENTO           MOVIMENTO                 SALDO
    04Jul 160073 00001 2 300063           14.400,00C           14.400,00C
    10Jul 160023 00001  203107           14.400,00D                 0,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF5=EVENTO PF9=PERIODO PF10=E-MAIL PF12=RET 
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  __ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  18/12/24  10:27                                       USUARIO: RAMOS          
  DATA EMISSAO         : 0   VALORIZACAO : 04Jul24 NUMERO :    
  UG EMITENTE          : 3 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR     
  GESTAO EMITENTE      : 0   - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 1  ª CIA ENG CMB                       
  OBSERVACAO                                                                    
  ATD COMPLEMENTO DE ENERGIA ELETRICA                                           
  DOC DE REFERENCIA  DIEX SIMPLIFICADO NR 75 SGS SDIR DIR  DE 04 JUL 24         
  PRZ DE EMPH  IMEDIATO                                                         
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
                    14.400,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 00187691100 -  MARÇAL            UG : 160073   04Jul24   15:41  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.835.932/0001-08 DUNS®: 899213524
Razão Social: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO
Nome Fantasia: NEOENERGIA PERNAMBUCO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS 26/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/01/2025
Receita Municipal Validade: 14/02/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/12/2024 15:42 de
CPF: 089.XXX.XXX-05      Nome: ROMULO ALBERTO BATISTA FIDELIS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/12/2024 15:46:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10.835.932/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 18/12/2024, 10:11

Parâmetros: CPF / CNPJ: 10.835.932/0001-08. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MzMxOWY5ZTZlOTUyNGUxYWY2YzQzNzA2NDg3Nzg0NjBiYjM0Njc1N2JjNjcxMDZlOWY3MzFjMTZhMGQ5NmRlYg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90003/2024

(Processo Administrativo n. 64408.004555/2024-14)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Entre:
A Companhia Energética de Pernambuco (CELPE) e a 10ª Companhia de Engenharia de 
Combate (10ª Cia E Cmb). 

Base Legal:

• Decreto nº 10.193/2019, Art. 3º:
A  celebração  de  novos  contratos  administrativos  e  a  prorrogação  de  contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do
Ministro  de  Estado  ou  do  titular  de  órgão  diretamente  subordinado  ao  Presidente  da
República.

• Portaria – C Ex nº 2.334/2024, Art. 2º:

Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193,
de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades que apoiam o desempenho das
atividades  finalísticas  do  Exército,  tais  como:
I  -  fornecimento  de  combustíveis,  energia  elétrica,  água,  esgoto  e  serviços  de
telecomunicação.

Objeto:
A presente  declaração  refere-se  à  execução  da  atividade  de  custeio  relacionada  ao
fornecimento de energia elétrica nas instalações da 10ª Cia E Cmb. A CELPE atuará
como prestadora do serviço supracitado. 

Justificativa:

1. Enquadramento como Atividade de Custeio:

O fornecimento de energia elétrica está devidamente caracterizado como atividade
de custeio, conforme disposto no art. 2º da Portaria – C Ex nº 2.334/2024, sendo
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indispensável para garantir a continuidade das atividades finalísticas da 10ª Cia E
Cmb. 

2. Governança e Conformidade:

A celebração deste contrato está em conformidade com o art.  3º do Decreto nº
10.193/2019,  que  estabelece  as  instâncias  responsáveis  pela  autorização  de
contratos administrativos relacionados às atividades de custeio.

Considerações Adicionais:

Este documento declara que a contratação com a CELPE atende às diretrizes legais e
normativas vigentes, garantindo suporte essencial para as operações da 10ª Cia E Cmb. 

São Bento do Una/PE, 18 de dezembro de 2024.

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA – Cap

Ordenador de despesas da 10ª Cia E Cmb
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD  

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº do contrato  

X 

Prazo vigência inicial 
(meses) 

X 

Início vigência 

X 

Renovação 
automática (s/n) 

X 

Prazo vigência após renovação 
automática (meses) 

 
X 

Ponto de entrega 

X 

Tensão de Fornecimento 
(kV) 

X 

Instalação/Unidade 
Consumidora 

X 

Conta contrato 

 
X 

DADOS DA DISTRIBUIDORA 

RAZÃO SOCIAL 

Companhia Energética de Pernambuco – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

ENDEREÇO 

Avenida João de Barros, 111 

CEP 

50.050-902 

BAIRRO 

Boa Vista 

MUNICÍPIO 

Recife 

ESTADO 

PE 

DADOS DO CONSUMIDOR 

RAZÃO SOCIAL 

X 

CNPJ/MF Nº 

X 

ENDEREÇO DA SEDE 

X, X, X. 

CEP 

X 

BAIRRO 

X 

MUNICÍPIO 

X 

ESTADO 

X 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

X, X, X X 

BAIRRO 

X 

MUNICÍPIO 

X 

ESTADO 

X 

REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

X 

CPF Nº 

X 

REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

X 

CPF Nº 

X 

 

 

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 122 de 229



DOCUM
ENTAÇÃO 

ENVIA
DA 

PELA C
ELPE

CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
3/33 

 

 

Internal Use 

DADOS CONTRATO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

Nº contrato de 
participação financeira  

X 

Nota 

X e X 

Valor Total (R$) 
Interligação 

X - #NAME? 

Outras intervenções 

- 

Custo 
proporcionalizado 

 
X 

Encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA – 
ERD (R$) 

 
X - #NAME? 

Acréscimo de demanda ou carga / demanda média 
ponderada / demanda contratada / carga instalada 

declarada (kW) 
 

X - X 
Responsabilidade financeira da DISTRIBUIDORA (R$) 

 
X - #NAME? 

Participação financeira do CONSUMIDOR (R$) 
 

X - #NAME? 
 

SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Programa de trabalho 

X 

Atividade   

X 

Elemento de despesa 

X 

Fonte 

X 

Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação 

X 

Ato de Autorização da lavratura 

X 

 

DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

Subgrupo tarifário 

Erro 

Opção Modalidade tarifária 

X 

Classe de consumo 

X 

Subclasse 

X 

POSTO TARIFÁRIO PONTA 

 

HORÁRIO RESERVADO  

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

 

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

Normal 

Complementar ao Capacitivo 

Horário de verão 

Complementar ao Capacitivo 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO  ATIVIDADE PRINCIPAL UNIDADE CONSUMIDORA 

Normal 

- 

Horário de verão 

- 

X 

Irrigante/Aquicultor 

X 

Art. 53-L 

X 

MUSD Único 
(kW) 

X 

MUSD Ponta 
(kW)  

X 

MUSD Fora Ponta 
(kW)  

X 

Transformação 
(kVA) 

X 

Art. 46 ReN. 
414/2010 

- 

Mini/Micro Geração (kW) 

X 
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DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CONTINUAÇÃO) 

CRONOGRAMA DE MONTANTE DE USO CONTRATADO 

Ciclo Referência (Mês) 

X 

MUSD único 
(kW) 

X 

MUSD Ponta (kW)   

X 

MUSD Fora Ponta (kW)   

X 

X X X X 

X X X X 

X X X X 

X X X X 

 

DADOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES  

DISTRIBUIDORA  

TELEFONE (fixo) 
X 

E-MAIL 

X 

CONSUMIDOR 

TELEFONE (fixo/celular) 

X 

E-MAIL 

X 

 

 

OBSERVAÇÕES 

                                   I - Condições de Uso e Conexão à Rede de Distribuição. 

                             Os anexos identificados são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO, 

                               Declarando as PARTES que cumpriram com o estabelecido nos mesmos 

 

 

 

A DISTRIBUIDORA  está autorizada a enviar, através do(s) endereço(s) de correio eletrônico indicado(s) neste contrato, as 
segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 
09.09.2010. 
 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA  lhe apresentou as opções disponíveis para 
faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado 
expressamente sua opção pela modalidade tarifária constante nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO ,  
conforme TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA , Anexo II, que é parte integrante e indissociável deste CONTRATO. 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Condições de Uso e Conexão à Rede de Distribuição, assinando as PARTES 
o presente instrumento jurídico em 1 (uma) via de igual teor e eficácia, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
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I - CONDIÇÕES DE USO E CONEXÃO À REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
 

CONSIDERANDO QUE: 

A. a DISTRIBUIDORA é concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, usuária da REDE 
BÁSICA , que opera e mantém o seu SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO . 

B. o CONSUMIDOR, responsável por instalações que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO , está localizado 
na área de concessão da DISTRIBUIDORA e necessita fazer uso do Sistema de Distribuição para efetivar compra 
de energia para suas instalações, de acordo com as características contratuais definidas neste CONTRATO, para 
uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do CONSUMIDOR. 

C. A Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09.09.2010 (“Resolução Normativa nº 414/2010”), estabelece as 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada. 

D. A Resolução Normativa nº 414/2010 em seu art. 61 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO – CUSD deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do 
Grupo A com nível de tensão inferior a 230 kV. 

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, , acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO, doravante designado simplesmente “CONTRATO” ou “CUSD”, conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO 

CLÁUSULA 1º - Todas as condições, expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm os respectivos 
significados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa nº 414/2010 
ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele 
estivesse transcrita, e, complementarmente, pelas definições a seguir: 

a)  “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR”: segmento do mercado no qual se realizam as operações de 
compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

b) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL”: Segmento do mercado no qual se realizam operações de compra 
e venda de energia elétrica entre agentes de geração, comercializadores, importadores e exportadores de energia 
elétrica, consumidores especiais e consumidores livres, conforme regras e procedimentos de comercialização 
específicos; 

c) “ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427/96; 

d) “CONSUMIDOR ESPECIAL”: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no §5° do 
art. 26 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas por 
comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, 
individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da lei n°9074, de 7 de julho de 1995; 

e) “CONSUMIDOR LIVRE”: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no 
AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE para unidades consumidoras que satisfaçam, individualmente, os requisitos 
dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995; 

f) “CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE”: aquele cujas unidades consumidoras satisfazem, individualmente, os 
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no AMBIENTE 
DE CONTRATAÇÃO LIVRE; 

g) “DADOS DE MEDIÇÃO”: São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilo-watt-hora), kW (quilo- 
watt) e kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora), kVAr (quilovolt-ampère-reativo), respectivamente; 

 

h) “ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: valor em Reais (R$) devido pelo uso das instalações de 
distribuição, calculado pelo produto da tarifa de uso pelos respectivos montantes de uso do sistema de distribuição e 
de energia contratados ou verificados; 
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i) “ENERGIA REATIVA”: é a energia que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de 
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora); 

j) "FATOR DE POTÊNCIA DE REFERÊNCIA": razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 
quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período especificado, tendo como referência 
o índice de 92% (noventa e dois por cento); 

k) “INSTALAÇÕES DE CONEXÃO”: Significam as instalações elétricas de propriedade do CONSUMIDOR, com a 
finalidade de interligar suas instalações aos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO ; 

l)  “MONTANTE DE USO”: potência ativa média, integralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período 
de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts 
(kW); 

m) “MONTANTE DE USO CONTRATADO – MUSD”: Significa o montante de uso contratado pelo CONSUMIDOR à 
DISTRIBUIDORA , pelo uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO ; 

n) “ONS”: Operador Nacional do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei nº 9.648, de 27/05/98, 
responsável pela coordenação e controle da operação dos Sistemas Interligados Sul/Sudeste/Centro-Oeste e 
Norte/Nordeste; 

o) “PARTE”: A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes referidos em conjunto como “PARTES” ; 

p) "PONTO DE ENTREGA”: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade consumidora e situa-se no limite 
da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora, nos termos da regulamentação do 
setor elétrico aplicável; 

q)  “PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, 
acesso, operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica para os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO , 
aprovados pela ANEEL ; 

r) "PROCEDIMENTOS DE REDE": Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, acesso, 
operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica aplicáveis à REDE BÁSICA , aprovados pela ANEEL ; 

s) “PROCEDIMENTOS OPERATIVOS”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para a implantação do 
acesso, uso, medição e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA ; 

t) “REDE BÁSICA”: São as instalações pertencentes ao SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL , identificadas segundo 
regras e condições estabelecidas pela ANEEL ; 

u) “SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: Instalações destinadas à distribuição de energia elétrica que compõe os ativos da 
área de concessão da DISTRIBUIDORA ; 

v) “SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF”: Sistema de medição composto pelo medidor principal e de 
retaguarda, os transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canal de 
comunicação, painéis, cabos e todos os requisitos estabelecidos no documento intitulado Especificação Técnica das 
Medições para Faturamento, bem como dos sistemas de coleta dos dados de medição para faturamento; 

w) “SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN”: Composto pelos sistemas de transmissão e de distribuição das 
diversas concessionárias de todas as regiões do país, com uso compartilhado por essas empresas, por onde transitam 
energias de diversas fontes e destinos, sistema esse sujeito à legislação pertinente, à regulamentação expedida pela 
ANEEL e, no que couber, à operação e coordenação do ONS; 

x) UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto de instalações e equipamentos elétricos de propriedade do CONSUMIDOR, 
caracterizado pelo recebimento de energia elétrica no PONTO DE ENTREGA com medição individualizada. 
 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 2º -  O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações   das 
PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO pelo CONSUMIDOR para a UNIDADE CONSUMIDORA e 
o pagamento dos ENCARGOS DE USO, segundo as características contratuais definidas neste CONTRATO, além de 
regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação à conexão  

das instalações do CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE ENTREGA. 
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PARÁGRAFO 1º - O uso e conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CONTRATO está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO , os quais prevalecem nos casos omissos ou de eventuais divergências. 

PARÁGRAFO 2º - O PONTO DE ENTREGA a que se refere a CLÁUSULA 2ª diz respeito à unidade consumidora 
pertencente ao CONSUMIDOR, situada no endereço indicado neste CONTRATO. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

CLÁUSULA 3º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I . observância, na UNIDADE CONSUMIDORA , das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA , assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL ; 

II . instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA , em locais apropriados de livre e fácil  acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III . celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV . apresentação dos documentos relativos à sua constituição, ao seu registro e do(s) seu(s) representante(s) legal(is), 
quando pessoa jurídica. 

V .  quando necessários a execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou  do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à UNIDADE CONSUMIDORA , previstas no contrato de participação financeira indicada neste 
CONTRATO. 

VI . quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da UNIDADE CONSUMIDORA . 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para adequações no sistema elétrico, e em caso de força maior, 
nos termos do artigo 35 da Resolução Normativa nº 414. 

 
PARÁGRAFO 2º -  A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente será efetivada mediante apresentação  de 
licença de operação/funcionamento, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA 4º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 1º do art. 128 da Resolução Normativa 
nº 414. 

PARÁGRAFO 2º -  Caso as  PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no campo “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo 
que, neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

PARÁGRAFO 3º -  Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a 
data a ser considerada será da energização definitiva ou disponibilização da nova demanda contratada da unidade 
consumidora, observando-se, quando for o caso, conclusão das obras de reforço, ampliação na rede e/ou outras 
necessárias. 

CLÁUSULA 5º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos, após a data de vencimento de sua 
vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação com antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 
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PARÁGRAFO ÚNICO  – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, a 
sua renovação será automática por sucessivos períodos o limite máximo de 60 (sessenta) meses contados a partir da data 
do inicio do fornecimento previsto neste CONTRATO, ou até que uma das PARTES, com antecedência mínima de 180 
(cento e oitenta) dias do término da vigência, manifeste à outra, por escrito, sua intenção de rescindi-lo. 

 
DOS MONTANTES DE USO CONTRATADOS 

CLÁUSULA 6º - A DISTRIBUIDORA coloca os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO à disposição do CONSUMIDOR, 
sujeitando-se as PARTES às regulamentações da ANEEL , aos limites operacionais contidos nos PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS, quando cabível, e às demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA 7º - Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS pelo CONSUMIDOR em seus respectivos segmentos 
horários serão os definidos neste contrato. 

PARÁGRAFO 1º - Os valores do MUSD contratados devem atender às seguintes condições: 

I . MUSD contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades consumidoras da classe rural e àquelas com 
sazonalidade reconhecida. 

II . MUSD contratado único para a vigência do contrato e, quando cabível, por postos tarifários, para as demais 
unidades consumidoras. 

PARÁGRAFO 2º - Caso o CONSUMIDOR necessite aumentar os MONTANTES DE USO CONTRATADOS com a 
DISTRIBUIDORA , deverá solicitar por escrito, previamente, para análise e definição das condições de atendimento, nos 
termos da Resolução Normativa nº 414/2010 da ANEEL ficando a concessão condicionada: 

I. a disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO de propriedade da DISTRIBUIDORA para atender ao 
aumento solicitado pelo CONSUMIDOR; 

II. a adimplência do CONSUMIDOR relativo ao presente CONTRATO; 

III. à celebração de termo aditivo a este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE  USO 
CONTRATADOS, pelos quais as PARTES se responsabilizarão;  

PARÁGRAFO 3º - A DISTRIBUIDORA aplicará o período de testes, com duração de 3 (três) ciclos consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas 
situações seguintes: 

I. início do fornecimento; 

II. mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

III. enquadramento na modalidade tarifária horária azul, exclusivamente para o montante contratado para o horário 
de ponta; e 

IV. acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) do contratado. 

 
V. Durante o período de testes, observado o disposto no § 3º do artigo 134 da Resolução Normativa nº. 414, a demanda 

a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve ser a demanda medida, exceto na situação 

prevista no inciso IV, em que a distribuidora deve considerar o maior valor entre a demanda medida e a demanda 

contratada anteriormente à solicitação de acréscimo. 

PARÁGRAFO 4º - Durante o período de testes definido no PARÁGRAFO 5º desta CLÁUSULA , aplica-se a cobrança  por 
ultrapassagem do MUSD quando os valores medidos excederem o somatório de: 

I . a nova demanda contratada ou inicial; e 

II .   5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e III 

. 30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial. 

PARÁGRAFO 5º - Até o término do período de testes, o CONSUMIDOR poderá solicitar formalmente o ajuste da demanda 
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contratada com a DISTRIBUIDORA , o que será realizado por meio do correspondente termo aditivo, conforme regras 
definidas pelo artigo 134 da Resolução Normativa nº. 414/2010. A inexistência de solicitação formal neste sentido implicará 
na aceitação pelas PARTES da demanda definida no caput desta CLÁUSULA . 

PARÁGRAFO 6º - A DISTRIBUIDORA deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
solicitação de aumento dos MONTANTES DE USO, informar ao CONSUMIDOR as condições necessárias para esse 
atendimento,. 

PARÁGRAFO 7º -  A solicitação de redução dos MONTANTES DE USO contratados, limitada a uma redução no   período 
de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedência mínima de: 

I 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo A4; ou 

II 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 8º - Quando houver Participação Financeira da DISTRIBUIDORA , a cada redução dos montantes 
contratados e ao término do CONTRATO, o CONSUMIDOR se obriga a pagar à DISTRIBUIDORA , o ressarcimento dos 
investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da distribuidora, 
considerando-se os componentes homologados em vigor e o disposto na seção X do Capítulo III, da Resolução Normativa 
Nº 414/2010. 

PARÁGRAFO 9º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO acerca 
do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 10º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou  minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 67 da Resolução Normativa nº 
414. 

PARÁGRAFO 11º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo  das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. 

PARÁGRAFO 12º - No caso de renovação automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não solicite 
formalmente a alteração das demandas definidas, o valor do MUSD a ser considerado na renovação será o vigente quando 
do término do CONTRATO. 

 
SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 8º -  Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica,  bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

I . Posto tarifário Ponta : corresponde ao intervalo de três horas consecutivas, com período indicado neste 
CONTRATO, exceto aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e os 
seguintes feriados: 

 
Dia e mês  Feriados nacionais  Leis federais  
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802. de 30/06/1980 
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 
II . Posto tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das  horas  diárias  consecutivas  e  complementares 

àquelas definidas nos postos ponta; 

III . Horário CAPACITIVO: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 
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30min e 6h 30min, definido neste contrato. ; 

IV . Horário INDUTIVO: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido neste contrato ; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme neste contrato. 

 
DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

CLÁUSULA 9º - As PARTES participarão financeiramente dos investimentos necessários para a ligação ou acréscimo  de 
novas cargas no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA , em observância aos parâmetros estabelecidos na legislação e 
regulamentação setorial específicas, e para este CONTRATO, conforme estabelecido na Resolução Normativanº414/2010. 

 
DO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA 10º - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE ENTREGA em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz, na tensão de fornecimento contratada, respeitando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS . 

 
DAS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 

CLÁUSULA 11º - As PARTES se comprometem a seguir e respeitar os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO , os 
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo , além das 
regulamentações da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabíveis a este CONTRATO. 

PARÁGRAFO 1º - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua propriedade. 

PARÁGRAFO 2º -   Se uma PARTE provocar distúrbios ou danos nas instalações elétricas da outra PARTE, é facultado à 
PARTE prejudicada exigir da outra a correção do problema verificado, desde que cumpridos os requisitos previstos na 
CLÁUSULA 12º . 

PARÁGRAFO 3º -  Quando cabível, o detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente  às 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO é estabelecido no Acordo Operativo , observadas as diretrizes previstas nos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO . 

PARÁGRAFO 4º - As PARTES comprometem-se, quando necessário, a reavaliar as condições operativas das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO , efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 12º - As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações no SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO é 
estabelecida e comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO . 

CLÁUSULA 13º - O CONSUMIDOR deve atender às determinações da DISTRIBUIDORA , inclusive reduzindo ou 
desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação da 
confiabilidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO . 

CLÁUSULA 14º - O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO , deve observar o limite no seu 
FATOR DE POTÊNCIA determinado na Resolução Normativa nº 414/2010. 

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA 15º - O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO , que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por 
PONTO DE ENTREGA, o que será devido a partir do início do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme vigência 
contratual prevista na CLÁUSULA 4º , As tarifas de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO , em cada POSTO TARIFÁRIO , 
serão definidas pela ANEEL em resolução homologatória específica. 

CLÁUSULA 16º - Nos termos do artigo 46 da Resolução Normativa nº. 414/2010, quando por solicitação expressa do 
CONSUMIDOR, a DISTRIBUIDORA pode realizar obras para disponibilizar à unidade consumidora o remanejamento 
automático de carga em casos de contingência, proporcionando padrões de continuidade do fornecimento de energia 
elétrica superiores aos estabelecidos pela ANEEL, devendo serem observadas as seguintes condições: 

I -  o uso adicional e imediato do sistema deve ser disponibilizado por meio da automatização de manobras em  redes 
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

de distribuição ou ainda pela instalação de dispositivos de manobra da distribuidora dentro da propriedade do 

consumidor, desde que por este expressamente autorizado; 

II - o custo pelo uso adicional contratado, em montantes equivalentes aos valores contratados de demanda ou uso  do 

sistema de distribuição, deve ser remunerado pelo consumidor mediante a aplicação, respectivamente, da tarifa 

de demanda ou TUSD nos postos tarifários correspondentes; 

III - é vedada a utilização exclusiva da rede, à exceção do trecho onde esteja conectada a carga a ser transferida; 
 

IV - o investimento necessário à implementação do descrito no caput deve ser custeado integralmente pelo 

consumidor; 

V - a implementação condiciona-se ao atendimento dos padrões técnicos estabelecidos pela distribuidora e à 
viabilidade do sistema elétrico onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em 
prejuízo ao fornecimento de outras unidades consumidoras. 

 CLÁUSULA 17º - Os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas  de aplicação 
serão as indicadas na  tabela abaixo, nos termos da Resolução Normativa nº 414/2010. 

 

CLÁUSULA 18º - Sendo a energia adquirida pelo CONSUMIDOR, no ACL, oriunda de fontes incentivadas, será assegurado 
desconto sobre a parcela fio da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, na parcela do MUSD contratado que exceder o 
MUSDACR calculado conforme o PARÁGRAFO 5 o desta CLÁUSULA , em conformidade com o disposto na Resolução 
Normativa ANEEL nº 376, de 25 de agosto de 2009 e nos termos das Regras de Comercialização da CCEE. 

CLÁUSULA 19º - Para os consumidores Livres ou Especiais, cujo atendimento se dê parcialmente sob condições 
reguladas, o percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa - % MUSDACR, não está sujeito a desconto nas 
tarifas de uso do sistema de distribuição. Para os casos de aquisições de energia por intermédio de Fontes Incentivadas, 
conforme PARÁGRAFO 9º desta CLÁUSULA, o percentual do MUSD contratado será definido pelas seguintes condições: 

Se  EEAMciclo < (MWmédioCONTRATADO × HORASCICLO ) : 

%MUSDACR   = 100% 

Se  EEAMciclo ≥ (MWmédioCONTRATADO × HORASCICLO ) : 
 

 
%MUSD =  

MWmédioCONTRATADO × HORASCICLO  x100 
 

 
 

 
Onde: 
 
 
 

ACR  
 EEAMciclo 


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%MUSDACR - Percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa; 

MWmédio CONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, definido em contrato de compra 
de energia regulada – CCER celebrado com a concessionária, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; 

CLÁUSULA  20º - EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh);Em atendimento ao artigo 1º, § 3º do Decreto nº 7.891 de 23 de Janeiro de 2013, é vedada a aplicação cumulativa 
de descontos previstos nesta CLÁUSULA , devendo prevalecer aquele que confira o maior benefício ao consumidor, com 
as exceções citadas no próprio artigo e outras previsões legais cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 21º - À parcela do MONTANTE DE USO verificado por medição que exceda em 5% (cinco por cento) do 
MONTANTE DE USO CONTRATADO , será aplicada cobrança de ultrapassagem, nos termos da Resolução Normativa nº 
414/2010. 

CLÁUSULA 22º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

CLÁUSULA 23º - Para os consumidores que possuírem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado com 
a DISTRIBUIDORA , referente ao montante total da energia elétrica faturável, no ambiente de contratação regulada, não 
será aplicada a Parcela P2 do Ed - Encargo mensal pelo Uso dos Sistemas de Distribuição. 

CLÁUSULA 24º - O CONSUMIDOR, caso não adquira a totalidade de sua energia elétrica no ambiente  de  contratação 
regulada, declara que possui contrato de compra de energia elétrica celebrado no ACL. 

 
CLÁUSULA 25º - Os reajustes de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL, por meio 
do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 
 

CLÁUSULA 26º  - Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 885, de 23 de Junho de 2020 
e legislação correlata, o CONSUMIDOR se responsabiliza, perante a DISTRIBUIDORA, pelo integral pagamento do encargo 
tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), assim como o CONSUMIDOR 
declara plena concordância com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações 
supervenientes. 
 

 
DA SAZONALIDADE 

CLÁUSULA 27º - A sazonalidade deverá ser reconhecida pela DISTRIBUIDORA , para fins de faturamento, mediante 
solicitação do consumidor por escrito, observados os seguintes requisitos: 

I . Energia elétrica destinada à atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da agricultura, pecuária, pesca, 
ou, ainda, para fins de extração de sal ou de calcário, este destinado à agricultura; e 

II . Verificação, nos 12 (doze) ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou inferior a 20% 
(vinte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores consumos 
de energia elétrica ativa. 

PARÁGRAFO 1º - Quando do reconhecimento da sazonalidade: 

I . O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO , que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO verificados, por PONTO DE 
ENTREGA, o que será devido a partir do ciclo imediatamente posterior ao reconhecimento da sazonalidade e de 
acordo com a seguinte fórmula: 

Ed = P3 + P4, sendo que; 

P3 = (Uvp x TUDp + Uvfp x TUDfp) e P4 = (Cp x TUCp + Cfp xTUCfp) 
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onde: 
 

Ed = Encargo mensal pelo Uso dos Sistemas de Distribuição, em R$; 
 

TUDp ,TUDfp, TUCp, TUCfp, Cp e Cfp são os mesmos indicados na CLÁUSULA 15º ; 
 

Uvp = MONTANTE DE USO verificado por medição no POSTO TARIFÁRIO DE PONTA, em kW; 
 

Uvfp = MONTANTE DE USO verificado por medição no POSTO TARIFÁRIO FORA DE PONTA , em kW; 
 

II . A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, da classe rural e as reconhecidas como sazonal, 
registraram o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou superiores às contratadas a cada 12 (doze) ciclos 
de faturamento, contados a partir do início da vigência dos contratos ou do reconhecimento da sazonalidade. 

III . Será adicionada ao faturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente à 
quantidade de ciclos em que não tenha sido verificado o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou 
superiores às contratadas, obtidas pelas maiores diferenças entre as demandas contratadas e as demandas 
faturadas correspondentes no período. 

PARÁGRAFO 2º - A cada 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento, a partir do mês em que for reconhecida a 
sazonalidade, a DISTRIBUIDORA verificará se permanecem as condições requeridas, devendo, em caso contrário, não 
mais considerar a unidade consumidora como sazonal, o que será refletido no faturamento seguinte da unidade 
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem na própria fatura. 

PARÁGRAFO 3º -   Decorridos 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento a partir da suspensão do reconhecimento da 
sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá solicitar à DISTRIBUIDORA a realização de nova análise. 

 
DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 28º - Quando o FATOR DE POTÊNCIA verificado por medição se encontrar fora da faixa estabelecida pela 
Resolução Normativa nº 414/2010, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de potência e energia 
reativa calculada de acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO 1º - Aos montantes de energia elétrica e demanda de potência reativos que  excederem  o  limite permitido, 
aplicam-se as cobranças estabelecidasna Resolução ANEEL nº 414/2010, a serem adicionadas ao faturamento regular de 
unidades consumidoras do grupo A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B. 

 
PARÁGRAFO 2º - Será de responsabilidade do CONSUMIDOR, instalar por sua conta os equipamentos necessários para 
correção do FATOR DE POTÊNCIA . 

 
DA QUALIDADE E CONTINUIDADE 

 

CLÁUSULA 29º - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. 

CLÁUSULA 30º - A DISTRIBUIDORA , conforme legislação aplicável, obriga-se ainda, a manter os índices mínimos de 
qualidade relativos aos serviços de distribuição estabelecidos pela ANEEL até o montante de uso contratado, não se 
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores superiores ao contratado. 

CLÁUSULA 31º - Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA , dos referidos índices mínimos de 
qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO 1º - Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA , por prejuízos que o CONSUMIDOR 
eventualmente venha a sofrer em decorrência de interrupções ou deficiências provenientes de caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 2º - O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir 
na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

CLÁUSULA 32º - O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CLÁUSULA 33º - O CONSUMIDOR deve informar previamente à DISTRIBUIDORA todas as modificações em 
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equipamentos em suas instalações de conexão que alterem as suas características técnicas. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

CLÁUSULA 34º - A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente ao CONSUMIDOR uma Nota Fiscal/Fatura contendo os 
valores referentes aos ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO , acrescidos da ultrapassagem e 
eventuais penalidades por violação do limite do FATOR DE POTÊNCIA , se for o caso, para a liquidação na data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO 1º - Eventuais divergências apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento, 
devendo tal diferença, se houver, ser compensada na fatura subseqüente. 

PARÁGRAFO 2º - Eventual pagamento a maior efetuado pelo CONSUMIDOR, em decorrência de erro ou omissão da 
DISTRIBUIDORA , enseja a restituição do valor cobrado indevidamente no ciclo de faturamento posterior, pela 
DISTRIBUIDORA , corrigido pelo IGP-M e acrescidos das penalidades previstas no PARÁGRAFO 3º desta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO 3º - O não pagamento da fatura em seu respectivo vencimento, sem prejuízo da legislação vigente, ensejará 
o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização monetária 
com base na variação do IGP-M e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” sobre as 
parcelas em atraso, acrescidas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que sejam legalmente atribuíveis,” pró rata 
die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO 4º - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, objeto deste 
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar qualquer Nota Fiscal/Fatura, ou mesmo se as garantias apresentadas 
não se mostrarem eficazes, no prazo de 15 (quinze) dias após a data da comunicação, por escrito, como previsto na 
Resolução Normativa vigente. 

PARÁGRAFO 5º -    Os   dispositivos   desta   CLÁUSULA  permanecerão  válidos   após  a   rescisão  ou término  deste 
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DA SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE USO 

CLÁUSULA 35º - Sem prejuízo do cumprimento da obrigação de pagamento dos ENCARGOS DE USO DOS  SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO , que serão devidos mesmo durante suspensão da prestação dos serviços de uso de que trata esta 
CLÁUSULA , conforme prevê a Resolução Normativa nº 414/2010, a DISTRIBUIDORA deverá, a seu critério, suspender a 
prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO , de imediato, quando for constatada deficiência técnica 
ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento 
do sistema elétrico. 

PARÁGRAFO 1º - Incorrem na hipótese prevista no caput: 

 
I . o CONSUMIDOR deixar de submeter previamente à apreciação da distribuidora o aumento da carga ou da 

geração instalada que exigir a elevação da potência injetada ou da potência demandada, quando caracterizado 
que o aumento de carga ou de geração prejudica o atendimento a outras unidades consumidoras; 

II . utilização de prática, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medição de Faturamento, 
quando não seja possível a verificação e regularização imediata do padrão técnico e de segurança pertinente. 

CLÁUSULA 36º - Observada a ocorrência da ausência de relação de consumo, contrato ou outorga para distribuição de 
energia elétrica, em conformidade ao que estabelecem a Resolução Normativa nº 414/2010: 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA deve interromper o fornecimento, de forma imediata, quando constatada ligação 
clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem relação de consumo. 

PARÁGRAFO 2º - Quando por responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR inexistir contrato vigente, a DISTRIBUIDORA 
deve efetuar a suspensão do fornecimento, observadas as condições estabelecidas na Resolução Normativa nº 414/2010. 

PARÁGRAFO 3º - Quando constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que não  possua  outorga 
federal para distribuição de energia elétrica, a DISTRIBUIDORA deve interromper, de forma imediata, a interligação 
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correspondente, ou, havendo impossibilidade técnica, suspender o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha 
a interligação. 

PARÁGRAFO 4º - Conforme Resolução Normativa nº 414/2010, a DISTRIBUIDORA poderá a seu critério, suspender a 
prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO , de imediato, quando 

I .    utilização de artifício ou qualquer outro meio fraudulento pelo CONSUMIDOR, ou ainda, prática de violência    nos 
equipamentos de medição e transmissão localizados no lado da DISTRIBUIDORA , no PONTO DE ENTREGA, 
que provoquem alterações nas condições de medição; 

II . interligação clandestina ou a revelia; 

III . deficiência técnica ou de segurança das instalações do CONSUMIDOR, que ofereça risco iminente de danos a 
pessoas e bens. 

CLÁUSULA 37º - Quando da ocorrência de quaisquer dos eventos listados nos PARÁGRAFOS 1º ao 3º desta CLÁUSULA , 
a DISTRIBUIDORA deverá notificar o CONSUMIDOR apontando as irregularidades, concedendo-lhe um prazo para sanar 
tais irregularidades. Vencido o prazo concedido, sem que o CONSUMIDOR tenha sanado as irregularidades apontadas, a 
DISTRIBUIDORA poderá suspender a prestação dos serviços de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO. 

PARÁGRAFO 1º - Se o CONSUMIDOR utilizar na unidade consumidora, à revelia da DISTRIBUIDORA , carga ou geração 
susceptível de provocar distúrbios ou danos no sistema elétrico de distribuição ou nas instalações e/ou equipamentos 
elétricos de outros consumidores, é facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR o cumprimento da obrigação 
abaixo, sendo facultado à DISTRIBUIDORA a suspensão do fornecimento pela inexecução  das adequações indicadas: 

I . instalação de equipamentos corretivos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do valor 
das obras necessárias no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA , destinadas a correção dos efeitos desses 
distúrbios; e 

II . ressarcimento à DISTRIBUIDORA de indenizações por danos acarretados a outros consumidores, que, 
comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das irregularidades. 

PARÁGRAFO 2º - Pela inexecução, pelo CONSUMIDOR das correções indicadas no prazo informado pela 
DISTRIBUIDORA , quando da constatação de deficiência não emergencial na unidade consumidora, em especial no padrão 
de entrada de energia elétrica. 

 

CLÁUSULA 38º - Quando se verificar impedimento ao acesso de empregados e prepostos da DISTRIBUIDORA em 
qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como para 
inspeções necessárias.Vencido o prazo concedido pela DISTRIBUIDORA na forma prevista no caput da CLÁUSULA 32 ª, 
além daquele referente ao art. 173 da Resolução Normativa nº 414, sem que o CONSUMIDOR tenha sanado as 
irregularidades apontadas, a DISTRIBUIDORA terá o pleno direito de suspender a prestação dos serviços de uso do 
sistema de distribuição. 

 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA 39º - Ressalvados os eventos listados nas CLÁUSULAS 35ª, 36ª e 37ª , o presente CONTRATO poderá ser 
rescindido de pleno direito, a critério do CONSUMIDOR, mediante comunicação prévia e expressa à DISTRIBUIDORA . 

PARÁGRAFO 1º - O encerramento Contratual antecipado implica, sem prejuízo de outras estabelecidas pelas normas 
vigentes, nas seguintes cobranças: 

I . Valor correspondente aos faturamentos do MUSD contratado subsequentes à data prevista  para  o  encerramento, 
verificados no momento da solicitação, limitados a 6 (seis) meses, para os POSTOS TARIFÁRIOS DE PONTA 
E FORA DE PONTA , quando aplicável; e 

II . Valor correspondente ao faturamento dos montantes mínimos previstos na Resolução Normativa nº 414/2010, pelos 
meses remanescentes além do limite fixado no inciso I deste PARÁGRAFO , sendo que para a modalidade 
tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

PARÁGRAFO 2º -  Para unidade consumidora do grupo A optante por tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata o   caput 
desta CLÁUSULA é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do contrato, obtido pelo 
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produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica 
disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

PARÁGRAFO 3º - A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações 
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

PARÁGRAFO 4º - O disposto nesta CLÁUSULA não exime o CONSUMIDOR do ressarcimento dos investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na Resolução Normativa nº 414/2010 ou em normas específicas. 

CLÁUSULA 40º - Sem prejuízo do disposto na CLÁUSULA 34 ª o presente CONTRATO poderá ser rescindido nos 
seguintes casos: 

I . decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
fornecimento à unidade consumidora, , desde que o consumidor seja notificado com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, exceto nos casos comprovados de procedimentos irregulares ou de religação à revelia, praticados 
durante a suspensão; 

II . quando cabível, por desligamento do CONSUMIDOR da Câmera de Comercialização de Energia Elétrica -  CCEE, 
conforme condições estabelecidas na Resolução Normativa ANEEL n.º 376, de 25/08/2009, ou sucedânea; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso ocorra a desconexão das Instalações de Conexão do CONSUMIDOR com os SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA , por motivo atribuível ao CONSUMIDOR, à revelia da DISTRIBUIDORA , poderá 
ocorrer a rescisão deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR será responsável pelo pagamento do valor 
previsto no PARÁGRAFO UNICO , da CLÁUSULA 34 ª. 

CLÁUSULA 41º - O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 

DA CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA 42º - O PONTO DE ENTREGA e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar dimensionados para uma 
CAPACIDADE DE CONEXÃO no mínimo igual a 105% (cento e cinco por cento) do MUSD contratado. 

PARÁGRAFO 1º - Ocorrendo qualquer violação da CAPACIDADE DE CONEXÃO , as PARTES comprometem-se a avaliar 
a necessidade de implementar os ajustes técnicos necessários para adaptar as instalações envolvidas e atender 

ao novo valor de CAPACIDADE DE CONEXÃO . 

PARÁGRAFO 2º - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO , um novo 
procedimento de acesso, conforme estabelecido nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO deve ser instruído pelo 
CONSUMIDOR perante a DISTRIBUIDORA , celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor. 

CLÁUSULA 43º - Após o PONTO DE ENTREGA, independentemente de comunicação e prazos estabelecidos para 
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, prejuízos e acidentes sejam imputados à 
DISTRIBUIDORA , o CONSUMIDOR será responsável: 

I . pelo transporte e transformação da energia; 

II . pela manutenção do fator de potência na faixa estabelecida pela legislação aplicável; 

III . pela segurança e funcionamento adequado de suas instalações; 

IV . pela proteção do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas 
instalações do CONSUMIDOR; e 

V . Pela proteção de suas instalações às oscilações de tensão originadas da rede de distribuição/transmissão; 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarcimento de indenizações por danos 
acarretados a outros consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga 
provocadora das irregularidades. 

 
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF 
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CLÁUSULA 44º - Para fins de medição da energia fornecida ao CONSUMIDOR, nos termos deste CONTRATO, serão 
instalados pela DISTRIBUIDORA , no PONTO DE ENTREGA, os transformadores de instrumentos (Transformadores de 
Potência e Transformadores de Corrente) e medidor eletrônico de DEMANDA (kW), energia ativa (kWh) e energia reativa 
(kVArh). O medidor aqui referido será aferido pela DISTRIBUIDORA , cabendo ao CONSUMIDOR o direito de acompanhar 
todas as aferições, e exigir os certificados de exatidão dos padrões de comparação. Poderá o CONSUMIDOR, em qualquer 
tempo, solicitar aferições extras, desde que se responsabilize pelo pagamento das despesas correspondentes, caso o 
equipamento de medição seja encontrado dentro dos limites de erro permitidos pelas normas vigentes da ABNT, nos termos 
do Artigo 137 e seus parágrafos, da Resolução Normativa nº 414/2010. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado 
abrangendo os registros de DEMANDA e energia compreendidos no intervalo correspondente ao seu ciclo mensal de 
leitura. 

PARÁGRAFO 2º - A integralização da Potência Ativa Medida será em intervalo de tempo de 15 (quinze) minutos, nos 
termos do Artigo 2º, inciso LI da Resolução Normativa nº 414, podendo vir a ser alterado pela emissão de regulamentação 
superveniente da ANEEL. 

PARÁGRAFO 3º - O CONSUMIDOR consentirá, a qualquer tempo, que representantes da DISTRIBUIDORA , devidamente 
credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade, especialmente à sua subestação abaixadora, e 
fornecerá os dados e informações que forem solicitados sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos aparelhos e 
instalações que estejam ligados à rede elétrica. 

PARÁGRAFO 4º - No caso de migração do CONSUMIDOR para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL , a 
DISTRIBUIDORA será responsável pela aquisição, instalação, operação e manutenção do medidor principal, do medidor 
de retaguarda, dos transformadores de instrumentos e do sistema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR 
a responsabilidade pela execução das obras civis e eventuais adequações das instalações associadas  ao SISTEMA DE 
MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF , independentemente do PONTO DE ENTREGA da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 5º - Caberá também ao CONSUMIDOR que efetue a migração para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO 
LIVRE - ACL , ressarcir a DISTRIBUIDORA pelos custos de aquisição e implantação do medidor de retaguarda e do sistema 
de comunicação de dados, arcando ainda o CONSUMIDOR com os custos incorridos com a operação e manutenção desse 
sistema de comunicação, os quais lhe serão repassados pela DISTRIBUIDORA , sem nenhum acréscimo, na forma de 
encargo de conexão, sendo facultada ao CONSUMIDOR ESPECIAL a instalação do medidor de 

retaguarda para compor o SMF de novas conexões ao sistema de distribuição, observando que a opção pela instalação 
obrigará ao CONSUMIDOR ESPECIAL os custos de eventual substituição ou adequação após a implantação. 

PARÁGRAFO 6º - Caberá à DISTRIBUIDORA a responsabilidade técnica por todo o SISTEMA DE MEDIÇÃO DE 
FATURAMENTO – SMF , inclusive, quando cabível, perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

PARÁGRAFO 7º - O CONSUMIDOR poderá solicitar, por escrito, que a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de energia e 
pulsos de sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Correrão por conta do CONSUMIDOR 
quaisquer custos incorridos para a instalação e manutenção de equipamentos adicionais usados para transferência e/ou 
conversão dos pulsos, a serem fornecidos pela medição da DISTRIBUIDORA . 

PARÁGRAFO 8º - O CONSUMIDOR manterá a DISTRIBUIDORA isenta de quaisquer responsabilidades, na hipótese  de 
ocorrerem defeitos de fabricação nos equipamentos de medição que possam causar ou que causem problemas na 
transferência dos pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pelos equipamentos de medição, eventualmente utilizados pelo 
CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO 9º - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobre qualquer interrupção no  fornecimento de sinais, 
por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério exclusivo da DISTRIBUIDORA , se 
façam necessários, para cumprir com suas obrigações de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO 10º - O CONSUMIDOR deverá notificar a DISTRIBUIDORA , com antecedência mínima de 72 horas,  sobre 
qualquer intervenção que impacte no SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF , a exemplo do sistema de 
comunicação, dos equipamentos de medição e de alimentação auxiliar de energia, devendo a execução dos seguintes 
serviços ocorrer impreterivelmente sob a supervisão da DISTRIBUIDORA : 

I . Intervenção em TP (transformador de Potencial) e TC (Transformador de corrente) de medição;  
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II . Intervenção / Parametrização de medidores; 

III . Substituição / Realocação de componentes do SMF; 

IV . Substituição / Realocação de componentes do Sistema de Comunicação. 
 

PARÁGRAFO 11º - A presença da DISTRIBUIDORA, em outros serviços não informados anteriormente e que impactem 
no SMF, ficará a critério da mesma. 

PARÁGRAFO 12º - A DISTRBUIDORA poderá cobrar pelo fornecimento de Pulsos de Potência e sincronismo para 
unidades consumidoras, conforme artigo 102, inciso XI da Resolução Normativa nº 414. 

 
DA ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO E/OU DOS PONTOS DE CONEXÃO 

CLÁUSULA 45º - As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condições operativas das INSTALAÇÕES 
DE CONEXÃO e ou PONTO DE ENTREGA objeto deste CONTRATO, identificando as ADEQUAÇÕES que se fizerem 
necessárias, de forma a atender aos padrões e requisitos definidos nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO atendendo 
às novas necessidades do CONSUMIDOR e garantindo a confiabilidade e qualidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADEQUAÇÃO de que trata o ‘’caput’’ desta CLÁUSULA , e os requisitos técnicos necessários a 
sua realização serão objeto de aditivo contratual, que deverá contemplar todo o detalhamento técnico e comercial 
necessário a sua implementação. Quando da realização de ADEQUAÇÕES ou modificações nas INSTALAÇÕES DE 
CONEXÃO e ou PONTO DE ENTREGA, independentemente da propriedade destas, elas somente serão consideradas 
como disponíveis após a liberação pela DISTRIBUIDORA, segundo os requisitos e normas operativas dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e dos demais procedimentos que vierem a 
regular a conexão. 

 
DO ACESSO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA 46º - O CONSUMIDOR garante o acesso às suas INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e/ou PONTO DE ENTREGA 
objeto deste CONTRATO, conforme estabelecido nos PROCEDIMENTOS OPERATIVOS. 

 
DOS ENCARGOS DE CONEXÃO 

 

CLÁUSULA 47º - Quando cabível, sempre que houver custo relativo às instalações de conexão, objeto deste CONTRATO, 
os valores correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL , que serão chamados de 
ENCARGOS DE CONEXÃO , serão incluídos, discriminadamente, na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

PARÁGRAFO 1º - Os serviços prestados serão discriminados na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica e estão listados 
abaixo: 

I -  Instalação do Sistema de Comunicação de dados 

II - Comissionamento 

III - Manutenção – Homem hora 

IV - km rodado 

V - Aluguel mensal dos equipamentos de comunicação 
 

PARÁGRAFO 2º - O comissionamento será cobrado pela distribuidora, uma única vez, logo após a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO 3º - Caso seja possível nova tecnologia de equipamentos de comunicação, poderá haver redução no valor 
dos encargos de conexão. 

PARÁGRAFO 4º - O valor definido para o encargo de Conexão e as despesas descritas serão devidos a partir do  início 
das adequações no sistema de medição, sendo reajustado em maio de cada ano pelo IGPM ou no caso da sua extinção 
pelo índice que venha a substituí-lo. 

PARÁGRAFO 5º - Para o reajuste de que trata o PARÁGRAFO 4º será utilizada a seguinte fórmula: 
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P1 = P0 × (IGPM1  ÷ IGPM0 ) 
 

Onde: 

P0 é o valor do ENCARGO DE CONEXÃO original; 

IGPM0 é o índice referente ao mês da data da atualização dos preços; 

IGPM1 é o índice referente ao mês anterior ao do reajuste; 

P1 será o novo ENCARGO DE CONEXÃO reajustado; 
 

PARÁGRAFO 6º - O subitem II do PARÁGRAFO 1º só sofrerá reajuste quando houver necessidade de  nova prestação 
do serviço, em período superior a um ano. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO - VALORES 

CLÁUSULA 48º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação de que trata a 
CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na Resolução Normativa nº 414/2010 e na Lei Federal. 

DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 49º - As PARTES concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

CLÁUSULA 50º - O CONSUMIDOR declara conhecer o Código de Ética da DISTRIBUIDORA , disponível em 
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

CLÁUSULA 51º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da  OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro,  a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denom inadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente CONTRATO, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as  disposições  relacionadas  com  o combate à corrupção, seja ela 
pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições 
que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 50º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida 
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-
se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de 
acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respecti vas 
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modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por  seus  fornecedores,  prepostos,  empregados, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste CONTRATO ou relacionadas com 
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem 
de dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa  a  elas  relacionadas  que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 51º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO) , as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os documentos, contas 
e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII .  Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA  51º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente responsável pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese  de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco 

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98 ), seja 
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja 
com entes públicos ou privados. 

IX .  As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação   do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 51º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou 
de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 51º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 
CLÁUSULA 52º . As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais aplicável, 
sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A DISTRIBUIDORA, além do disposto 
nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial disponível no 
http://servicos.neoenergiapernambuco.com.br/Pages/privacidade.aspx e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos 
pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes. Em particular, as PARTES 
concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que 
não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 
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III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a 
ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes 
do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com a outra parte 
e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor 
e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão ser 
restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados 
poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros 
prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e unicamente 
durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 53º - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação de serviço público de energia 
elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela ANEEL e pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem-se a seguir e respeitar a legislação, os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO , os PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, as limitações operativas 
dos equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO. 

CLÁUSULA 54º - Toda e qualquer alteração deste CONTRATO somente tem validade se formalizada em termo aditivo 
assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 

CLÁUSULA 55º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando da assinatura do CONTRATO que impliquem em modificações em suas cláusulas e/ou nas condições de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 56º - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a DISTRIBUIDORA 
tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente todo e qualquer 
benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, atrelado às 
modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do CONSUMIDOR junto à DISTRIBUIDORA . 

CLÁUSULA 57º - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativos ao exercício de qualquer direito, poder, 
privilégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passível de prejudicar o exercício posterior, nem deve 
ser interpretado como renúncia dos mesmos. 

CLÁUSULA 58º - A unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por sistema subterrâneo de 
distribuição em tensão secundária poderá optar pelo enquadramento na Tarifa do Subgrupo AS. 

CLÁUSULA 59º - O término do prazo deste CONTRATO não deve afetar quaisquer direitos ou obrigações anteriores a tal 
evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua ocorrência. 

CLÁUSULA 60º - A partir da data de vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de  direito, 
outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha se 
prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam 
supervenientes à aludida rescisão expressa ou tacitamente até a presente data. 
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CLÁUSULA 61º - O presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 784, III, do Código de Processo Civil, para efeitos de cobrança de todos os valores apurados e 
considerados devidos. 

CLÁUSULA 62º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei de licitação e contratos, o foro eleito será  o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 
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II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 

Artigos  Características  Opções de Faturamento  
 
 

100º 

Unidade do Grupo A localizada em área de veraneio ou turismo, 
(oficialmente reconhecida como estância balneária, hidromineral, 
climática ou turística), com atividade de hotelaria ou pousada, 
independente da potência nominal total dos transformadores. 

 
 
 
 
 
 
Tarifa do Grupo B (correspondente à 
respectiva classe). 

• Convencional Monômia 
• Horária Branca 

 
 

100º 

Unidade do Grupo A com potência nominal total dos transformadores 
igual ou inferior a 112,5 kVA. 

Unidade classificada como cooperativa de eletrificação rural com a 
potência nominal total dos transformadores igual ou inferior a 750 kVA. 

 
 

100º 

Unidade do Grupo A com instalações permanentes para a prática de 
atividades esportivas ou parques de exposições agropecuárias, com a 
carga instalada dos refletores utilizados na iluminação dos locais for igual 
ou superior a 2/3 da carga instalada total. 

 

101º 

Unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por 
sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

Tarifa do Subgrupo AS 

 
 
 
 
 
 
 

57o 

 
 
 
Atendido pelo 
sistema interligado 

nacional com 

tensão de 

fornecimento maior 
ou igual a 2,3 KV e 

inferior a 69 

KV. 

Carga instalada até 75 kW, demanda contratada 
até 75 kW. 

 
 
 
 
 
 
Opcionalmente Modalidade 

Tarifária Horária 

Azul ou Verde . 

Carga instalada superior a 75 kW, demanda 
contratada maior ou igual a 30 kW e inferior a 150 
kW, e não tenha havido opção por horária. 

Demanda contratada a partir de 150 kW. 

Demanda contratada maior ou igual a 30 kW 
inferior a 150 kW. 

Unidade classificada como Cooperativa de 
Eletrificação Rural 

Atendido pelo sistema interligado, com tensão de fornecimento a partir 
de 69 KV. 

Compulsoriamente, Modalidade 
Tarifária Horária Azul 

 
 
 
 

57º §5º 

Exercida qualquer das opções previstas nos artigos 57º, 100º e 101º, deverá ser efetuada nova alteração nos 
critérios de faturamento quando: 

I - o consumidor solicitar, desde que a modificação anterior tenha sido feita há mais de 12 (doze) últimos ciclos 
de faturamento; ou 

II – o consumidor solicitar, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de 
faturamento após a revisão tarifária desta Concessionária; ou 

III – quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em novo 
enquadramento, nos critérios dos incisos I, II ou III do § 1º, Art.57º da Resolução Normativa nº 414/2010. 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER  

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

DADOS DO CONTRATO 

Nº do contrato 

X 

Prazo vigência 
inicial (meses) 

X 

Início vigência 

X 

Renovação 
automática (s/n) 

X 

Prazo vigência após renovação automática 
(meses) 

X 

Nº contrato de 
participaçãofinanceira 

X 

Nota 

X e X 

Instalação 

X 

Conta contrato 

X 

DADOS DA DISTRIBUIDORA 

RAZÃO SOCIAL 

Companhia Energética de Pernambuco – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

ENDEREÇO 

Avenida João de Barros, 111 

CEP 

50.050-902 

BAIRRO 

Boa Vista 

MUNICÍPIO 

Recife 

ESTADO 

PE 

DADOS DO CONSUMIDOR 

RAZÃO SOCIAL 

X 

CNPJ/MF Nº 

X 

ENDEREÇO DA SEDE 

X, X, X. 

CEP 

X 

BAIRRO 

X 

MUNICÍPIO 

X 

ESTADO 

X 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

X, X, X X 

BAIRRO 

X 

MUNICÍPIO 

X 

ESTADO 

X 

REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

X 

CPF N 

X 

REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

X 

CPF Nº 

X 
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SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Programa de trabalho 

X 

Atividade   

X 

Elemento de despesa 

X 

Fonte 

X 

 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

X 

Ato de Autorização da lavratura 

X 

  

DADOS DE FATURAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Subgrupo tarifário 

Erro 

Opção Modalidade 
tarifária 

X 

Classe de consumo 

X 

Subclasse 

X 

POSTO TARIFÁRIO PONTA 

 

HORÁRIO RESERVADO  

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

HORÁRIO CAPACITIVO 

 

HORÁRIO INDUTIVO 

Normal 

X 

Horário de verão 

X 

Normal 

Complementar ao 
Capacitivo 

Horário de verão 

Complementar ao Capacitivo 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO 

 

Atividade principal unidade consumidora 

 

X Normal 

- 

Horário de verão 

- 

Irrigante/Aquicultor 

X 

Art. 53-L 

X 

 
Montante de energia contratado (MW médios) 

 
X 
 

 

OBSERVAÇÕES 

II - Condições de Fornecimento de Energia.  

O anexo identificado é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO, declarando as PARTES que cumpriram com o estabelecido 
no mesmo. 

X 
 

A DISTRIBUIDORA  está autorizada a enviar, através do(s) endereço(s) de correio eletrônico indicado(s) neste contrato, as 
segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 
09.09.2010. 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Condições de Fornecimento de Energia, assinando as PARTES o presente 
instrumento jurídico de igual teor e eficácia. 
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II - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

As expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm o significado que é dado aos mesmos nas Condições 
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 
2010 (“Resolução Normativa nº 414”), ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e efeitos, parte integrante 
do presente instrumento, como se nele estivesse transcrita. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1º -  O presente CONTRATO tem por objeto, conforme estabelecido  na Resolução Normativa nº   414, regular 
o fornecimento de energia elétrica, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as características contratuais 
definidas neste CONTRATO, para uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança da atividade, assim como a destinação ao insumo mencionado nesta 
CLÁUSULA deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

CLÁUSULA 2º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I. observância, na unidade Consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA , assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL; 

II. instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA , em locais apropriados de livre e fácil acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III. celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV. apresentação, pelo interessado, dos documentos relativos à sua constituição, ao seu registro e do(s) seu(s) 
representante(s) legal(is), quando pessoa jurídica. 

V. quando necessária, à execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à unidade Consumidora, previstas no contrato de participação financeira. 

VI. quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclu são da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para implantação de torres e postes de sustentação de passagem 
de linhas de transmissão ou distribuição, e em caso de força maior. 

PARÁGRAFO 2º - A ligação definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada mediante apresentação  de licença 
de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA 3º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 
PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 1º do art. 128 da Resolução Normativa 
nº 414. 

PARÁGRAFO 2º - Caso as PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no  “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo que, 
neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 
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PARÁGRAFO 3º - Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a data 
a ser considerada será da energização definitiva ou disponibilização da nova demanda contratada da unidade consumidora, 
observando-se, quando for o caso, conclusão das obras de reforço, ampliação na rede e/ou outras necessárias. 

 
CLÁUSULA 4º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos neste contrato, após a data de 
vencimento de sua vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação 
com antecedência mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de Licitações e Contratos, 
a sua renovação será automática por sucessivos períodos definidos no neste contrato até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses contados a partir da data do inicio do fornecimento previsto no neste  CONTRATO, ou até que uma das PARTES, 
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do término da vigência, manifeste à outra, por escrito, sua intenção 
de rescindi-lo. 

 
DAS PERDAS NA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA 5º - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados 
no secundário dos transformadores, a distribuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de demanda, ativas 
e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas: 

I . 1% (um por cento) nos fornecimentos em tensão superior a 44 kV; ou 

II . 2,5% (dois e meio por cento) nos fornecimentos em tensão igual ou inferior a 44 kV. 
 

DOS MONTANTES DE ENERGIA 

CLÁUSULA 6º - A DISTRIBUIDORA deve atender ao aumento do montante de energia elétrica contratado disposto neste 
contrato, desde que efetuado por escrito e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) meses, ou em prazo menor, a 
critério da DISTRIBUIDORA . 

PARÁGRAFO 1º - As solicitações de redução do montante de energia elétrica contratada por consumidores livres e 
especiais, com aplicação a partir do início da vigência subsequente, devem ser realizadas com a antecedência mínima em 
relação ao término da vigência contratual de: 

I. 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo A4; ou 

II. 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA . 

PARÁGRAFO 3º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 67 da Resolução Normativa nº 
414. 

PARÁGRAFO 4º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. 

 
SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 7º - Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica, bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

I .    Posto tarifário    Ponta : corresponde ao intervalo de três horas consecutivas, com período indicado    neste 
contrato, exceto aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e os 
seguintes feriados: 
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Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 

01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 

21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 

01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 

07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802. de 30/06/1980 

02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 

15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 

25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 

II . Posto tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares 
àquelas definidas nos postos ponta; 

III . Horário CAPACITIVO: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 
30min e 6h 30min, definido neste contrato; 

IV . Horário INDUTIVO: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme indicados neste contrato. 

 
DA ENERGIA E DEMANDA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 8º - A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência 
inferior ao limite estabelecido pela legislação pertinente, obtido por medição apropriada, implicará no faturamento da 
energia reativa excedente conforme legislação em vigor. 

 
DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA 9º - A partir do ciclo de faturamento que se iniciará imediatamente após o início do fornecimento definido na 
CLÁUSULA 2º, o faturamento da energia elétrica ativa, para os respectivos segmentos horários, será: 

I . para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a energia 
elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia elétrica 
ativa será calculado da seguinte forma: 

ΦΕΑ (π) =  ΜΩ 
νéδιοχοντραταδο 

× HORASCICLO ×   
EEAM(p) 

EEAMciclo 
× TECOMP (p)
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I . para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for menor ou igual ao produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a 
energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia 
elétrica ativa será calculado da seguinte forma: 

 
 

ΦΕΑ (π) =  ΕΕΑΜ (π) ⋅ ΤΕχονπ  (π) 
 

II . para demais consumidores que celebrem o CCER, o faturamento da energia elétrica ativa será calculado  da 
seguinte forma: 

 
 

onde: 

ΦΕΑ (π) =  ΕΕΑΜ (π) ⋅ ΤΕχονπ  (π) 

FEA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de energia elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora (MWh); 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh); 

TECOMP(p) = tarifa de energia “TE” das tarifas de fornecimento, por posto horário “p”, aplicáveis aos subgrupos 
do grupo A para a modalidade tarifária horossazonal , em Reais por megawatt-hora (R$/MWh). 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio 
para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; e p = 

indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias. 

PARÁGRAFO 1º - Aos consumidores que celebrem o CUSD, adicionalmente ao faturamento estabelecido no caput, será 
faturado o produto da TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, fixada em Reais por megawatt-hora (R$/MWh), 
pelo montante total de energia elétrica ativa medida, observando-se, quando pertinente, os respectivos postos horários, 
conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 414/2010. 

PARÁGRAFO 2º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou  modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

PARÁGRAFO 3º - Os reajustes de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos  pela  ANEEL , por 
meio do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 

 
DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 10º - O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo conforme 
CLÁUSULA 9º , a partir da data fixada para o início do fornecimento. 

PARÁGRAFO 1º - O atraso no pagamento da Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica ou Fatura emitida pela 
DISTRIBUIDORA, sem prejuízo da legislação vigente, implicará na cobrança de multa de 2% (dois por cento), atualização 
monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculado pro rata die. 

CLÁUSULA 11º - Este CONTRATO é reconhecido pelas Partes como título executivo, extrajudicial, na forma do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo 
aritmético, especialmente os relativos à energia faturada. 
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CLÁUSULA 12º - Os valores contidos na nota fiscal/fatura de energia elétrica serão tidos como certos, líquidos e exigíveis, 
ressalvado o disciplinado na CLÁUSULA 13º , portanto o não pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica até a data 
estabelecida para seu vencimento, ensejará, além da multa e acréscimos previstos na legislação específica, a suspensão 
do fornecimento de energia elétrica, 15 (quinze) dias após a notificação da DISTRIBUIDORA , por escrito. 

CLÁUSULA 13º - O prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica no seu respectivo vencimento, não poderá 
ser afetado por discussões entre as partes, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 
independente e tão logo apurado ser paga ou devolvida a quem de direito, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo mínimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
respectiva apresentação. 

I .   Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, Iluminação Pública   e Serviço 
Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

II . Quando da solicitação do fornecimento, alteração de titularidade ou, sempre que solicitado, a distribuidora deve 
oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, distribuídas 
uniformemente, em intervalos regulares ao longo do mês. 

III . A data de vencimento da fatura somente pode ser modificada com autorização prévia do consumidor, em um 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 14º - A aplicação de eventuais descontos nas tarifas que o consumidor tenha direito, atenderá as condições 
definidas em legislação específica. 

CLÁUSULA 15º - Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrança administrativa ou judicial 
após a rescisão ou término deste CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de 
pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO - VALORES 

CLÁUSULA 16º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação do fornecimento de 
energia elétrica, de que trata a CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na Resolução Normativa nº 414/2010 
e na Lei Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores específicos do processo de licitação estão contidos neste CONTRATO. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA 17º - O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

I . pedido formal do CONSUMIDOR para encerramento da relação.; 

II . decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
fornecimento à unidade Consumidora, exceto nos casos comprovados de procedimentos irregulares ou de 
religação à revelia, praticados durante a suspensão; 

III . solicitação de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade consumidora, observados 
os requisitos previstos na Resolução Normativa nº 414/2010; 

IV . término da vigência deste CONTRATO; 

V . O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 

CLÁUSULA 18º - O encerramento antecipado da relação contratual, implica, sem prejuízo de outras obrigações, na 
cobrança correspondente ao valor do faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do
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CONTRATO, limitado a 12 (doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária vigentes na 
data de solicitação do encerramento sobre o calculado com base: 

I . nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e especiais; ou 

II . na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, em conformidade com os dados de medição da 
DISTRIBUIDORA ou ainda, quando for o caso, da CCEE, precedentes ao encerramento, limitada aos 12 (doze) 
últimos ciclos, para os demais Consumidores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto nesta CLÁUSULA não exime o CONSUMIDOR do ressarcimento dos investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na Resolução Normativa nº 414/2010 ou em normas específicas. 

CLÁUSULA 19º - O CONTRATO poderá ser rescindido independentemente de notificação judicial  ou  extrajudicial, caso 
haja infração de qualquer cláusula contratual ou da legislação dos serviços de energia elétrica a qual está subordinado, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 
DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 20º - As PARTES concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

 
I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 

CLÁUSULA 21º - O CONSUMIDOR declara conhecer o Código de Ética da DISTRIBUIDORA , disponível em 
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

CLÁUSULA 22º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro , a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denom inadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à corrupção,   seja ela 
pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratada e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 21º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer,  oferecer,  dar,  patrocinar,  incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, 
ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores,
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colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846 /2013 e na 
Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e r egulamentações. 

I . As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em 
geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 
todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

II . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste CONTRATO ou relacionadas  com 
qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 

III . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relacionadas que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

IV . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 22º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO) , as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
a tal fim, possa inspecionar o local de execução do  CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros 
relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

V . Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 22º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente responsável pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VI . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execu ção do 
presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja com entes públicos 
ou privados. 

VII. As PARTES notificarão prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 22º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou de 
qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 22º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
CLÁUSULA 23º . As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais 
aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A DISTRIBUIDORA, 
além do disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial 
disponível no http://servicos.neoenergiapernambuco.com.br/Pages/privacidade.aspx e o CONSUMIDOR declara que teve 
acesso e compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão 
mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes. Em particular, as 
PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para 
outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a 
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ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes 
do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e 
adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com 
a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor 
e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão 
ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados 
poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros 
prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e 
unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 24º - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado à legislação 
do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

CLÁUSULA 25º - A DISTRIBUIDORA poderá, após análise e aprovação da solicitação por escrito do CONSUMIDOR, 
fornecer, pulsos de sincronismo da medição das grandezas elétricas nos segmentos horários de ponta e fora ponta. 

PARÁGRAFO 1º - Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à adaptação e manutenção 
dos equipamentos de interface para o fornecimento de pulsos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela 
medição, utilizados pelo CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO 3º - O CONSUMIDOR será comunicado com antecedência prévia de 48 (quarenta e oito) horas, pela 
DISTRIBUIDORA , sobre a interrupção do fornecimento de sinais de pulsos por ocasião de manutenção ou aferição dos 
equipamentos de medição ou outras razões para uso próprio. 

CLÁUSULA 26º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando da assinatura do CONTRATO que impliquem em modificações em suas cláusulas e/ou nas condições de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO UNICO - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo e qualquer benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA . 

CLÁUSULA 27º - A unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por sistema subterrâneo de 
distribuição em tensão secundária poderá optar pelo enquadramento na Tarifa do Subgrupo AS. 

CLÁUSULA 28º - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente efetuada pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA 29º - Aplicar-se-ão de imediato ao presente CONTRATO, os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente, 
na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica. 

CLÁUSULA 30º - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente CONTRATO serão inicialmente solucionados 
pelas Partes, pela Agência Reguladora Estadual ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA 31º - Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários 
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das Partes contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou transferência feita pelo CONSUMIDOR, terá 
validade se antes não for formalmente aceita pela DISTRIBUIDORA . 

CLÁUSULA 32º - A partir da data do início do fornecimento ficam revogados os contratos anteriormente celebrados 
entre as Partes para estes mesmos fins. 

CLÁUSULA 33º - A abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste 
CONTRATO não será considerada novação ou renúncia. 

CLÁUSULA 34º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei Licitações e contratos, o foro eleito será o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 

 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA  lhe apresentou as Condições Gerais de 
Fornecimento via endereço eletrônico ou de correspondência, bem como da disponibilidade dos Anexos nas Plataformas 
Digitais da Distribuidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente seu conhecimento e de acordo, 
comprometendo-se a cumprir nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO ,  conforme TERMO DE OPÇÃO 
TARIFÁRIA , Anexo II, que é parte integrante e indissociável das Condições Gerais de Fornecimento. A DISTRIBUIDORA , 
permanece a disposição para a qualquer tempo apresentar os receptivos documentos, sem que haja obrigatoriedade de 
assinatura uma vez acordada, conforme acima. 

 

 

ASSINATURAS 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PROCESSO Nº 48500.002002/99-04

CONTRATO DE CONCESSÃO  Nº 26/2000 - ANEEL

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A
COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - CELPE

A UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe
confere o artigo 21, inciso XII, letra “b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV do
art. 3° da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na SGAN,
quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, , nos
termos do inciso V do art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 2.335, de 6
de outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL, e a COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - CELPE, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, à Av. João de
Barros, no 111, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.835.932/0001-08, representada na forma de seu
Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, , e seu Diretor,
REIVE BARROS DOS SANTOS, na condição de concessionária de distribuição de energia elétrica,
doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com a interveniência e anuência de ADL
ENERGY S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.607.275/0001-86, representada por seu Diretor
Presidente, ESTEBAN SERRA MONT, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.754.482/0001-24, representada por
seu Diretor de Investimentos, G    e BB - BANCO DE
INVESTIMENTO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30, representado por seu
Diretor-Gerente, VICENTE DE PAULO DINIZ e sua procuradora, ,
neste instrumento designados apenas ACIONISTAS CONTROLADORES, detentores do bloco de
controle equivalente a no mínimo cinqüenta por cento mais uma das ações com direito a voto, e do
ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, representada por seu
Governador, JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS, doravante denominado INTERVENIENTE
DELEGATÁRIO, por este instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, que se regerá pelo Código de Águas, aprovado pelo Decreto no 24.643, de 10 de julho de
1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto no 852, de 11 de novembro de 1938, pelo
Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto no 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, pelas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto no 1.717, de 24 de novembro de 1995,
pela legislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER
CONCEDENTE e ANEEL e pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Este Contrato regula a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto da
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, discriminada no Anexo I, reagrupada, nos
termos do art. 22 da Lei nº 9.074/95 e do Decreto nº 1.717/95, por meio da Resolução ANEEL nº
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125, de 24 de maio de 1999, publicada no Diário Oficial de 25 de maio de 1999, e outorgada por
meio do Decreto de 22 de março de 2000, publicada no Diário Oficial de 23 de março de 2000.

Subcláusula Primeira - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, objeto
deste Contrato, constitui concessão individualizada para a área reagrupada constante do Anexo I
deste Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, em especial para fins de eventual
intervenção, declaração de caducidade, encampação ou outras formas de extinção.

Subcláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição são
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este Contrato.

Subcláusula Terceira - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos
consumidores de energia elétrica que, por força da Lei n° 9.074/95, possam adquirir energia elétrica
de outro fornecedor.

Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica não
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado,
pela ANEEL, conforme procedimento a ser definido em regulamentação própria, a atuação de fato
de cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para fins de
cumprimento do artigo 23 da Lei n° 9.074/95.

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do serviço público de
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública
prioritária, comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser
contabilizadas em separado, nos termos e condições previstos em regulamentação própria e desde
que as receitas auferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidade das tarifas do
serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula Sétima deste
Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prevista nesta Subcláusula, o exercício de
outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da ANEEL.

Subcláusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei nº 9.074/95,
renuncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei nº 8.987/95.

Subcláusula Sétima - Aplicam-se a este Contrato, as normas legais relativas ao serviço público de
distribuição de energia elétrica vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pelo PODER
CONCEDENTE e pela ANEEL.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a
CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal,
material e tecnologia, observadas as prescrições deste Contrato, da legislação específica, das
normas regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da ANEEL.

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação do serviço
público de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais,

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 156 de 229



DOCU
ENTA

O 

ENVIA
DA 

P
A C

E
E

Contrato de Concessão de Distribuição nº 26 / 2000 - ANEEL - CELPE              Fl.  3

PROCURADORIA
GERAL/ANEEL

VISTO

equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras,
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia no atendimento e  modicidade das tarifas.

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na utilização
do serviço concedido nos prazos e condições fixados nas normas e regulamentos editados pelo
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, e nos termos do Anexo III deste Contrato, prevalecendo
o menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de unidade consumidora de
energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do serviço ou de débito não
imputável ao solicitante.

Subcláusula Terceira - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega de
energia elétrica, elaborar os projetos, executar as obras necessárias ao fornecimento e participar
financeiramente, nos termos da legislação específica, bem como operar e manter o seu sistema
elétrico. Sendo da conveniência do interessado, em face da sua participação financeira no custo do
projeto e na execução das obras necessárias ao atendimento do seu pedido de ligação ou de
aumento de carga, o mesmo  poderá realizá-los diretamente ou contratar a sua elaboração, em
conformidade com os procedimentos de aprovação, fiscalização e recebimento de instalações,
consubstanciados nas normas e padrões da CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula Quarta - Quando for necessária a realização de obras no seu sistema, para possibilitar
o fornecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao interessado, as
condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início e de conclusão
das mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE e da ANEEL.

Subcláusula Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer:
I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações;
II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações ou faltas e atrasos
nos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação específica.

Subcláusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso II da Subcláusula anterior, a
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, notificado
nos termos da regulação específica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os pagamentos
devidos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica ou, ainda, não
atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos requisitos de
segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança.

Subcláusula Sétima - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto
deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, inclusive
tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de atendimento,
exceto nos casos previstos na legislação.

Subcláusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos  específicos,
ou assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato
de fornecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos
ônus relativos aos compromissos assumidos.

Subcláusula Nona - Mediante condições ajustadas com outra concessionária, previamente
consultada, a CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter provisório, a
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consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuízo do disposto nos artigos 15 e
16 da Lei nº 9.074/95, com posterior comunicação à ANEEL, para fins de registro.

Subcláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando celebrados entre a
CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condições gerais da
prestação de serviços:
I - a identificação do interessado;
II - a localização da unidade de consumo;
III - a tensão e as demais características técnicas do fornecimento, bem como a classificação da
unidade de consumo;
IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as
suas condições de revisão para mais ou para menos;
V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de
faturamento;
VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e
VII - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação em vigor.

Subcláusula Décima Primeira - A CONCESSIONÁRIA deverá  manter registros das solicitações
e reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais e demais
condições estabelecidas no Anexo III deste Contrato.

Subcláusula Décima Segunda - Sem prejuízo do disposto na Subcláusula anterior, a
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de
Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de
melhoria do serviço.

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e
aplicáveis às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, expedidas pelo
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao objeto da concessão
ora contratada, a elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA como condições implícitas  e
integrantes deste Contrato, observado o disposto na Subcláusula Décima Quinta da Cláusula
Sétima.

Subcláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar e manter, por sua conta, nas
unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida, ressalvados os
casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER CONCEDENTE e da
ANEEL.

Subcláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), na prestação do serviço público de distribuição de
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA assegurará aos consumidores, dentre
outros, os seguintes direitos:
I - obter a ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da
CONCESSIONÁRIA e aos requisitos de segurança e adequação técnica, segundo as normas
específicas;
II - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço, bem assim as informações
requeridas e consideradas necessárias para defesa dos seus direitos;
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III - liberdade de escolha na utilização do serviço, observadas as normas do PODER
CONCEDENTE e da ANEEL; e
IV - receber o ressarcimento dos danos que, porventura, lhe sejam causados em função do serviço
concedido, ressalvados os danos decorrentes de deficiências técnicas nas instalações internas da
unidade consumidora ou da má utilização das instalações.

Subcláusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a melhorar o nível de qualidade do
serviço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no Anexo III deste
Contrato e na legislação atual e superveniente.

Subcláusula Décima Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se, caso pretenda participar de
novos empreendimentos de geração, a organizar e administrar separadamente as concessões de
distribuição e geração, inclusive constituindo empresa juridicamente independente, observadas as
condições de participação estabelecidas em legislação específica.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO

A concessão para distribuição de energia elétrica outorgada pelo Decreto referido na Cláusula
Primeira tem prazo de vigência de trinta anos, contado a partir da data da assinatura deste Contrato.

Subcláusula Primeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e
qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por, no máximo, igual
período, de  acordo com o que dispõe o § 3o do art. 4o da Lei no 9.074/95, mediante requerimento
da CONCESSIONÁRIA. A eventual prorrogação do prazo da concessão estará subordinada ao
interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato.

Subcláusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e
seis) meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de
regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e
encargos assumidos com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço
público de energia elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e
regulamentares então vigentes.

Subcláusula Terceira - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18o

(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o serviço público de
distribuição de energia elétrica prestado, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo acima
previsto. O deferimento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos de serviço
adequado, por parte da CONCESSIONÁRIA, conforme relatórios técnicos fundamentados,
emitidos pela fiscalização da ANEEL.

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS

A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demanda dos serviços concedidos e
também implantar novas instalações, bem como ampliar e modificar as existentes, de modo a
garantir o atendimento da futura demanda de seu mercado de energia.
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Subcláusula Única - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio da distribuição, deverão
obedecer os procedimentos legais específicos e as normas do PODER CONCEDENTE e da
ANEEL e incorporar-se-ão à respectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e
pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço público de energia elétrica.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Além de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, constituem
encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Contrato:

I - fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas condições
estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e continuidade
estipulados na legislação, nas normas específicas e no Anexo III deste Contrato;
II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER
CONCEDENTE e da ANEEL;
III- realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os
equipamentos correspondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tarifas, nos termos
da Subcláusula Terceira da Cláusula Segunda deste Contrato;
IV - organizar e manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão e zelar
pela sua integridade, providenciando para que, aqueles que, por razões de ordem técnica, sejam
essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente cobertos
por seguro, vedado à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, alienar, ceder a
qualquer título ou dar em garantia  sem a prévia e expressa autorização da ANEEL;
V - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem
necessárias;
VI- cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perante o
PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos e prejuízos
causados em decorrência  da exploração dos serviços, ressalvados os danos decorrentes de
deficiências técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das
instalações;
VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL,
bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço
público de distribuição de energia elétrica, especialmente quanto ao pagamento dos valores
relativos à fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL e recolhidos
mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da Lei no 9.427/96;
VIII - prestar contas anualmente, à ANEEL, da gestão do serviço público de distribuição de energia
elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais e regulamentares
específicas;
IX - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão do serviço público de distribuição de
energia elétrica concedido, fornecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e
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modicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos
consumidores da sua área de concessão;
X - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas conseqüências de seu eventual
descumprimento;
XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a capacidade
operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores que, por
força de lei, possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor, mediante celebração de contratos
específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e
distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de acesso e tarifas estabelecidas pela
ANEEL;
XII - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da legislação
vigente;
XIII - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constante aperfeiçoamento do
mesmo para a adequada prestação do serviço de distribuição concedido;
XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva, bem como os
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessários para assegurar a qualidade do
serviço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico;
XV - submeter à prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social,
transferência de ações do bloco de controle societário que implique mudança desse controle, bem
como reestruturação societária da empresa;
XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do
Serviço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e
os custos de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive os
relativos às novas instalações, expansões e modificações do seu sistema elétrico;
XVII - observar o disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da receita
do serviço concedido ;
XVIII - manter registro contábil, em separado, das atividades atípicas, não objeto da concessão, ou
constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas atividades;
XIX - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 174
da Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento;
XX - participar do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto do
ONS, e submeter-se às regras e procedimentos emanados dessas entidades; e,
XXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro
de 1991 e demais normas em vigor.

Subcláusula Primeira - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANEEL, nas hipóteses,
condições e segundo procedimentos estabelecidos em regulamento específico, os contratos,
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e acionistas pertencentes ao
seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, e empresas controladas ou coligadas, bem como os
celebrados com:
I - pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte, direta ou
indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e,
II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à
CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica requerida pelos usuários
do serviço, de forma regular e adequada, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contratos de
compra de energia, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648/98, bem como de conexão e uso dos
sistemas de transmissão e distribuição que se fizerem necessários.
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Subcláusula Terceira - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos
vinculados ao serviço objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar ofertas de
fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja equivalência entre
as ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às especificações técnicas, obriga-se
a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no
País.

Subcláusula Quarta - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos
financeiros necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica
regulado neste Contrato.

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA implementará medidas que tenham por objetivo a
conservação e o combate ao desperdício de energia, bem como a pesquisa e desenvolvimento
tecnológico do setor elétrico, devendo, para tanto, elaborar, para cada ano subseqüente, programa
que contemple a aplicação de recursos de, no mínimo, 1% (um por cento) da Receita Anual (RA),
calculada segundo a Subcláusula Sexta da Cláusula Sétima. Deste montante, pelo menos 1/4 (um
quarto) do valor deverá ser vinculado a ações especificamente ligadas ao uso final da energia
elétrica e , no mínimo, 1/10 (um décimo) ser destinado para pesquisa e desenvolvimento
tecnológico do setor elétrico no Brasil. Esse programa anual, contendo metas físicas e respectivos
orçamentos, deverá ter como objetivo a redução das perdas técnicas e comerciais globais e a
utilização da energia de forma racional e eficiente por parte dos consumidores, bem como a
implementação de ações, próprias  ou junto a centros de pesquisa e desenvolvimento, laboratórios,
universidades e demais instituições de ensino e pesquisa, voltadas à modernização das técnicas,
equipamentos e instalações, na busca da excelência na prestação dos serviços de eletricidade. Tal
programa deverá ser apresentado à ANEEL até 31 de janeiro de cada ano, observadas as diretrizes
estabelecidas pela ANEEL para a sua elaboração.

Subcláusula Sexta - O programa anual previsto na Subcláusula anterior deverá ser analisado e
aprovado pela ANEEL até 30 de abril do ano da sua apresentação. O descumprimento das metas
físicas, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à penalidade de multa, limitada
esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado conforme Subcláusula anterior. Havendo
cumprimento das metas físicas sem que tenha sido atingido o percentual mínimo estipulado na
Subcláusula anterior, a diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser
aplicado no ano seguinte, com as conseqüentes repercussões nos programas e metas.

Subcláusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da
ANEEL, qualquer alteração de seu controle acionário, restrito ao bloco de controle, equivalente a
cinqüenta por cento mais uma das ações com direito a voto, comprometendo-se, outrossim,  a não
efetuar, em seus livros sociais, qualquer registro que importe em cessão, transferência ou oneração
desse bloco de controle, salvo quando receber a prévia anuência da ANEEL.

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, referida na
Cláusula Primeira deste Contrato, confere à CONCESSIONÁRIA, dentre outras, as seguintes
prerrogativas:
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I - utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tornarem necessárias à exploração do
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos;
II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados de
utilidade pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao serviço, arcando
com o pagamento das indenizações correspondentes; e,
III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para
uso exclusivo na exploração do serviço, respeitada a legislação pertinente.

Subcláusula Primeira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as
situações expressamente indicadas em norma legal específica.

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos  de financiamento, os direitos
emergentes da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, observando-se o
disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente Contrato.

Subcláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não
dará aos agentes financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de
descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, dos seus compromissos financeiros.

Subcláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão destinadas
ao transporte de energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe facultada a
aquisição negocial das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público e faixas de
domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos.

Subcláusula Quinta - As prerrogativas conferidas à CONCESSIONÁRIA em função deste
Contrato não afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam
expressamente ressalvados.

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE
ENERGIA

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas discriminadas no Anexo II, que é rubricado
pelas partes e integra este instrumento, ficando homologadas pela ANEEL.

Subcláusula Primeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às
discriminadas no Anexo II, desde que a redução não implique pleitos compensatórios posteriores
quanto à recuperação do equilíbrio econômico-financeiro e resguardadas as condições constantes
na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda.

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo II,
em conjunto com as  regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, nesta data, para
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato.
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Subcláusula Terceira - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) ano
após a “Data de Referência Anterior”, sendo esta definida da seguinte forma:
I - no primeiro reajuste, a data de assinatura deste Contrato; e
II - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula.

Subcláusula Quarta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em
prazo inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, a
“Data de Referência Anterior” à nova periodicidade estipulada.

Subcláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será
dividida em duas parcelas:

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à taxa de
fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica para revenda;
compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica, quando aplicável; e, encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e
distribuição de energia elétrica.

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a
dedução da Parcela A.

Subcláusula Sexta - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas
na "Data de Referência Anterior", do Índice de Reajuste Tarifário (IRT), assim definido:

               VPA1 + VPB0 x (IVI + X)
IRT  =    ---------------------------------
                                RA
Onde:

RA: Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência
Anterior" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS;

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCESSIONÁRIA, nos 12 (doze)
meses anteriores ao reajuste em processamento;

IVI: Número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou do
índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior  à data do reajuste em processamento e o do mês
anterior à "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL
estabelecerá novo índice a ser adotado;

X: Número índice definido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Oitava desta Cláusula, a ser
eventualmente subtraído ou acrescido ao IVI.

VPB0: Valor da Parcela B, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes
na "Data de Referência Anterior" e o "Mercado de Referência", calculadas da seguinte forma:

VPB0 = RA - VPA0
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Onde:

VPA0: Valor da Parcela A referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes
na “Data de Referência Anterior” e a energia comprada em função do "Mercado de Referência";

VPA1: Valor da Parcela A, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes
na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de
Referência";

Subcláusula Sétima - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula,
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando-os
para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e
internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual
concedido, conforme previsto na Subcláusula Terceira; a partir desta primeira revisão, as
subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

Subcláusula Oitava - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, a
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IVI
ou seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na Subcláusula Sétima. Para
os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero.

Subcláusula Nona - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando a
manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a
que se referem as Subcláusulas anteriores desta Cláusula, caso hajam alterações significativas nos
custos da CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica
e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada.

Subcláusula Décima - No atendimento ao disposto no § 3º do art. 9º da Lei nº 8.987/95,
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.

Subcláusula Décima Primeira - Na hipótese de ter ocorrido, após a “Data de Referência Anterior”,
revisões de tarifas previstas na Subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajuste previsto na
Subcláusula Sexta, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou para menos,
pelos mesmos percentuais destas revisões.

Subcláusula Décima Segunda - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outra CONCESSIONÁRIA ou
por produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas
estabelecidas pela ANEEL, que serão fixadas de forma a assegurar equivalência aos valores das
parcelas de suas tarifas de fornecimento, correspondentes às instalações envolvidas no transporte
de energia.
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Subcláusula Décima Terceira - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de
energia elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Subcláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica
requerida pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis. Na
aplicação dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de repasse
dos preços livremente negociados na aquisição de energia elétrica, estabelecidos em resolução da
ANEEL.

Subcláusula Décima Quinta - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial
equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a ANEEL
deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito a partir da data da
alteração.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO

A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será
acompanhada, fiscalizada e regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Subcláusula Primeira - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e financeira,
podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que considere
incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado.

Subcláusula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados,
terão livre acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, pessoas, obras, instalações
e equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive seus
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA,
informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como os
dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico
nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o disposto nesta
Subcláusula.

Subcláusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do serviço público de distribuição de
energia elétrica abrangerá:
I - a execução dos projetos de obras e instalações;
II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica;
III - a observância das normas legais e contratuais;
IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos termos deste Contrato e da
legislação específica;
V - a execução dos programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica;
VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação e manutenção do sistema elétrico;
VII - a utilização e o destino da energia; e,
VIII - a qualidade do atendimento comercial.

Subcláusula Quarta - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da CONCESSIONÁRIA,
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balancetes, relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros
documentos julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão.

Subcláusula Quinta - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a rescisão de qualquer
contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos ao serviço público de
distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a consumidores que
se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de consumo, exceto nos casos
previstos na legislação.

Subcláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade de
seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais.

Subcláusula Sétima - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, notificações
e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas pelas normas dos
serviços e por este Contrato.

CLÁUSULA  NONA - PENALIDADES

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao serviço e
instalações de energia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades conforme
legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL, sem prejuízo
do disposto no inciso III, art. 17, Anexo I, do Decreto nº 2.335/97 e nas Cláusulas Décima e Décima
Primeira deste Contrato.

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de multa,
aplicada pela ANEEL, no valor máximo, por infração incorrida, de 2% (dois por cento) do valor do
faturamento da CONCESSIONÁRIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do auto de
infração, nos termos da Lei.

Subcláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo,
guardando proporção com a gravidade da infração, em que se assegure à CONCESSIONÁRIA
amplo direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de
serviço ao consumidor, individualmente considerado, será observado o procedimento previsto no
Anexo III deste Contrato.

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de
qualidade de serviço a um grupo de consumidores ou por descumprimento de disposições legais,
regulamentares e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado pela
fiscalização,  a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da
legislação específica.

Subcláusula Quarta - Nos casos  de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou
descumprimento de notificação ou determinação do PODER CONCEDENTE  para regularizar a
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei
e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA perante
o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros.
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CLÁUSULA  DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir
na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais,
regulamentares e contratuais.

Subcláusula Primeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL, que designará
o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado,
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente procedimento
administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as responsabilidades
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA direito de ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula Segunda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a
administração do serviço público de distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Terceira – Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta não
observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de distribuição de
energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de
indenização.

Subcláusula Quarta – Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do
serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida
de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por este
Contrato, considerar-se-á extinta, observadas as normas legais específicas, nos seguintes casos:
I - pelo advento do termo final do contrato;
II - pela encampação do serviço;
III - pela caducidade;
IV - pela rescisão;
V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato de
sua outorga; e
VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula Primeira - O advento do termo final do contrato opera, de pleno direito, a extinção da
concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até a
assunção de nova concessionária.

Subcláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao PODER
CONCEDENTE, dos bens e instalações vinculados ao serviço, procedendo-se os levantamentos e as
avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA,
observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico.
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Subcláusula Terceira - Para efeito da reversão, os bens vinculados ao serviço concedido são os
utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e permanentemente, na prestação do Serviço Público
de Distribuição de Energia Elétrica.

Subcláusula Quarta - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento da indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e a atualidade
do serviço público de distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação
específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da concessão, que
será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas da
CONCESSIONÁRIA, assegurado direito de defesa e garantida a indenização das parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço público de
distribuição de energia elétrica. Da indenização apurada serão deduzidos os valores das penalidades
e dos danos decorrentes do fato motivador da caducidade.

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações de que tratam as Subcláusulas Segunda, Terceira,
Quarta e Quinta o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário
procedido pela ANEEL ou preposto especialmente designado, e seu pagamento realizado com os
recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, na forma do art. 33 do Decreto no 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art. 4o da Lei no 5.655, de 20
de maio de 1971, alterado pelo art. 9o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, após finalizado o
processo administrativo e esgotado todos os prazos e instâncias de recurso.

Subcláusula Sétima - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que
tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, de tais infrações
contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos
deste Contrato.

Subcláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE,
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que
tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta.

Subcláusula Nona - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a subconcessão ou desapropriar o bloco
de ações de controle da CONCESSIONÁRIA e levá-lo a leilão público. Neste último caso, o valor
apurado no leilão será transferido aos ACIONISTAS CONTROLADORES, até o montante líquido
da indenização que lhe seria devida no caso da caducidade.

Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA
não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não transitar em julgado a decisão judicial
que decretar a extinção deste Contrato.
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Subcláusula Décima Primeira - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER
CONCEDENTE assumirá, imediatamente, a prestação do serviço para garantir a sua continuidade e
regularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletrificação rural,
com vistas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno atendimento do
mercado de energia elétrica em sua área de concessão.

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos promotores. A
adesão se dará mediante instrumento jurídico próprio, onde serão definidas as obrigações das partes,
o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas físicas e respectivos prazos.

Subcláusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas públicos de
eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor à ANEEL, no
prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu mercado, em
cumprimento do que dispõe o inciso II da Cláusula Quinta deste Contrato.

Subcláusula Terceira - A participação da CONCESSIONÁRIA observará, em todos os casos, as
determinações da legislação de regência para prestação dos serviços públicos de energia elétrica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPROMISSO DOS ACIONISTAS
CONTROLADORES

Os ACIONISTAS CONTROLADORES declaram aceitar e submeter-se às condições e Cláusulas
deste Contrato, obrigando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição
no sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratuita ou
onerosamente, as ações que fazem parte do bloco de controle sem a prévia concordância da
ANEEL.

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte do
bloco de controle acionário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de
anuência e submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da
concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 9.074/95, e no art. 20 da Lei nº 9.427/96, a ANEEL
delegará ao ESTADO DE PERNAMBUCO competência para o desempenho das atividades
complementares de fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de energia elétrica
operados pela CONCESSIONÁRIA.
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Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos
e condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, uma vez comprovado, pelo
ESTADO DE PERNAMBUCO, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e administrativamente,
para a execução das atividades respectivas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRATO

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de
dispositivos do presente Contrato, a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas organizacionais
da ANEEL, afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os
entendimentos, conforme procedimento aplicável.

Subcláusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo amigável,
na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que forem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO

O presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20
(vinte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial.

Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual
teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, dos
ACIONISTAS CONTROLADORES e do INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, juntamente com
as testemunhas, para os devidos efeitos legais

Brasília- DF, em 30 de março de 2000

PELA ANEEL:

_____________________________________

 Diretor-Geral da ANEEL

PELA CONCESSIONÁRIA:

_______________________________________

Diretor Presidente

___________________________________

Diretor

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 171 de 229



DOCU
ENTA

O 

ENVIA
DA 

P
A C

E
E

Contrato de Concessão de Distribuição nº 26 / 2000 - ANEEL - CELPE              Fl.  18

PROCURADORIA
GERAL/ANEEL

VISTO

PELOS ACIONISTAS CONTROLADORES:

ADL -ENERGY S.A.

________________________________

Diretor Presidente

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI

________________________________

Diretor de Investimentos

BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

_______________________________________
Z

Diretor-Gerente

_______ _________________

radora

PELO INTERVENIENTE DELEGATÁRIO:

__

Governador do Estado de Pernambuco

TESTEMUNHAS:
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Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica

ANEXO I

ÁREA DE CONCESSÃO REAGRUPADA

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO MUNICÍPIO

 Abreu e Lima  Afogados da Ingazeira
 Afrânio  Agrestina
 Água Preta  Águas Belas
 Alagoinha  Aliança
 Altinho  Amaraji
 Angelim  Araripina
 Araçoiaba  Arcoverde
 Barra de Guabiraba  Barreiros
 Belém de Maria  Belém de São Francisco
 Belo Jardim  Betânia
 Bezerros  Bodocó
 Bom Conselho  Bom Jardim
 Bonito  Brejão
 Brejinho  Brejo da Madre de Deus
 Buenos Aires  Buíque
 Cabo  Cabrobó
 Cachoeirinha  Caetés
 Calçado  Calumbi
 Camaragibe  Camocim de São Félix
 Camutanga  Canhotinho
 Capoeiras  Carnaíba
 Carnaubeira da Penha  Carpina
 Caruaru  Casinhas
 Catende  Cedro
 Chã de Alegria  Chã Grande
 Condado  Correntes
 Cortês  Cumaru
 Cupira  Custódia
 Dormentes  Escada
 Exu  Feira Nova
 Ferreiros  Flores
 Floresta  Frei Miguelino
 Gameleira  Garanhuns
 Glória do Goitá  Goiana
 Granito  Gravatá
 Iati  Ibimirim
 Ibirajuba  Igarassu
 Iguaraci  Inajá
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO MUNICÍPIO

 Ingazeira  Ipojuca
 Ipubi  Itacuruba
 Itaíba  Itamaracá
 Itambé  Itapetim
 Itapissuma  Itaquitinga
 Jaboatão dos Guararapes  Jaqueira
 Jataúba  Jatobá
 João Alfredo  Joaquim Nabuco
 Jucati  Jupi
 Jurema  Lagoa Grande
 Lagoa de Itaenga  Lagoa do Carro
 Lagoa do Ouro  Lagoa dos Gatos
 Lajedo  Limoeiro
 Macaparana  Machados
 Manari  Maraial
 Mirandiba  Moreilândia
 Moreno  Nazaré da Mata
 Olinda  Orobó
 Orocó  Ouricuri
 Palmares  Palmeirina
 Panelas  Paranatama
 Parnamirim  Passira
 Paudalho  Paulista
 Pedra  Pesqueira
 Petrolândia  Petrolina
 Poção  Pombos
 Primavera  Quipapá
 Quixabá  Recife
 Riacho das Almas  Ribeirão
 Rio Formoso  Sairé
 Salgadinho  Salgueiro
 Saloá  Sanharó
 Santa Cruz  Santa Cruz da Baixa Verde
 Santa Cruz do Capibaribe  Santa Filomena
 Santa Maria da Boa Vista  Santa Maria do Cambucá
 Santa Terezinha  São Benedito do Sul
 São Bento do Una  São Caetano
 São João  São Joaquim do Monte
 São José da Coroa Grande  São José do Belmonte
 São José do Egito  São Lourenço da Mata
 São Vicente Ferrer  Serra Talhada
 Serrita  Sertânia
 Sirinhaém  Solidão
 Surubim  Tabira
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO MUNICÍPIO

 Tacaimbó  Tacaratu
 Tamandaré  Taquaritinga do Norte
 Terezinha  Terra Nova
 Timbaúba  Toritama
 Tracunhaém  Trindade
 Triunfo  Tupanatinga
 Tuparetama  Venturosa
 Verdejante  Vertente do Lério
 Vertentes  Vicência
 Vitória de Santo Antão  Xexéu
 Distrito Estadual de Fernando de Noronha

ESTADO DE PARAÍBA
MUNICÍPIO MUNICÍPIO

Pedras de Fogo
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ANEXO II

TARIFA DE FORNECIMENTO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO  Nº 183,  DE 9 DE JUNHO  DE 1999

Homologa as Tarifas de Fornecimento e Suprimento de
Energia Elétrica para a Companhia Energética de
Pernambuco – CELPE.

O  DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria,  tendo em vista o disposto no inciso X do art. 4º
do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 70 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e na
Portaria Interministerial nº 121, de 7 de junho de 1999,  resolve:

Art. 1º Homologar as tarifas de energia elétrica constantes dos Anexos a esta Resolução, para os
fornecimentos a consumidores finais e para  suprimento de energia elétrica a outros concessionários,  efetuados  pela
Companhia Energética de Pernambuco – CELPE.

§ 1º  As tarifas constantes do Anexo I entram em vigor na data de publicação desta Resolução.

§ 2º As tarifas constantes do Anexo II entram em vigor a  partir de 8 de julho de 1999.

§ 3º  As tarifas constantes do Anexo III entram em vigor a  partir de 7 de agosto  de 1999.

Art. 2º As tarifas relativas ao Anexo I trazem em sua composição o percentual  de 0,130%, a título de
compensação de dispêndios já realizados.

Parágrafo único.  O percentual referido nesse artigo vigorará pelo período de doze meses, não gerando
nenhum efeito nos subsequentes reajustes e revisões.

Art. 3°    Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RETIFICAÇÃO

Na  Resolução  ANEEL nº  183, de 9 de junho  de 1999, publicada no D.O.  Nº  109-A, de 10 de junho de
1999, Seção I, págs. 70 a 73, referente a homologação das Tarifas de Fornecimento e Suprimento de Energia Elétrica
para a Companhia Energética de Pernambuco - CELPE,  incluir o Quadro K aos Anexos I, II e III dessa Resolução,
permanecendo inalterados os demais Quadros.
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ANEXO I À RESOLUÇÃO ANEEL Nº 183/99

    QUADRO A
TARIFA CONVENCIONAL

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW) (R$/MWh)

  A2  (88 a 138 kV) 12,65 31,83
  A3  (69 kV) 13,63 34,30
  A3a (30 kV  a 44 kV) 4,72 69,23
  A4  (2,3 kV a 25 kV) 4,90 71,78
  AS  (Subterrâneo) 7,23 75,13
  B1-RESIDENCIAL: 134,25
  B1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:
     Consumo mensal até 30 kWh 46,99
     Consumo mensal de 31 a 100 kWh 80,55
     Consumo mensal de 101 a 140 kWh 120,83
  B2-RURAL 81,64
  B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 57,68
  B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 75,07
  B3-DEMAIS CLASSES 130,23
  B4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
     B4a - Rede de Distribuição 67,10
     B4b - Bulbo da Lâmpada 73,65
     B4c - Nível de IP acima do Padrão 109,12

QUADRO B
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)SEGMENTO HORÁRIO
SUBGRUPO PONTA FORA DE PONTA

 A1  (230 kV ou mais) 7,40 1,55
 A2  (88 a 138 kV) 7,97 1,84
 A3  (69 kV) 10,70 2,92
 A3a (30 a 44 kV) 12,49 4,17
 A4  (2,3 a 25 kV) 12,95 4,32
 AS  (Subterrâneo) 13,55 6,63

QUADRO C
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
SAZONAL

SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA
 A1 42,22 36,92 29,86 25,39
 A2 44,73 41,73 32,04 29,40
 A3 50,68 44,94 34,91 30,14
 A3a 81,95 75,87 38,98 34,45
 A4 84,97 78,64 40,40 35,70
 AS (Sub) 88,93 82,30 42,28 37,36

QUADRO D
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)
PONTA FORA DE PONTASEGMENTO HORO-SAZONAL

SUBGRUPO SECA OU ÚMIDA SECA OU ÚMIDA
 A1  (230 kV ou mais) 27,49 5,76
 A2  (88 a 138 kV) 29,52 6,74
 A3  (69 kV) 39,66 10,83
 A3a (30 a 44 kV) 42,04 14,01
 A4  (2,3 a 25 kV) 38,87 12,95
 AS  (Subterrâneo) 40,68 19,86
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QUADRO E
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW)
 A3a (30 kV a 44 kV) 4,17
 A4  (2,3 kV a 25 kV) 4,32
 AS  (Subterrâneo) 6,63

QUADRO F
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
HORO-

SAZONAL
SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA

 A3a 370,91 364,81 38,98 34,45
 A4 384,53 378,23 40,40 35,70
 AS (Sub) 402,40 395,81 42,28 37,36

QUADRO G
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE

DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO PERÍODO SECO OU ÚMIDO

 A3a (30 a 44 kV) 14,01
 A4  (2,3 a 25 kV) 12,95
 AS  (Subterrâneo) 19,86

QUADRO H
TARIFA DE ETST

SUBGRUPO CONSUMO (R$/MWh)
 A1  e  A2 10,92
 A3 12,37
 A3a 13,06
 A4  e  AS 12,75

QUADRO I
TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODUTOR

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW.ANO) (R$/MWh)

 A2  (88 a 138 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 30,32 133,12
 A3  (69 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 31,06 187,09
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 35,19 195,93
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 8,80 195,93
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 32,56 181,16
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 8,15 181,16

QUADRO J
DESCONTOS  PERCENTUAIS

 UNIDADE  CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO
RURAL - GRUPO A 10,00 10,00
 COOPERATIVAS - GRUPO A 50,00 50,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15,00 15,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15,00

QUADRO K
TARIFA EM  R$/Ah

RESIDENCIAL BAIXA RENDA
Consumo mensal até 136 Ah 0,010364
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 0,016393
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GERAL/ANEEL

VISTO

SUPRIDOR: CELPE
SUPRIDO: CEPISA; SAELPA; CEAL; COELBA.

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA
kV R$/kW R$/MWh

>= 69 6,31 21,01
<  69 6,95 22,08
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ANEXO II À RESOLUÇÃO ANEEL Nº 183/99

    QUADRO A
TARIFA CONVENCIONAL

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW) (R$/MWh)

  A2  (88 a 138 kV) 12,93 32,56
  A3  (69 kV) 13,95 35,08
  A3a (30 kV  a 44 kV) 4,83 70,81
  A4  (2,3 kV a 25 kV) 5,01 73,42
  AS  (Subterrâneo) 7,40 76,85
  B1-RESIDENCIAL: 137,32
  B1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:
     Consumo mensal até 30 kWh 48,06
     Consumo mensal de 31 a 100 kWh 82,39
     Consumo mensal de 101 a 140 kWh 123,59
  B2-RURAL 83,50
  B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 59,00
  B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 76,78
  B3-DEMAIS CLASSES 133,21
  B4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
     B4a - Rede de Distribuição 68,63
     B4b - Bulbo da Lâmpada 75,33
     B4c - Nível de IP acima do Padrão 111,61

QUADRO B
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)SEGMENTO HORÁRIO
SUBGRUPO PONTA FORA DE PONTA

 A1  (230 kV ou mais) 7,57 1,58
 A2  (88 a 138 kV) 8,15 1,88
 A3  (69 kV) 10,95 2,99
 A3a (30 a 44 kV) 12,77 4,27
 A4  (2,3 a 25 kV) 13,25 4,42
 AS  (Subterrâneo) 13,86 6,78

QUADRO C
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
SAZONAL

SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA
 A1 43,18 37,76 30,55 25,97
 A2 45,75 42,69 32,77 30,07
 A3 51,84 45,97 35,71 30,83
 A3a 83,82 77,60 39,87 35,23
 A4 86,91 80,44 41,32 36,51
 AS (Sub) 90,96 84,18 43,25 38,21

QUADRO D
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)
PONTA FORA DE PONTASEGMENTO HORO-SAZONAL

SUBGRUPO SECA OU ÚMIDA SECA OU ÚMIDA
 A1  (230 kV ou mais) 28,12 5,89
 A2  (88 a 138 kV) 30,19 6,89
 A3  (69 kV) 40,57 11,07
 A3a (30 a 44 kV) 43,00 14,33
 A4  (2,3 a 25 kV) 39,76 13,25
 AS  (Subterrâneo) 41,61 20,31
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QUADRO E
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

SUBGRUPO DEMANDA
(R$/kW)

 A3a (30 kV a 44 kV) 4,27
 A4  (2,3 kV a 25 kV) 4,42
 AS  (Subterrâneo) 6,78

QUADRO F
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
HORO-

SAZONAL
SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA

 A3a 379,38 373,14 39,87 35,23
 A4 393,31 386,86 41,32 36,51
 AS (Sub) 411,59 404,85 43,25 38,21

QUADRO G
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE

DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO PERÍODO SECO OU ÚMIDO

 A3a (30 a 44 kV) 14,33
 A4  (2,3 a 25 kV) 13,25
 AS  (Subterrâneo) 20,31

QUADRO H
TARIFA DE ETST

SUBGRUPO CONSUMO (R$/MWh)
 A1  e  A2 11,17
 A3 12,66
 A3a 13,35
 A4  e  AS 13,04

QUADRO I
TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODUTOR

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW.ANO) (R$/MWh)

 A2  (88 a 138 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 31,01 136,15
 A3  (69 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 31,77 191,37
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 36,00 200,40
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 9,00 200,40
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 33,30 185,29
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 8,33 185,29

QUADRO J
DESCONTOS  PERCENTUAIS

 UNIDADE  CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO
 RURAL - GRUPO A 10,00 10,00
 COOPERATIVAS - GRUPO A 50,00 50,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15,00 15,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15,00

QUADRO K
TARIFA EM  R$/Ah

RESIDENCIAL BAIXA RENDA
Consumo mensal até 136 Ah 0,010600
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 0,016768
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SUPRIDOR: CELPE
SUPRIDO : CEPISA; SAELPA; CEAL; COELBA.

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA
kV R$/kW R$/MWh

>= 69 6,45 21,49
<  69 7,11 22,58
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ANEXO III À RESOLUÇÃO ANEEL Nº 183/99

    QUADRO A
TARIFA CONVENCIONAL

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW) (R$/MWh)

  A2  (88 a 138 kV) 13,22 33,27
  A3  (69 kV) 14,25 35,85
  A3a (30 kV  a 44 kV) 4,93 72,36
  A4  (2,3 kV a 25 kV) 5,12 75,02
  AS  (Subterrâneo) 7,56 78,52
  B1-RESIDENCIAL: 140,31
  B1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:
     Consumo mensal até 30 kWh 49,11
     Consumo mensal de 31 a 100 kWh 84,19
     Consumo mensal de 101 a 140 kWh 126,28
  B2-RURAL 85,32
  B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 60,28
  B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 78,46
  B3-DEMAIS CLASSES 136,11
  B4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
     B4a - Rede de Distribuição 70,13
     B4b - Bulbo da Lâmpada 76,97
     B4c - Nível de IP acima do Padrão 114,04

QUADRO B
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)SEGMENTO HORÁRIO
SUBGRUPO PONTA FORA DE PONTA

 A1  (230 kV ou mais) 7,73 1,62
 A2  (88 a 138 kV) 8,33 1,92

 A3  (69 kV) 11,18 3,05
 A3a (30 a 44 kV) 13,05 4,36
 A4  (2,3 a 25 kV) 13,54 4,52
 AS  (Subterrâneo) 14,16 6,93

QUADRO C
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
SAZONAL

SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA
 A1 44,12 38,59 31,21 26,53
 A2 46,75 43,62 33,49 30,73
 A3 52,97 46,97 36,49 31,50
 A3a 85,65 79,29 40,74 36,00
 A4 88,81 82,19 42,22 37,31
 AS (Sub) 92,95 86,01 44,19 39,05

CELPE QUADRO D
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL

DEMANDA (R$/kW)
PONTA FORA DE PONTASEGMENTO HORO-SAZONAL

SUBGRUPO SECA OU ÚMIDA SECA OU ÚMIDA
 A1  (230 kV ou mais) 28,73 6,02
 A2  (88 a 138 kV) 30,85 7,04
 A3  (69 kV) 41,45 11,32
 A3a (30 a 44 kV) 43,94 14,65
 A4  (2,3 a 25 kV) 40,63 13,54
 AS  (Subterrâneo) 42,52 20,75
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QUADRO E
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

SUBGRUPO DEMANDA
(R$/kW)

 A3a (30 kV a 44 kV) 4,36
 A4  (2,3 kV a 25 kV) 4,52
 AS  (Subterrâneo) 6,93

QUADRO F
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

CONSUMO (R$/MWh)
PONTA FORA DE PONTA

SEGMENTO
HORO-

SAZONAL
SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA

 A3a 387,65 381,28 40,74 36,00
 A4 401,89 395,30 42,22 37,31
 AS (Sub) 420,57 413,68 44,19 39,05

QUADRO G
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE

DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO PERÍODO SECO OU ÚMIDO

 A3a (30 a 44 kV) 14,65
 A4  (2,3 a 25 kV) 13,54
 AS  (Subterrâneo) 20,75

QUADRO H
TARIFA DE ETST

SUBGRUPO CONSUMO (R$/MWh)
 A1  e  A2 11,42
 A3 12,93
 A3a 13,65
 A4  e  AS 13,33

QUADRO I
TARIFA DE EMERGÊNCIA - AUTOPRODUTOR

DEMANDA CONSUMO
SUBGRUPO (R$/kW.ANO) (R$/MWh)

 A2  (88 a 138 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 31,69 139,12
 A3  (69 kV)  HORO-SAZONAL AZUL 32,47 195,54
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 36,78 204,77
 A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 9,20 204,77
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 34,03 189,33
 A4  (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 8,51 189,33

QUADRO J
DESCONTOS  PERCENTUAIS

 UNIDADE  CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO
 RURAL - GRUPO A 10,00 10,00
 COOPERATIVAS - GRUPO A 50,00 50,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15,00 15,00
 ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15,00

QUADRO K
TARIFA EM  R$/Ah

RESIDENCIAL BAIXA RENDA
Consumo mensal até 136 Ah 0,010832
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 0,017134
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PROCURADORIA
GERAL/ANEEL

VISTO

SUPRIDOR: CELPE
SUPRIDO: CEPISA; SAELPA; CEAL; COELBA.

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA
kV R$/kW R$/MWh

>= 69 6,59 21,96
<  69 7,26 23,07
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ANEXO III

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE  ENERGIA ELÉTRICA

I - INTRODUÇÃO

A Lei nº 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços
públicos, em seu Art. 6º define que “toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de
serviço adequado ao pleno atendimento  dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas
normas pertinentes e no respectivo contrato”.  Define, ainda, no § 1º, deste mesmo Art., serviço
adequado como sendo “o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.

A Lei nº 9.074, de 07/07/95, que estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e
permissões de serviços públicos, estabelece no
§ 1º, do Art.25: " Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na
legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da
concessionária ou permissionária, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices
apropriados. O § 2º do mesmo artigo cita: " No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas
relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades
progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao
mercado."

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada
por meio de indicadores  que a expressem em termos de valores associados a grupos de
consumidores, bem como por valores individuais, que representem a qualidade oferecida a
determinado consumidor.

Na sistemática de supervisão da qualidade serão  contemplados enfoques sobre: a continuidade do
fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do consumidor
com a área comercial da Concessionária), conformidade (aspectos relacionados à tensão de
fornecimento), as perdas de energia elétrica, a satisfação do consumidor e a segurança dos serviços
prestados.

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO,
baseados em atividades rotineiras, a maioria já existentes na Concessionária.

Considerando o período de vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões e
indicadores definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente
demandados pela sociedade, a Concessionária se compromete a acatar qualquer alteração, através
de norma de caráter geral, estabelecida pela ANEEL para estes indicadores ou outros que venham a
ser implantados com seus respectivos padrões.

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 186 de 229
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Assim, os critérios, indicadores, padrões e fórmulas definidores da qualidade da prestação dos
serviços e penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto de
alteração, a qualquer tempo, a critério da ANEEL,  conforme previsto no Contrato.

II – SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que
garantam ao consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas
relacionados ao fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo do emprego de outras formas de
monitoramento automático da rede, a critério da Concessionária.

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL.

III – TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

 Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia:

DEC - Duração Equivalente  de Interrupção por Unidade Consumidora

Exprime o intervalo de tempo que, em média, em cada unidade consumidora do conjunto
considerado ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração.

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora

Exprime o número de interrupções ocorridas, em média, em cada unidade consumidora do conjunto
considerado no período de apuração.

DIC - Duração  de Interrupção por Unidade Consumidora

Exprime o intervalo de tempo que em cada unidade consumidora ocorreu descontinuidade  da
distribuição de energia elétrica no período de apuração.

FIC - Freqüência  de Interrupção por Unidade Consumidora

Exprime o número de interrupções ocorridas em que cada unidade consumidora no período de
apuração.

Ocorrência

É uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da  Concessionária.
 
 TMA - Tempo Médio de Atendimento
 
 Trata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da
reclamação até o restabelecimento do fornecimento, ou do término do atendimento, nos casos onde
não houve interrupção de fornecimento, e o número de ocorrências no período de apuração.

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 187 de 229
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Indicador

É uma representação quantificável do desempenho de um sistema físico, utilizada para a
mensuração da continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabelecidos.

Padrão

É o valor limite de um indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a análise
comparativa com os indicadores de continuidade apurados.

Conjunto de Unidades Consumidores

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de
concessão de distribuição, definido pela concessionária ou permissionária e aprovado pela ANEEL .

Nível de Tensão

É o valor da tensão eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema.

Interrupção

É a descontinuidade do neutro ou da tensão disponível em  qualquer uma das fases   de um circuito
elétrico que atende a unidade consumidora.

Restabelecimento  da Continuidade da Distribuição de Energia Elétrica

É o retorno  do neutro e da tensão disponível em todas as fases, com permanência mínima de tempo
igual a 1 minuto, no ponto de entrega de energia elétrica da unidade consumidora.

IV – INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES

DEC , FEC, DIC e FIC

A Concessionária deverá informar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os índices de
continuidade, em obediência às disposições estabelecidas em Resolução específica da ANEEL.

Padrões técnicos

A Concessionária deverá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por esta
adotados e que devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se de meios
eletrônicos, observando que estas informações deverão ser fornecidas, em manuais impressos,
quando solicitadas, e a preço acessível aos consumidores.

Tempo previsto para serviços

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Concessionária deverá
informar ao demandante o prazo previsto para   verificação e/ou atendimento ao pedido,
excetuando-se os casos de emergência.
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Estes prazos deverão ser compatíveis com a Legislação existente.

V – ABRANGÊNCIA

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas pela
Concessionária, independente do tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou de
sistema isolado.

No caso específico de unidades consumidoras atendidas por sistemas isolados ou situadas em áreas
rurais, os indicadores deverão ser acompanhados, a partir de 01/01/2000, com vistas ao
estabelecimento de padrões específicos a partir de 01/01/2001.

Particularmente para os indicadores DEC, FEC, DIC, FIC e TMA, os mesmos deverão ser
apurados em todas as localidades atendidas pela Concessionária, independente da forma de
fornecimento.

VI – INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E
PENALIDADES APLICÁVEIS

Os seguintes indicadores serão controlados e estarão sujeitos a penalidades quando da transgressão
dos padrões estabelecidos: DEC, FEC, DIC, FIC, TMA, Indicadores Comerciais e Níveis de
Tensão.

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa de
Opinião Pública , Segurança e Perdas de Energia Elétrica.

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração e envio de
dados dos  indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará sujeita a
Concessionária, serão aqueles definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo.

VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA

A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os
requisitos de qualidade na prestação de serviços:

•  Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO III do Contrato de
Concessão relativos à qualidade do fornecimento de energia elétrica em todos os postos de
atendimento público.

•  Deixar disponível cópias do Contrato de Concessão em áreas específicas da Empresa,
particularmente naquelas que tratam dos indicadores aqui relacionados.

•  Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se
casos previstos em Legislação específica.

•  Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Concessionária, protocolo com os
prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os casos de emergência.
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•  Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de serviços for realizado via
atendimento telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, além
de identificação do atendente e número do protocolo de atendimento, excetuando-se os casos de
emergência.

•  Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados.
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APÊNDICE 1

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS
INDICADORES DEC E FEC

 
 Estes procedimentos deverão respeitar as disposições estabelecidas em Resolução específica da
ANEEL.
 
 PADRÕES DE DEC E FEC

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evolução na
melhoria dos indicadores, tendo como referência os valores históricos verificados.

Os padrões fixados para o ano de 2000 para cada conjunto de unidades consumidoras da
Concessionária, estão apresentados nas tabelas, ao final deste Apêndice, com limites de DEC e
FEC por conjunto de unidades consumidoras.

Os padrões de DEC e FEC para os outros anos deverão ser estabelecidos em conformidade com
Resolução específica da ANEEL.
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PADRÕES DE DEC E FEC POR CONJUNTO – ANO: 2000
CONJUNTOS DEC FEC

ABREU E LIMA 28,00 35,00
AFOGADOS DA INGAZEIRA 38,00 45,00
AFRÂNIO 120,00 90,00
AGRESTINA 42,00 42,00
ÁGUA PRETA 49,00 49,00
ÁGUAS BELAS 50,00 60,00
ALAGOINHA 49,00 49,00
ALIANÇA 49,00 49,00
ALTINHO 49,00 49,00
AMARAJI 49,00 49,00
ANGELIM 70,00 70,00
ARAÇOIABA 49,00 49,00
ARARIPINA 50,00 60,00
ARCOVERDE 28,00 35,00
BARRA DE GUABIRABA 49,00 49,00
BARREIROS 50,00 60,00
BELÉM DE MARIA 70,00 70,00
BELÉM DO SÃO FRANCISCO 49,00 49,00
BELO JARDIM 70,00 70,00
BETÂNIA 84,00 63,00
BEZERROS 35,00 42,00
BODOCÓ 49,00 49,00
BOM CONSELHO 50,00 60,00
BOM JARDIM 70,00 70,00
BONITO 70,00 70,00
BREJÃO 84,00 63,00
BREJINHO 84,00 63,00
BREJO DA MADRE DE DEUS 49,00 49,00
BUENOS AIRES 49,00 49,00
BUIQUE 49,00 49,00
CABO DE SANTO AGOSTINHO 30,00 38,00
CABROBÓ 49,00 49,00
CACHOEIRINHA 49,00 49,00
CAETÉS 49,00 49,00
CALCADO 49,00 49,00
CALUMBI 84,00 63,00
CAMARAGIBE 32,00 40,00
CAMOCIM DE SÃO FELIX 49,00 49,00
CAMUTANGA 49,00 49,00
CANHOTINHO 70,00 70,00
CAPOEIRAS 49,00 49,00
CARNAÍBA 49,00 49,00
CARNAUBEIRA DA PENHA 84,00 63,00
CARPINA 35,00 42,00
CARUARU 24,00 36,00
CASINHAS 120,00 90,00
CATENDE 50,00 60,00
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PADRÕES DE DEC E FEC POR CONJUNTO – ANO: 2000
CONJUNTOS DEC FEC

CEDRO 49,00 49,00
CHÃ DE ALEGRIA 49,00 49,00
CHÃ GRANDE 49,00 49,00
CONDADO 42,00 42,00
CORRENTES 70,00 70,00
CORTES 49,00 49,00
CUMARU 70,00 70,00
CUPIRA 70,00 70,00
CUSTÓDIA 49,00 49,00
DISTRITO METROP.CENTRO 24,00 36,00
DISTRITO METROP.NORTE 24,00 36,00
DISTRITO METROP.SUL 24,00 36,00
DORMENTES 70,00 70,00
ESCADA 35,00 42,00
EXU 70,00 70,00
FEIRA NOVA 70,00 70,00
FERREIROS 49,00 49,00
FLORES 49,00 49,00
FLORESTA 49,00 49,00
FREI MIGUELINO 84,00 63,00
GAIBU 49,00 49,00
GAMELEIRA 49,00 49,00
GARANHUNS 28,00 35,00
GLÓRIA DE GOITÁ 70,00 70,00
GOIANA 35,00 42,00
GRANITO 70,00 70,00
GRAVATÁ 28,00 35,00
IATI 70,00 70,00
IBIMIRIM 49,00 49,00
IBIRAJUBA 49,00 49,00
IGARASSU 28,00 35,00
IGUARACI 49,00 49,00
INAJÁ 49,00 49,00
INGAZEIRA 84,00 63,00
IPOJUCA 35,00 42,00
IPUBI 49,00 49,00
ITACURUBA 84,00 63,00
ITAÍBA 70,00 70,00
ITAMARACÁ 28,00 35,00
ITAMBÉ 49,00 49,00
ITAPETIM 49,00 49,00
ITAPISSUMA 49,00 49,00
ITAQUITINGA 49,00 49,00
JABOATÃO DOS GUARARAPES 28,00 35,00
JAQUEIRA 70,00 70,00
JATAÚBA 49,00 49,00
JATOBÁ 49,00 49,00
JOÃO ALFREDO 70,00 70,00
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PADRÕES DE DEC E FEC POR CONJUNTO – ANO: 2000
CONJUNTOS DEC FEC

JOAQUIM NABUCO 49,00 49,00
JUCATI 49,00 49,00
JUPI 49,00 49,00
JUREMA 49,00 49,00
LAGOA DE ITAENGA 49,00 49,00
LAGOA DO CARRO 49,00 49,00
LAGOA DOS GATOS 70,00 70,00
LAGOA DO OURO 70,00 70,00
LAGOA GRANDE 70,00 70,00
LAJEDO 35,00 42,00
LIMOEIRO 50,00 60,00
MACAPARANA 49,00 49,00
MACHADOS 70,00 70,00
MANARI 120,00 90,00
MARAIAL 70,00 70,00
MIRANDIBA 49,00 49,00
MOREILÂNDIA 70,00 70,00
MORENO 35,00 42,00
NAZARÉ DA MATA 35,00 42,00
OROBÓ 70,00 70,00
OROCÓ 49,00 49,00
OURICURI 50,00 60,00
PALMARES 35,00 42,00
PALMEIRINHA 70,00 70,00
PANELAS 70,00 70,00
PARANATAMA 84,00 63,00
PARNAMIRIM 49,00 49,00
PASSIRA 70,00 70,00
PAUDALHO 35,00 42,00
PAULISTA 24,00 36,00
PEDRA 49,00 49,00
PESQUEIRA 35,00 42,00
PETROLÂNDIA 49,00 49,00
PETROLINA 40,00 50,00
POÇÃO 49,00 49,00
POMBOS 49,00 49,00
PONTE DOS CARVALHOS 35,00 42,00
PORTO DE GALINHAS 49,00 49,00
PRIMAVERA 49,00 49,00
QUIPAPÁ 70,00 70,00
QUIXABÁ 84,00 63,00
RIACHO DAS ALMAS 49,00 49,00
RIBEIRÃO 49,00 49,00
RIO FORMOSO 70,00 70,00
SAIRÉ 49,00 49,00
SALGADINHO 120,00 90,00
SALGUEIRO 35,00 42,00
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PADRÕES DE DEC E FEC POR CONJUNTO – ANO: 2000
CONJUNTOS DEC FEC

SALOÁ 70,00 70,00
SANHARÓ 70,00 70,00
SANTA CRUZ 70,00 70,00
SANTA CRUZ CAPIBARIBE 28,00 35,00
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 49,00 49,00
SANTA FILOMENA 120,00 90,00
SANTA MARIA DA BOA VISTA 49,00 49,00
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 49,00 49,00
SANTA TEREZINHA 49,00 49,00
SÃO BENEDITO DO SUL 70,00 70,00
SÃO BENTO DO UNA 35,00 42,00
SÃO CAETANO 35,00 42,00
SÃO JOÃO 70,00 70,00
SÃO JOAQUIM DO MONTE 49,00 49,00
SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 49,00 49,00
SÃO JOSÉ DO BELMONTE 49,00 49,00
SÃO JOSÉ DO EGITO 35,00 42,00
SÃO LOURENÇO DA MATA 40,00 50,00
SÃO VICENTE FERRER 49,00 49,00
SERINHAÉM 70,00 70,00
SERRA TALHADA 35,00 42,00
SERRITA 49,00 49,00
SERTÂNIA 49,00 49,00
SOLIDÃO 84,00 63,00
SURUBIM 50,00 60,00
TABIRA 35,00 42,00
TACAIMBÓ 70,00 70,00
TACARATU 49,00 49,00
TAGUARITINGA DO NORTE 49,00 49,00
TAMANDARÉ 35,00 42,00
TEREZINHA 84,00 63,00
TERRA NOVA 49,00 49,00
TIMBAÚBA 35,00 42,00
TORITAMA 35,00 42,00
TRACUNHAÉM 49,00 49,00
TRINDADE 70,00 70,00
TRIUNFO 49,00 49,00
TUPANATINGA 49,00 49,00
TUPARETAMA 49,00 49,00
VENTUROSA 49,00 49,00
VERDEJANTE 49,00 49,00
VERTENTES 49,00 49,00
VERTENTES DO LERIO 120,00 90,00
VICÊNCIA 49,00 49,00
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 28,00 35,00
XEXEU 49,00 49,00
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APÊNDICE 2
 
 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS
INDICADORES DIC E FIC

 
 Os indicadores DIC e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos em Resolução específica.
Sua apuração será realizada  por reclamações do próprio  consumidor, ou quando solicitados pela
ANEEL, ou mediante auditoria específica.
 

PADRÕES DE DIC E FIC

Os padrões a serem observados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada
unidade consumidora deverão ser àqueles estabelecidos em Resolução específica.
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APÊNDICE 3

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO
INDICADOR TMA

 
 
 A partir da assinatura do contrato, o acompanhamento deste indicador deverá ser realizado na
forma e condições estabelecidas neste Apêndice.
 
 
PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS
 
 Agregação
 
 O indicador TMA deverá ser calculado para cada conjunto da área de Concessão, para cada
agrupamento da Concessão, quando for o caso, e para a Concessionária como um todo.
 
 Período de apuração do indicador TMA
 
 O período de apuração será mensal, trimestral e anual, de acordo com o calendário civil.
 
 Processo de coleta
 
A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deverá considerar todas as ocorrências
detectadas pela  área de atendimento como reclamações dos consumidores, mesmo aquelas
decorrentes de reclamações de natureza improcedente, tais como: defeito interno nas instalações dos
consumidores, endereço da reclamação não localizado pelas equipes de emergência, prédio fechado
etc.

Não deverão ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo se
realizados por turmas de emergência, para:

a) Atendimento de ocorrência em redes de iluminação pública;
 

b) Deslocamentos para corte e religação de consumidores;
 

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, substituição
de medidores, etc.).

 Registro das ocorrências

É o registro do tempo de atendimento para cada ocorrência no sistema.
 
 
 PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DE TMA
 
 A apuração do indicador TMA deverá ser efetuada obedecendo a seguinte fórmula:
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 TMA =    
ta i

n
i

n

( )
=
∑

1

 
 Sendo:
 

 TMA  =  Tempo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos;
 

 ta(i)  =  Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos;
 

 n  =  Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou agrupamento de
concessão, quando for o caso, ou da Concessionária como um todo, no período
de observação.

 
 Após a apuração, os dados de TMA, para cada tipo de agregação e período de observação, deverão
ser organizados segundo a tabela a seguir.
 
 

 Faixas  Intervalo de tempo
  (minutos)

 Nº de ocorrências

 1  0 – 30  
 2  30 – 60  
 3  60 – 90  

 4  90 – 120  
 5  120 – 150  
 6  150 – 180  
 7  180 – 210  
 8  210 – 240  
 9  240 - 270  

 10  270 – 300  
 11   300 - 480  
 12   480 - 720  
 13  > 720  

 
 
 PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA À ANEEL
 
 Os dados deverão ser enviados à ANEEL, ou a quem desta receber delegação expressa, nos mesmos
períodos estabelecidos para os indicadores anteriores.
 
 A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL.
 
 
 ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO DO INDICADOR TMA
 
 Etapa I -  A partir da assinatura do Contrato à  31/12/2000.
 
 Período de coleta de dados e formulação dos padrões pela ANEEL.
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 Na formulação dos padrões serão considerados os dados da Concessionária  e os padrões regionais.
 
 Etapa II -  A partir de 01/01/2001
 
 Nesta etapa, este indicador será controlado em relação aos padrões estabelecidos pela ANEEL, para
os conjuntos de consumidores, agrupamento de concessão, quando for o caso, e Concessionária
como um todo, estando sujeito às penalidades pela sua transgressão, conforme estabelecido no
Apêndice 9 deste ANEXO.
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APÊNDICE 4

INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para
consumidores atendidos em tensão de distribuição, conforme a Portaria  nº 466 de 12/11/1997 -
“Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica” e os padrões estabelecidos na tabela
abaixo.

 Indicador  Padrões
 Descrição  1999

 e
 2000

 2001
 e

 2002

 2003

 1.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se
tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de
inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a
ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da
CONCESSIONÁRIA.

 15 dias
úteis

 12 dias
úteis

 10 dias
úteis

 2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se
tratar de fornecimento em baixa tensão, incluindo a vistoria que a
aprova e excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição em
frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de reforma
ou ampliação da rede, ou de inadequação das instalações do consumidor
aos padrões técnicos da CONCESSIONÁRIA.

 5 dias
úteis

 4 dias
úteis

 2 dias
úteis

 3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, após
cessado o motivo da suspensão do fornecimento e pagos os débitos,
prejuízos, taxas, multas e acréscimos incidentes.

 48
horas

 24
horas

 24
horas

4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos,
orçamentos, projetos e do prazo para início e conclusão das obras de
distribuição em tensão secundária, necessárias ao atendimento dos
pedidos de ligação não cobertos no item 2.

 30 dias
úteis

 25 dias
úteis

 20 dias
úteis

5.Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos,
orçamentos,  projetos  e  do  prazo  para    início
e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, necessárias
ao atendimento dos pedidos de ligação não cobertos no item 1.

 45 dias
úteis

 30 dias
úteis

 25 dias
úteis

  6.  Prazo máximo para o início das obras referentes ao item anterior,
após satisfeitas,  pelo interessado, as condições gerais de fornecimento.

 45 dias
úteis

 30 dias
úteis

 25 dias
úteis

  7. Prazo máximo para o pagamento, ao consumidor, de valores
referentes a indenização por danos em aparelhos elétricos provocados
por problemas na rede da CONCESSIONÁRIA:, comprovados por
análise técnica.

 30 dias
úteis

 20 dias
úteis

 15 dias
úteis

 8. Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, de valores
referentes a erros de faturamento que tenham resultado em cobranças a
maior do cliente.

 Fatura-
mento
 subse-
qüente

 15 dias
úteis

 10 dias
úteis
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 Indicador  Padrões
 Descrição  1999

 e
 2000

 2001
 e

 2002

 2003

 9. Prazo máximo para a religação de unidades consumidoras que
tenham sofrido corte indevido no fornecimento de energia elétrica, sem
ônus para o consumidor.

 4 horas  3 horas  3 horas

CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS

Nos casos específicos de corte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária estará
sujeita ao pagamento de multas à favor do consumidor afetado.

O consumidor não terá direito à multa caso efetue o pagamento da fatura de energia elétrica
após o 5º (quinto) dia do prazo de vencimento do reaviso.

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do
início do corte de energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo restabelecimento, de
acordo com a seguinte fórmula:

Onde:

F ! Média dos valores faturados de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da unidade
consumidora;

T! Duração total do corte (horas). Tempo compreendido entre o início do corte de energia
elétrica na unidade consumidora e o seu total restabelecimento.

O valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio da fatura de energia
elétrica da unidade consumidora verificada nos últimos três meses.   

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da
Concessionária e deve garantir a fidelidade, a precisão e disponibilização de dados para a auditoria,
pela ANEEL.

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de
dados mínimos que permitam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em suas
soluções. Esta contagem de tempo deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a unidade
estabelecida para o correspondente indicador.

100
730

××




= T

F
PENALIDADE
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OBSERVAÇÃO GERAL

Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes de
providências de responsabilidade do consumidor.
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APÊNDICE 5

NÍVEIS DE TENSÃO

 A tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de
auditorias no sistema de distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, implicando
em processo de medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo.

PROCEDIMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES

Casos de verificação dos níveis de tensão

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um
consumidor são as seguintes:

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão  no
ponto de entrega de determinado consumidor;
 
b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumidor, para
verificação dos níveis de tensão no correspondente ponto de entrega. A  Concessionária deverá
disponibilizar formulários específicos para este fim, com base no modelo apresentado no final deste
Apêndice.

Nos dois casos, a Concessionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição,
deverá informar ao solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la.

A Concessionária deve realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Ponto de Medição

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia
elétrica da unidade consumidora.

Modo de Medição

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de 03 (três) dias no 1º ano a partir da
assinatura do contrato, 05 (cinco) dias no 2º ano, e a partir do 3º ano por um período mínimo de 07
(sete) dias, através de aparelhos registradores, com memória de massa, e com valores integralizados
a cada 1 (um) minuto.

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do
consumidor e o neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for mais
desfavorável. Não havendo neutro, devem ser realizadas medições com todas as combinações
possíveis das fases existentes, sendo também considerado o resultado mais desfavorável.
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Registro das medições de tensão

A Concessionária deverá organizar registros  que indiquem, quanto às solicitações de verificação de
tensão motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados:

Data da solicitação;
Nome do consumidor ou razão social;
Ocorrências que determinaram a solicitação;
Resultado da verificação efetuada pelo Concessionário;
Data da informação do resultado ao consumidor;
Providências tomadas para correção da tensão, se for o caso;
Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior;
Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior.

No final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para tal fim.

Adequação dos valores da tensão

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites
adequados estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, ou em sua eventual atualização, a
Concessionária deverá adotar as providências que se fizerem necessárias para a correção da tensão,
num prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos e que estejam provocando
danos a terceiros, as providências deverão ser imediatas.

Resultados da Verificação dos Níveis de Tensão Individuais

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante, com o fornecimento dos gráficos
e/ou planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo mesmo.

Serão considerados fora de faixa  os valores de tensão que excederem os limites adequados da
Portaria DNAEE nº 047/78, em percentual do período de medição, observando-se os seguintes
critérios e prazos:

1) Áreas  não Rurais ou Localidades com número de consumidores superior a 1000:

a) Até 31/12/2000:  5% do período de medição.

b) A partir de 01/01/2001: 3% do período de medição.

c) A partir de 01/01/2002: 1% do período de medição.

2) Áreas Rurais ou Localidades com número de consumidores igual ou inferior a 1000:

a) Até 31/12/2000:  10% do período de medição.

b) A partir de 01/01/2001: 7% do período de medição.

c) A partir de 01/01/2002: 5% do período de medição.

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 204 de 229



DOCU
ENTA

O 

ENVIA
DA 

P
A C

E
E

Contrato de Concessão de Distribuição nº 26 / 2000 - ANEEL - CELPE              Fl.  51

PROCURADORIA
GERAL/ANEEL

VISTO

d) A partir de 01/01/2003 em diante: 3% do período de medição.

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precários
estabelecidas no item b do  § 4º do art. 1º da Portaria DNAEE nº 047/78.

Quando em procedimento de verificação de tensão, por solicitação do consumidor, forem
constatados valores dentro dos limites adequados, a concessionária poderá cobrar do solicitante, o
custo do serviço, de acordo com o que for estabelecido pela legislação específica.

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo  com a fórmula de cálculo constante do Apêndice
9, este valor de ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado como  Vv (valor
verificado do indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores
admissíveis será considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou seja, a tensão não pode
permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em percentual, do tempo total da medição
fora dos valores admissíveis.

Os resultados da medição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados
admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de aplicação de
penalidades, enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a normalização por
nova medição de tensão, com o mesmo período da medição anteriormente efetuada. Se no prazo de
30 (trinta) dias estabelecido no item II do art.2º da Portaria DNAEE nº 047/78 a concessionária
regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo registro, não será aplicável
penalidade.

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO À
AUDITORIA DA ANEEL

Formação da Amostra

A partir da assinatura do Contrato e até 31/12/2001, a Concessionária participará de projetos piloto
para definição de amostra e medições experimentais  de tensões em sua rede de distribuição, sob a
orientação da ANEEL ou de entidades conveniadas.

Durante este período, a Concessionária deverá definir procedimentos internos, preparar
banco de dados dos registros, e o que for necessário para se adequar às condições deste Apêndice.

PADRÕES DE  QUALIDADE

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundária de
distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE nos 047/78 e 04/89 ou de suas
eventuais atualizações.
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Modelo de Formulário para Registro de Pedido de Verificação de Tensão

(Localidade) (Nº)Nome ou
logotipo da
Concessionária

PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE TENSÃO

Data:         /                  /

1. CONSUMIDOR
Nome (ou Razão Social): Código:
Endereço:

Tel. Contato:
Tipo de reclamação     Escrita                                            Verbal                                         Telefone
Descrição da ocorrência:

Nome do atendente: Visto Consumidor:
2. REFERÊNCIAS

Faixa adequada Faixa precáriaBT Tensão
de fornecimento:                            V Máxima Mínima Máxima Mínima

AT Tap do transformador:                   V

Número de
fases:

Referência cadastral:

3. VERIFICAÇÃO PRELIMINAR

4. MEDIÇÃO                                                                                             5. RESULTADO DA ANÁLISE
Hora Dia/Mês Dia

semana
Valores da tensão Hora

Início Máxima
Fim Mínima
6. INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. ANÁLISE EFETUADA: preliminar              de fornecimento
   Verbal              Telefone              Carta Data(*):         /              /
(*) Prazo de 5 dias a partir da reclamação do consumidor
7. RESUMO DAS  PROVIDÊNCIAS E PROGRAMAÇÃO                       PROGRAMADO   REALIZADO

8. MEDIÇÃO APÓS PROVIDÊNCIAS                                                     9. OBSERVAÇÕES
Hora Dia/Mês Dia

semana
Valores da tensão Hora

Início Máxima
Fim Mínima
10. INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR
   Verbal              Telefone               Carta Data:        /                   /

Este documento é peça do processo 64408.004555/2024-14 Pág 206 de 229



DOCU
ENTA

O 

ENVIA
DA 

P
A C

E
E

Contrato de Concessão de Distribuição nº 26 / 2000 - ANEEL - CELPE              Fl.  53

PROCURADORIA
GERAL/ANEEL

VISTO

APÊNDICE 6

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, visando
coletar dados referentes à satisfação do consumidor com relação aos seguintes parâmetros
mínimos:

•  continuidade do fornecimento da energia elétrica;
•  qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão);
•  qualidade do atendimento comercial;
•  notificação sobre interrupções programadas;
•  serviços prestados;
•  qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica;
•  qualidade  da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores;
•  modicidade das tarifas;
•  imagem da Concessionária.

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, devendo
ser promovida, pelo menos, uma avaliação anual.

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a formação dos padrões a serem
cumpridos pela Concessionária.

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela
Concessionária por 3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL.

Os resultados finais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANEEL até 15 (quinze) dias da
conclusão dos trabalhos.

Para todos os consumidores com carga igual ou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e
posto horário, a Concessionária deverá avaliar, adicionalmente, por meio de questionários
específicos e individuais, as seguintes informações:

•  Freqüência e duração das interrupções menores que três minutos;
•  Conformidade – Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de tensão

(voltage sag);

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somente para complementar a
avaliação qualitativa do desempenho empresarial.
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APÊNDICE 7

PERDAS

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários
segmentos do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas
perdas sejam economicamente viáveis.

Apuração das Perdas

Através do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida às
unidades consumidoras finais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada em
usinas próprias, será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária.

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais
(fraudes de energia, consumidores sem medição, etc).

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fórmula:

Sendo:

PG = Perdas totais de energia durante o período considerado, em %;

CI = Consumo Interno da Concessionária (MWh);

EV = Montante da energia medida vendida à outras Empresas e ao seu mercado próprio (MWh);

EC = Energia comprada  (MWh);

EG = Energia de geração própria (MWh).

A partir da assinatura do contrato, a Concessionária informará à ANEEL, mensalmente, até o 30º
(trigésimo) dia do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas
referentes às perdas técnicas e comerciais.

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser informada à ANEEL,
sendo que qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência, antes de sua
implementação.

( ) 1001% ×






+
+−=

EGEC

EVCI
PG
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Utilização dos Dados Informados

Os valores obtidos poderão ser utilizados pela ANEEL como subsídio no processo de revisão
contratual previsto, já que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tarifas a serem
aplicadas pela Concessionária.
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APÊNDICE 8

SEGURANÇA

A Concessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de
trabalho e de suas instalações:

•  Taxa de freqüência de acidentes do trabalho;
•  Taxa de gravidade de acidentes do trabalho;
•  Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da

Concessionária;
•  Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes;
•  Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e  indenizações efetivamente pagas

pela Concessionária.

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados,
devendo ser objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da
ANEEL, a qualquer tempo.

Estas informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serviços prestados,
não implicando em qualquer tipo de penalidade à Concessionária.
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APÊNDICE 9

PENALIDADES

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados, DEC, FEC, DIC e
FIC, serão aplicadas penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fórmulas estabelecidas
em Resolução específica da ANEEL.

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, Níveis de Tensão,
Padrões de Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária,
considerando-se o seguinte critério:

Níveis de Tensão e
Padrões de

Atendimento
Comerciais

Fato
gerador:

Violação de padrão de qualidade que afete um único
consumidor.

Penalidade:  A Concessionária deverá pagar multa específica ao
consumidor afetado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, a contar da data da constatação da transgressão,
podendo, a critério do consumidor, ser creditada em conta de
fornecimento de energia elétrica futura.

TMA Fato
Gerador:

Violação de padrão de qualidade que afete um grupo de
consumidores.

Penalidade: Quando se tratar de violação de padrão de qualidade de
produto ou serviço, a Concessionária recolherá à UNIÃO
multa específica conforme procedimentos definidos na
Resolução ANEEL nº 318, de 06/10/98, ou de suas eventuais
atualizações.

No caso de transgressão de Níveis de Tensão e padrões comerciais deverá ser utilizada a seguinte
fórmula:

Sendo:

100
730

×


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Vv = Valor verificado do indicador;

Vp = Valor padrão do indicador;

F = Média dos valores faturados ou estimados de energia nos últimos 03 (três) meses (da
aplicação da multa), no caso de indicador individual, ou média do faturamento do
conjunto de consumidores, no mesmo período, quando o indicador for coletivo.

Aplicação

A violação dos padrões técnicos e comerciais estabelecidos neste ANEXO  sujeitam a
Concessionária ao pagamento de multas, conforme aqui disposto e/ou em Resolução específica da
ANEEL, excluindo-se os referidos nos Apêndices 6, 7 e 8 (indicadores  acompanhados).

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas:

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão e Padrões Comerciais

A aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite máximo
correspondente a dez vezes o valor médio da fatura mensal do consumidor nos últimos doze
meses, ou da fatura estimada, prevalecendo para aplicação os valores gerais que vierem a ser
estabelecidos em Resolução específica.

2. Para os indicadores: DEC, FEC, DIC e FIC

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL.

Exemplos de aplicação de penalidades:

Exemplo 1 – Nível de Tensão

Dados de entrada:

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas);

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs

F ! ( faturamento  médio mensal  dos últimos  três   meses   da unidade consumidora)  =  R$
120,00;

Vp = 7% ( tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas = 11,76 horas;

Vv = % do tempo, superior a 1%, que a tensão permaneceu fora dos limites admissíveis.

 Vv = 10% x 168 = 16,8 horas;

Aplicando-se a fórmula:
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Penalidade = R$ 23,48 a favor do consumidor.

Exemplo 2 – Padrões Comerciais

Dados de entrada:

- Faturamento Médio Estimado Mensal do Consumidor (R$)  = R$ 10.000,00

Aplicando-se a fórmula:

Penalidade = R$ 1.826,48 a favor do Consumidor

100
730

×





×





=

Vp

VvF
Penalidade

100
730

×





×





=

Vp

VvF
Penalidade

 
 Descrição

 
 Padrão

 
 Valor Verificado

 1.  Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se
tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de
inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a
ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da
CONCESSIONÁRIA.

 
 
 15 dias úteis

 
 
 20 dias úteis
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PORTARIA - DAP/DGP/C EX Nº 600, DE 29 DE MAIO DE 2023

EB: 64315.000778/2023-52
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022,
resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA DIOGENES GOMES,
matrícula SIAPE nº 0087023, lotada no Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva, no
cargo de Agente Administrativo, Classe "S", padrão III (NI), PGPE, regime de trabalho de 40
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva (SVP/12),
com proventos integrais, fundamentada no artigo 3º, incisos I a III da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurada pelo artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

PORTARIA - DAP/DGP/C EX Nº 607, DE 31 DE MAIO DE 2023

EB: 64494.001985/2023-63
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022,
resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NADJA CONCEICAO DE JESUS
MIRANDA COSTA, matrícula SIAPE nº 1207037, lotada no Colégio Militar de Salvador, no
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe "Titular", Nível 1 (NS),
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, fica vinculada ao Comando da 6ª Região Militar
(SVP/6), com proventos integrais, fundamentada no artigo 20, §1º e §2º, inciso I da
Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos da RT-Retribuição
por Titulação do RSC III, nos termos do artigo 18, § 1º, inciso III e § 2º, inciso III, da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria DAP/DGP/C EX nº 585, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União nº 102, de 30 de maio de 2023, Seção 2, página 7, referente ao servidor,
EDSON ALVES STRINO, matrícula SIAPE nº 0.0565.71,

onde se lê: "PORTARIA DAP/DGP/C EX Nº 585, DE 25 DE MAIO DE 2023";
leia-se: "PORTARIA DAP/DGP/C EX Nº 586, DE 25 DE MAIO DE 2023".

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES
PORTARIA - DGP/C EX Nº 55, DE 22 DE MAIO DE 2023

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização Militar
O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na

alínea "b" do inciso II combinado com o parágrafo 1º, ambos do Art 2º da Portaria nº
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do
Exército e dá outras providências, resolve:

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes
oficiais:

- da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ), o Cap ART (011637235-0) RODRIGO DE
ALMEIDA SILVA;

- da Bia Cmdo AD / 1 (Niterói - RJ), o Cap ART (011626615-6) DANIEL
FRANCISCO INÁCIO MOÁS;

- da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Cap SV INT (010112555-7)
FELIPE ARAUJO MEDEIROS;

- da Cia Cmdo GUEs / 9ª Bda Inf Mtz (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF
(021800094-1) DIEGO BULDO PERALVA;

- da Cia Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (021790484-6) HENRIQUE
MACHADO DA SILVA;

- do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (010121625-7) MAURICIO
AUGUSTO LOPES;

- da 2ª Cia Inf (Campos dos Goytacazes - RJ), o Cap INF (011637255-8) JOSÉ
ANDERSON SILVA COSTA;

- da 20ª Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap COM (021775384-7) DAVI
DEMOCRIS;

- da Cia Cmdo 11ª Bda Inf L GLO (Campinas - SP), o Cap INF (021792924-9)
EVERTON ANTÔNIO RAMOS;

- da Cia Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv) (Caçapava - SP), o Cap INF (021785744-0)
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES;

- da Cia Com Av Ex (Taubaté - SP), o Cap COM (093839084-6) SAMUEL GOMES
DE ASSIS;

- do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP), a Cap FARM (073643474-7)
KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS;

- da 12ª Cia Com L (Caçapava - SP), o Cap COM (011629025-5) ANDRÉ
H E LO U ;

- da 12ª Cia E Cmb L (Pindamonhangaba - SP), o Cap ENG (073709164-5)
VIRGÍLIO FONTES NETO;

- da 2ª Cia Com L (Campinas - SP), o Cap COM (011626535-6) THIAGO FRANÇA
V I S COV I N I ;

- da 2ª Cia Trnp (São Paulo - SP), o Cap SV INT (073744254-1) JAMERSON
PEREIRA DE MELO DA SILVA;

- da 5ª Bia AAAe L (Osasco - SP), o Cap ART (013137644-4) RICARDO CAMPELLO
DE ALCANTARA;

- da Cia Cmdo 3ª DE (Santa Maria - RS), o Cap INF (021783364-9) LEONAN
NICOLAU DA SILVA MORAES;

- da Cia Cmdo 6ª Bda Inf Bld (Santa Maria - RS), o Cap INF (021766604-9) LUÍZ
EDUARDO DA SILVA CABRAL;

- do Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec (Santiago - RS), o Cap CAV (021770774-4)
HAMILTON CESAR PINTO PINHEIRO BARBOSA;

- do Posto Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta - RS), a Maj MED (082833724-6)
WANDA NICOLAU SARÁTY;

- da 11ª Cia Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM (043532274-8) LEONARDO
FELIPE FERREIRA GOMES;

- da 13ª Cia DAM (Itaara - RS), o Cap QMB (011625165-3) EDUARDO FRANCISCO
GONZATO WEIDLICH;

- da 3ª Cia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (110020355-1) ANGELO
VELOZ DOS SANTOS;

- da 3ª Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RS), o Cap ENG (102897884-7) FABRICIO
DE SOUSA CARVALHO BORGES;

- do 6º Esqd C Mec (Santa Maria - RS), o Cap CAV (030001675-5) ARMANDO
M I OT T O ;

- da 8ª Cia Com (Bento Gonçalves - RS), o Cap COM (093859834-9) PLINIO
ARTIGAS CORRÊA;

- do Posto Med Gu TRÊS CORAÇÕES (Três Corações - MG), a Maj FARM
(010011435-4) EDCARLA DE JESUS SANTOS;

- da 4ª Cia PE (Belo Horizonte - MG), o Cap INF (011626635-4) CONRADO
FRANKLIN E SILVA;

- da Cia Cmdo 14ª Bda Inf Mtz (Florianópolis - SC), o Cap INF (011628955-4)
PYTER DE PAULA ARAUJO;

- do Posto Med Gu CASCAVEL (Cascavel - PR), a Cap MED (019524693-9)
MELISSA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES;

- da 11ª Bia AAAe Ap (Rio Negro - PR), o Cap ART (021792854-8) FELIPE SOARES
DA ROCHA CHAVES;

- da 15ª Cia Com Mec (Cascavel - PR), o Cap COM (053597284-8) EWERTON
SANTIAGO DOS SANTOS;

- do 16º Esqd C Mec (Francisco Beltrão - PR), o Cap CAV (011629335-8) STIVE
ANDERSON SOARES PEREIRA;

- da 5ª Cia Com Bld (Curitiba - PR), o Cap COM (011631195-2) RAFAEL
CARVALHO DE SOUSA SILVA;

- da Cia Cmdo 7ª Bda Inf Mtz (Natal - RN), o Cap INF (021785674-9) RAPHAEL
CRISTO SANTOS MARQUES;

- da 10ª Cia E Cmb (São Bento do Una - PE), o Cap ENG (011630735-6) RONALD
FELIPE DE PAULA SANTANA;

- do 10º Esqd C Mec (Recife - PE), o Cap CAV (011631475-8) GUILHERME
TORRES RITTON;

- da Cia Cmdo 22ª Bda Inf Sl (Macapá - AP), o Cap INF (053594404-5) CAIO
VITOR ROCHA DA SILVA;

- da 6ª Cia E Cmb Sl (Marabá - PA), o Cap ENG (011635265-9) LEANDRO
BARBOSA AMORIM;

- da Cia Cmdo 13ª Bda Inf Mtz (Cuiabá - MT), o Cap INF (021774614-8) LUAN
CÉSAR SANTOS CARDOSO;

- da Cia Cmdo 18ª Bda Inf Pantanal (Corumbá - MS), o Cap INF (011637885-2)
EVANDRO LUÍS DA SILVA CONCEIÇÃO;

- da Cia C/9º Gpt Log (Campo Grande - MS), o Cap QMB (114005604-3) ALLAIN
COLMAN BOGARIM;

- do Esqd Cmdo 4ª Bda C Mec (Dourados - MS), o Cap CAV (011636235-1)
MATEUS MOREIRA MEIRELLES;

- do Posto Med Gu DOURADOS (Dourados - MS), o Maj DENT (042031794-3)
FÁBIO NAVARRO DEL GÁUDIO;

- da 14ª Cia Com Mec (Dourados - MS), o Cap COM (011626545-5) ANDERSON
HENRIQUE DE MOURA;

- da 18ª Cia Com (Corumbá - MS), o Cap COM (011626555-4) GUSTAVO SERIO
BUSCHER;

- da 3ª Bia AAAe (Três Lagoas - MS), o Cap ART (011632565-5) OTAVIO DA SILVA
FERREIRA;

- da Cia Cmdo 10ª RM (Fortaleza - CE), o Cap INF (011632445-0) LUCAS
RAMALHO DANTAS CAMINHA;

- da Bia Cmdo Art Ex (Formosa - GO), o Cap ART (011630395-9) ANDRÉ LUIS
SIMIÃO BRIDI;

- da Cia DQBRN (Goiânia - GO), o Cap ART (011627395-4) BRUNO MAIA
NOBREGA ALVES;

- do 3º Esqd C Mec (Brasília - DF), o Cap CAV (013126194-3) VINICIUS MANOEL
ARRUDA DO NASCIMENTO;

- da Cia Cmdo CMA (Manaus - AM), o Cap INF (043485834-6) CAIO BAKSYS
PINTO;

- da Cia Cmdo 12ª RM (Manaus - AM), o Cap INF (021788464-2) LÚCIO ALVES
CO S T A ;

- da Cia Cmdo 2ª Bda Inf Sl (São Gabriel da Cachoeira - AM), o Cap INF
(011634465-6) JULIO CESAR DE SOUZA NUNES;

- do Posto Med Gu BOA VISTA (Boa Vista - RR), o Cap FARM (011284784-3)
ANDRÉ LUIZ CAMARGO PIMENTA; e

- do 12º Esqd C Mec (Boa Vista - RR), o Cap CAV (011629305-1) HUGO DE
ARAUJO PACHECO DA COSTA.

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR

PORTARIA DGP/C EX Nº 54, DE 22 DE MAIO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na
alínea "b" do inciso II combinado com o parágrafo 1º, ambos do Art 2º da Portaria nº
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, que estabelece a
competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do
Exército e dá outras providências, resolve:

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex offício, do desempenho dos cargos
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes
oficiais:

- da Bia C Sv / FSJ (Rio de Janeiro - RJ), o Maj ART (010064855-9) JOSÉ
RODOLFO BARBOSA ANELLI;

- da Bia Cmdo AD / 1 (Niterói - RJ), o Maj ART (010067145-2) RENATO ESTEVES COSTA;
- da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro - RJ), o Maj SV INT (010066945-6)

DIOGO FERREIRA VALENTE;
- da Cia Cmdo GUEs / 9ª Bda Inf Mtz (Rio de Janeiro - RJ), o Maj INF

(010065925-9) DEREK RONDON BRASIL;
- da Cia Cmdo 1ª RM (Rio de Janeiro - RJ), o Cap INF (010079555-8) HEITOR

NAZARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES;
- do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Cap MED (011462135-2) GUSTAVO DE

ARARIPE LIMA;
- da 2ª Cia Inf (Campos dos Goytacazes - RJ), o Maj INF (010062515-1) WILLEN

GARCIA DE FRANCISCO;
- da 20ª Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro - RJ), o Maj COM (010063725-5)

RODRIGO ADÃO DA SILVA;
- da Cia Cmdo 11ª Bda Inf L GLO (Campinas - SP), o Cap INF (053579564-5)

EMMANUEL MERLIN PINHEIRO;
- da Cia Cmdo 12ª Bda Inf L (Amv) (Caçapava - SP), o Maj INF (010086545-0)

RICARDO REGIANI;
- da Cia Com Av Ex (Taubaté - SP), o Cap COM (010116265-9) RAPHAEL MENDES

COSTA MONTEIRO;
- do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas - SP), o Maj MED (014969723-7)

ALEXANDRE SANTOS DA ROCHA;
- da 12ª Cia Com L (Caçapava - SP), o Maj COM (010058585-0) LEANDRO

DOMINGUES SIQUEIRA DE PONTES;
- da 12ª Cia E Cmb L (Pindamonhangaba - SP), o Cap ENG (010114275-0) LUÃ

MASCARENHAS DE CARVALHO;
- da 2ª Cia Com L (Campinas - SP), o Cap COM (013181704-1) FERNANDO

AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES;
- da 2ª Cia Trnp (São Paulo - SP), o Maj SV INT (010083425-8) EMERSON DE

CARVALHO FONTES;
- da 5ª Bia AAAe L (Osasco - SP), o Cap ART (010084985-0) RAFAEL VICTORIA

BUZINELLI;
- da Cia Cmdo 3ª DE (Santa Maria - RS), o Cap INF (010112575-5) DAVI

FERNANDES DE MAGALHAES;
- da Cia Cmdo 6ª Bda Inf Bld (Santa Maria - RS), o Maj INF (124043734-1) LUIZ

EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA JÚNIOR;
- do Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec (Santiago - RS), o Cap CAV (010114355-0)

ALEXSEI DA SILVA PERES;
- do Posto Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta - RS), a Ten Cel QCO Enf (031836634-

1) CRISTINE ASPIROT DO COUTO FERRAZZA;
- da 11ª Cia Com Mec (Santiago - RS), o Cap COM (010113155-5) DIEGO WINK;
- da 13ª Cia DAM (Itaara - RS), o Cap QMB (011493804-6) MARCOS ROMEU

CALDAS ARAUJO;
- da 3ª Cia Com Bld (Santa Maria - RS), o Cap COM (124048564-7) EZEQUIAS

GENTIL DE LIMA;
- da 3ª Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito - RS), o Cap ENG (010111235-7) CARLOS

VINÍCIUS OTTONI BITTENCOURT;
- do 6º Esqd C Mec (Santa Maria - RS), o Cap CAV (010117015-7) DAVID SCHULZ

FA B R I C I O ;
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE/1986
GENERAL ABREU E LIMA

Quartel SÃO BENTO DO UNA-PE, 14 de dezembro de 2023
(quinta-feira)

BOLETIM ESPECIAL Nº 1/2023 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

Sem Alteração

2ª Parte
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. APRESENTAÇÃO

Nesta data, apresentou-se por término da transmissão dos encargos da função de Comandante desta OM.

 

(Nota nº 40688-S1, de 14 de dezembro de 2023).

Nesta data, apresentou-se por término de recebimento dos encargos da função de Comandante desta OM.

 

(Nota nº 40690-S1, de 14 de dezembro de 2023).

b. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

1) NOMEAÇÃO DE COMANDANTE DE ORGANIZAÇÃO MILITAR

"O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL, considerando o disposto na alínea "b"
do inciso II do art. 2º da Portaria do Comandante do Exército nº 1.250, de 9 de setembro de 2015, que
estabelece a competência para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do
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(Continuação do BE Nr 1, de 14/12/2023, do(a) 10ª Cia E Cmb) Pag nº 2

Exército e dá outras providências, resolve
 
 NOMEAR,
 
 por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou
Diretor das organizações militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais:

.............................................................................................................................................
 - da 10ª Cia E Cmb (São Bento do Una-PE), 

 ............................................................................................................................................. 

 (Portaria-DGP/C Ex Nº 055, de 22 de maio de 2023)
 (Transcrito do Boletim do Exército nº 22, de 2 de junho de 2023)

(Nota Nr 40691-S1.1, de 14 de dezembro de 2023).

2) RECEBIMENTO DO CARGO DE COMANDANTE DA 10ª CIA E CMB

"Eu,  , recebi, nesta data, o cargo de Comandante
da 10ª Cia E Cmb do . Continuam em vigor todas
as Ordens, Diretrizes e Instruções, baixadas pelo meu antecessor."

 

(Nota nº  40692-S1.1, de 14 de dezembro de 2023).

 
  

.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2024 - Processo 64408.004555/2024-14

Em 19/12/2024 às 16:17, faço anexar ao presente processo 64408.004555/2024-14, o(s)
documento(s): 6 Justificativas_das_alteracoes_do_Termo_de_Referencia_Previo_assinado.pdf, 7
TERMO_DE_REFERENCIA_assinado_assinado.pdf, 8 PARECER DE REFERENCIA DA
AGU.pdf, 9 ATENDIMENTO_DO_PARECER_DA_AGU_DE_REFERENCIA_assinado.pdf, 10
chaeck lister de contratação direta da AGU.pdf, 11 Declaração de Exclusividade.pdf, 12 NC
CELPE.pdf, 13 NC ENERGIA.pdf, 14 consultarSituacaoFornecedor_10835932000108_2024-12-
19.pdf, 15 ConsultaConsolidada_10835932000108_19-12-2024.pdf, 16 CADIN.pdf, 17
DECLARACAO_DE_CUSTEIO_assinado.pdf, 18 MINUTA DO CONTRATO_DE_ADESO.pdf, 19
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.pdf, 20 Publicação DOU (Novo Comandante).pdf, 21
BOLETIM ESPECIAL DO COMANDANTE.pdf.

Auxiliar Salc
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Última atualização 12/03/2025

Objeto:

Contratação da CELPE para fornecimento contínuo de energia elétrica à 10ª Cia E Cmb. O serviço abrange a medição,

faturamento e infraestrutura necessária. Visa garantir o abastecimento regular das instalações e a continuidade das

atividades. Atende às exigências regulatórias e contratuais do setor elétrico.

Informação complementar:

A contratação da CELPE segue as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, permitindo a contratação direta de concessionárias de

serviços públicos devido à ausência de concorrência no fornecimento. O pagamento será realizado conforme o consumo

registrado e faturado pela concessionária, obedecendo às tarifas regulamentadas pela ANEEL. O contrato possui vigência

indeterminada, garantindo a continuidade do fornecimento sem necessidade de renovações periódicas. Além disso, a

formalização do processo permite melhor planejamento orçamentário e controle dos gastos públicos. O fornecimento

regular de energia é essencial para manter as operações da 10ª Cia E Cmb, assegurando a continuidade das atividades

administrativas e operacionais, inclusive em situações emergenciais.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 34/2025

Local: São Bento do Una/PE Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160023 - 10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-006395/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 210.503,40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 210.503,40

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Energia Elétrica -

Fornecimento Mercado

Regulado Energia Elétrica -

Fornecimento Mercado

Regulado

12 R$ 17.541,95 R$ 210.503,40

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/03/2025, 10:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00394452000103/2025/6395 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2024 - UASG 160199

Nº Processo: 64583.011276/2023-97.
Inexigibilidade Nº 29/2025. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 08.663.552/0002-72 - CLINICA MEDICA W ANTUNES LTDA. Objeto:
Credenciamento de organizações civis de saude (ocs) de baixa e media complexidade e
profissionais de saude autonomos (psa) para prestação de serviços de saude.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 75.859,92. Data de Assinatura: 01/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 6//2025 - UASG 160199

Nº Processo: 64583.011276/2023-97.
Inexigibilidade Nº 11/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 70.244.819/0001-80 - COOPERATIVA DOS MEDICOS GINEC E OBSTETRAS DE PE
COPEGO. Objeto: Credenciamento de organizações civis de saude (ocs) de baixa e media
complexidade e profissionais de saude autonomos (psa) para prestação de serviços de saude.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 144.092,16. Data de Assinatura: 01/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2024 - UASG 160199

Nº Processo: 64583.011276/2023-97.
Inexigibilidade Nº 34/2025. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 10.769.662/0001-84 - ENDOTERAPEUTICA CENTRO DE VIDEO ENDOSCOPIA
DIGESTIVA LTDA. Objeto: Credenciamento de organizações civis de saude (ocs) de baixa e media
complexidade e profissionais de saude autonomos (psa) para prestação de serviços de saude.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 308.021,56. Data de Assinatura: 01/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 2/02/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2024 - UASG 160199

Nº Processo: 64583.011276/2023-97.
Inexigibilidade Nº 31/2025. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 06.101.025/0001-68 - OMNI SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto:
Credenciamento de organizações civis de saude (ocs) de baixa e media complexidade e
profissionais de saude autonomos (psa) para prestação de serviçõs de saude.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: Iv. Vigência: 01/01/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 498.646,90. Data de Assinatura: 01/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 8/2025 - UASG 160199

Nº Processo: 64583.011276/2023-97.
Inexigibilidade Nº 11/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 10.927.779/0001-49 - UNIDADE DE CIRURGIA PLASTICA E MEDICINA ESTETICA DO
RECIFE LTDA. Objeto: Credenciamento de organizações civis de saude (ocs) de baixa e media
complexidade e profissionais de saude autonomos (psa) para prestação de serviços de saude.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 164.059,18. Data de Assinatura: 01/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/03/2025).

10ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2025

O Hospital Geral de Fortaleza (HGeF), atraves da sua Diretora torna publico,
para conhecimento dos interessados, que realizara Credenciamento de instituicoes de
ensino publicas e privadas, regularmente instituidas, para viabilizar a concessao de estagio
obrigatorio nao remunerado no Hospital Geral de Fortaleza (HGeF) e 23 Batalhao de
Cacadores (23BC).

O Edital podera ser baixado nos sites:http://www.hgef.eb.mil.br ou
http://www.10rm.eb.mil.br

A Comissao de Credenciamento do HGeF recebera o envelope com
documentacao para habilitacao nos dias de expediente na Guarnicao, das 08:00h as 11:30h
e das 13:00h as 15:30h de segunda a quinta-feira e das 8:00h as 11:30h as sextas-feiras na
Avenida Desembargador Moreira, nr 1500, Bairro Aldeota, Fortaleza-CE, de forma
permanente.

Fortaleza-CE, 24 de marco de 2025.
TC ANA ELIZABETH CAVALCANTI JORGE DE PAIVA

Diretora

25º BATALHÃO DE CAÇADORES
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024

Credenciamento Nº 1/2024- OPERAÇÃO CARRO-PIPA ESCRITÓRIO AVANÇADO DA
OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 10ª REGIÃO MILITAR - UASG 160555

O Chefe da Divisão de Credenciamento do Escritório Avançado da Operação
Carro Pipa da 10ª Região Militar (Teresina-PI), torna público o chamamento dos
prestadores de serviço contratados por este Escritório Avançado para o 1º ciclo de
contratação do Edital de Credenciamento nº 01/2024-E Avç OCP 10ª RM (PROCESSO N°
64305.037593/2024-01), abaixo elencados, para comparecerem juntamente com o
respectivo caminhão-pipa cadastrado, ao manancial onde os mesmos executam a coleta
da água potável, nos dias, horários e locais também elencados abaixo, com a finalidade
de realizar a aferição da capacidade volumétrica de transporte de seus caminhões pipa.
Os faltosos não justificados serão considerados inaptos para a prestação do serviço e
substituídos pelos reservas imediatos, conforme preconizado no item 5.5.4 do edital
supramencionado. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos poderão ser sanados através
do e-mail credeaocp10@gmail.com.

DIA 01/04/2025
Manancial Alto da Jurema - Geminiano/PI
08:00-ROMILDO DA SILVA MACEDO/MZA1G40; 09:00-ADEILSON FERREIRA

RIBEIRO/MYY0087; 10:00-ADILSON GUIMARAES GOMES/JOF6H34; 11:00-ALECILDO
COELHO COSTA/NFT8C33.

Manancial Águas Mania - Brejo do Piauí/PI
08:00-DEOCLECIANO ALVES DE LIMA/BWD5421; 09:00-CEZAR JOSE DE SOUSA/AMP4329;

10:00-JOAO DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS/HQR7693; 11:00-MANOEL ANTUNES DIAS/ GV K 0 6 2 2 .

DIA 02/04/2025
Manancial Alto da Jurema - Geminiano/PI
08:00-PAULO ARCENO DE SOUZA/KJY6614; 09:00-LEANDRO RODRIGUES

SOARES/NYK3H56; 10:00-JOAO SANTOS CORDEIRO/OYT0924; 11:00-HIGOR RAFAEL
ARAUJO RODRIGUES/JOC1G02.

Manancial Poço do Ari - Conceição do Canindé/PI
08:00-JOAO MACEDO DE CARVALHO/HRZ7048; 09:00-EZIO DE ANDRADE

CARVALHO/KDO9A57; 10:00-EVANDRO DA SILVA SOUSA/BXE6106.
Manancial Rancho Deus Dará - Jaicós/PI
13:00-JOSE IRINEU ARAUJO LOPES/JMH8I27.
DIA 03/04/2025
Manancial Morro Vermelho - Patos do Piauí/PI
08:00-EDUIK JUNIOR NUNES COELHO/KHB7289; 09:00-MAURILIO JOSE DOS

SANTOS/KGQ5258; 10:00-FRANCISCO EGNALDO RODRIGUES/ JOJ0283; 11:00-ADAILDO
RODRIGUES DAMASCENO (PJ)/ HWK2160; 12:00-AGNAILDO DOS SANTOS
M AC E D O / K H T 9 6 1 9 .

Teresina, PI, 24 de março de 2025
MARCO ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO SOARES -

Major
Ordenador de Despesas

7ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Comandante da Base Administrativa da Guarnicao de Natal, no uso de suas
atribuicoes, torna publica, tendo em vista a impossibilidade de notificacao via postal, em
razao de a destinataria encontrar-se em lugar incerto e nao sabido, nos termos do Art. 26
- Lei 9.784/99, a Notificacao da senhora IARA BARBOSA PEREIRA, CPF 230.XXX.XXX-04, filha
de LUIZA BARBOSA MIRANDA PEREIRA, EX Pensionista, falecida em 29 JUN 23 vinculada a
Secao de Veteranos e Pensionistas da Guarnicao de Natal, acerca de instauracao de
sindicancia pela Portaria Nr 08-AAAJurd/B Adm Gu N, de 28 JAN 2025, do Sr Comandante
da B Adm Gu Natal. Diante do exposto, fica ciente a notificada de que tera o prazo de 05
(cinco) dias corridos, a contar do 1 dia seguinte a esta publicacao para vistas e alegacoes
finais, devendo, para tanto, comparecer a Base Administrativa da Guarnicao de Natal, sito
em Rua Almino Afonso, Nr 12, Bairro Ribeira, CEP 59.012-010, Natal-RN, aos cuidados do
primeiro sargento PAULO ROBERTO ARAUJO CROSS encarregado da apuracao conforme
designado no Boletim Interno Nr 23, de 04/02/2025 da B Adm Gu Natal.

Cel FERNANDO TEODORO COELHO DE ARAUJO JUNIOR

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 160023

Nº Processo: 64408.004555/2024-14.
Inexigibilidade Nº 34/2025. Contratante: 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CO M BAT E .
Contratado: 10.835.932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO. Objeto:
Prestação e utilização do serviço de energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor,
de acordo com as condições gerais de fornecimento de energia elétrica e demais
regulamentos expedidos pela agência nacional de eneria elétrica - aneel.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 13/03/2025 a . Valor
Total: R$ 210.503,40. Data de Assinatura: 13/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2025).

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado faz saber, para que tenha

conhecimento, ao CAIO BARBOSA DA ROCHA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de 2025 na cidade de
Maceió/AL, no Quartel do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, foi juntada a
notificação de alegações finais aos autos do Processo Administrativo nº 243 -
Secretaria/59º BI MTz, de 19 de agosto de 2024, a que responde Vossa Senhoria.

2. Sendo assim, informo que Vossa Senhoria te o prazo de 10 (dez dias)
corridos para apresentar suas alegações finais, se assim o desejar, a fim de constar do
competente Processo Administrativo, cujos autos encontram-se à sua disposição no Forte
São João, situado na praça Olavo Bilac, 33, Centro.

3. As alegações finais devem ser dirigidas ao 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado e entregue no Forte São João, situado na praça Olavo Bilac, 33, Centro,
Email:sfpc@59bimtz.eb.mil.br

Em 24 de março de 2025.
TC MÁRCIO ROBÉRIO DE OLIVEIRA LIMA

Comandante

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado faz saber, para que tenha

conhecimento, ao RAFAEL VICTOR VILLAR GOMES, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de 2025 na cidade de
Maceió/AL, no Quartel do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, foi juntada a
notificação de alegações finais aos autos do Processo Administrativo nº 241 -
Secretaria/59º BI MTz, de 19 de agosto de 2024, a que responde Vossa Senhoria.

2. Sendo assim, informo que Vossa Senhoria te o prazo de 10 (dez dias)
corridos para apresentar suas alegações finais, se assim o desejar, a fim de constar do
competente Processo Administrativo, cujos autos encontram-se à sua disposição no
Forte São João, situado na praça Olavo Bilac, 33, Centro.

3. As alegações finais devem ser dirigidas ao 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado e entregue no Forte São João, situado na praça Olavo Bilac, 33, Centro,
Email:sfpc@59bimtz.eb.mil.br

Em 24 de março de 2025.
TC MÁRCIO ROBÉRIO DE OLIVEIRA LIMA

Comandante
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Contrato nº 00004/2025

Última atualização 24/03/2025

Objeto:

PRESTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA ENTRE A DISTRIBUIDORA E O CONSUMIDOR, DE ACORDO

COM AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E DEMAIS REGULAMENTOS EXPEDIDOS PELA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERIA ELÉTRICA - ANEEL

   Contratos

Local: São Bento do Una/PE Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade executora: 160023 - 10A. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 64408.004555/2024-14

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 13/03/2025 Data de assinatura: 13/03/2025 Vigência: de 13/03/2025 a 13/03/2030

Id contrato PNCP: 00394452000103-2-001462/2025 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-006395/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 210.503,40

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 10.835.932/0001-08

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc Baixarc

Inclusão - Contrato 13/03/2025 - 09:40:19

Retificação - Contrato 24/03/2025 - 14:33:56

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

27/03/2025, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64408.004555/2024-14

Em 31/03/2025 às 09:34, faço anexar ao presente processo 64408.004555/2024-14, o(s)
documento(s): 1 TERMO DE CONTRADO DE INEX.pdf, 2 TERMO DE CONTRATO DA
CELPE.pdf, 3 Ato que autoriza a Contratação Direta nº 342025.pdf, 4 DOU do contrato da
celpe.pdf, 4 Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf.

Auxiliar Salc
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